
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:20/2025

Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Pregão Eletrônico/Presencial

28/05/2025 08:06 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Jair Canci - Cel: 46984013549 - adm@capanema.pr.gov.br

Descrição:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

Página 1 de 3Tramitação de Processo

Ocorrência:1 Data:28/05/2025 08:06:57 Previsão:27/06/2025

De:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Despacho Inicial/Despacho com o ofício assinado pelo Secretário

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Solicitação de abertura de processo de DOCUMENTO ENCAMINHADO DA

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:28/05/2025 08:11:09 Previsão:12/07/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL

Fase/Etapa:TR - Pesquisa de Preço/TR e Pesquisa de Preço

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA CONFECÇÃO DE TERMO DE RFERÊNCIA

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Portaria.pdf PORTARIA DA COMISSÃO ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 28/05/2025 08:11

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:28/05/2025 08:19:15 Previsão:02/06/2025

De:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Autorização para o Prefeito/Autorização

Descrição:À Pregoeira para tramitação de praxe.Segue em anexo documentação para prosseguimento do processo.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Termo de Referência.pdf TR

Orçamento definitivo.pdf Planilha de preços

Estimativo de Consumo - Cartuchos e toners. Estimativa de consumo

Processo 1.pdf Processo digitalizado 1

Processo 2.pdf Processo digitalizado 2

Processo 3.pdf Processo digitalizado 3

Processo 4.pdf Processo digitalizado 4

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:28/05/2025 10:01:40 Previsão:27/06/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:NEIVOR KESSLER

Fase/Etapa:Analise e aprovação do Prefeito/Prefeito

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA AUTORIZAÇÃO

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO PARA DAR AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 28/05/2025 10:01

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:28/05/2025 15:36:04 Previsão:17/06/2025

De:Neivor Kessler Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Pedido de Dotação/Agente de Contratação

Descrição:autorizo dar andamento desse processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO PARA DAR AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO Neivor Kessler 28/05/2025 15:36

Confirmação: OK

Ocorrência:6 Data:28/05/2025 16:36:05 Previsão:12/06/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Parecer Contábil/Dotação Orçamentária

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

MODELO DE PARECER CONTÁBIL.pdf MODELO DE DOTAÇÃO ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 28/05/2025 16:36

Confirmação: OK

STP 500.05w ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:20/2025

Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Pregão Eletrônico/Presencial

28/05/2025 08:06 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Jair Canci - Cel: 46984013549 - adm@capanema.pr.gov.br

Descrição:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

Página 2 de 3Tramitação de Processo

Ocorrência:7 Data:03/06/2025 08:22:09 Previsão:13/06/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Agente de Contratação para emissão de minuta de Edital/Agente de Contratação

Descrição:Segue informação de dotação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação Suprimentos.pdf Informe dotação suprimentos IRANICE BUREI MAYER 03/06/2025 08:22

Confirmação: OK

Ocorrência:8 Data:03/06/2025 09:00:38 Previsão:18/06/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Parecer Jurídico do Edital/Procuradoria

Descrição:ENCAMINHO ESSE PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

TERMO MINUTA DO EDITAL.pdf MINUTA DO EDITAL ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 03/06/2025 09:00

Confirmação: OK

Ocorrência:9 Data:23/06/2025 11:14:20 Previsão:03/07/2025

De:Álvaro Skiba Júnior Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Agente de Contratação para emissão e publicação do Edital/Agente de Contração

Descrição:Parecer Jurídico 187/2025.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 187-2025 - pregão eletrônico - SRP - Parecer Jurídico 187-2025. Álvaro Skiba Júnior 23/06/2025 11:14

Confirmação: OK

Ocorrência:10 Data:25/06/2025 14:37:40 Previsão:10/07/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ SANTANA

Fase/Etapa:Pedido de Esclarecimento e Impugnação/Esclarecimento/Ipugnação

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA ANEXAR DOCUMENTO SOLICITADO NO PARECER JURÍDICO

Confirmação: OK

Ocorrência:11 Data:25/06/2025 14:45:39 Previsão:10/07/2025

De:Pedro Augusto Gluszewicz Santana Para:DIEGO STEFANO JUNGES

Fase/Etapa:Pedido de Esclarecimento e Impugnação/Esclarecimento/Ipugnação

Descrição:Encaminhando para assinatura

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Consumo mensal.pdf Consumo mensal Pedro Augusto Gluszewicz Santana 25/06/2025 14:45

Confirmação: OK

Ocorrência:12 Data:25/06/2025 14:48:00 Previsão:27/06/2025

De:Diego Stefano Junges Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Sessão Pública/Data marcada da Sessão Publica

Descrição:Encaminhando relatório de consumo já assinado pelos fiscais do contrato.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Consumo mensal.pdf Consumo mensal Diego Stefano Junges 25/06/2025 14:48

Confirmação: OK

Ocorrência:13 Data:26/06/2025 15:52:05 Previsão:29/06/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Recurso/Recursos à Sessão

Descrição:complementação de documentos

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Edital Pregão - Versão LCM 1.25.pdf EDITAL ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 26/06/2025 15:52

AUTORIZAÇÃO FINAL DO PREFEITO.pdf AUTORIZAÇÃO FINAL ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 26/06/2025 15:52

AVISO DE LICITAÇÃO.pdf AVISO DE LICITAÇÃO ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 26/06/2025 15:52

Confirmação: OK

STP 500.05w ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:20/2025

Secretaria Municipal de Administração  - SECAD

Pregão Eletrônico/Presencial

28/05/2025 08:06 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Jair Canci - Cel: 46984013549 - adm@capanema.pr.gov.br

Descrição:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

Página 3 de 3Tramitação de Processo

Ocorrência:14 Data:26/06/2025 16:46:42 Previsão:01/07/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Análise do Fiscal Técnico dos produtos ofertados/Análise

Descrição:documentos anexados

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

AVISO COMPRASGOV.pdf aviso de licitação no comprasgov ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 26/06/2025 16:46

publicação do edital no pncp.pdf publicação no edital no pncp ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 26/06/2025 16:46

Confirmação: não

500.05w rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:06:57. 

Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 22/05/2025 09:49:25. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: JAIR CANCI em 22/05/2025 13:36:26.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos

produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 3ba614c4-e73c-4e97-a00d-a50d8c55e6cf
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:06:57. 

Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 22/05/2025 09:49:25. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: JAIR CANCI em 22/05/2025 13:36:26.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos

produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 3ba614c4-e73c-4e97-a00d-a50d8c55e6cf

Página: 1Assinaturas

6/2025 - Solicitação de abertura de processo de aquisição de cartuchos e toners.pdf

22/05/2025 09:49:25

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: JAIR CANCI em 22/05/2025 13:36:26.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 3ba614c4-e73c-4e97-a00d-a50d8c55e6cf
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 28/05/2025 08:11:09. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
28/05/2025 08:11:09. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura

digital em documentos produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 0040c06a-396c-4501-8ed2-f73d79c5f300

Página 1 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 28/05/2025 08:11:09. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
28/05/2025 08:11:09. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura

digital em documentos produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 0040c06a-396c-4501-8ed2-f73d79c5f300
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 28/05/2025 08:11:09. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
28/05/2025 08:11:09. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura

digital em documentos produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 0040c06a-396c-4501-8ed2-f73d79c5f300

Página: 1Assinaturas

20/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD - Cel:46984013549 - adm@capanema.pr.gov.br

Pregão Eletrônico/Presencial

Descrição: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

28/05/2025 08:06:57Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em 28/05/2025 08:11:09.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que
regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos produzidos por
meio eletrônico no município de Capanema/PR
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com

Página 3 de 354
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 27/05/2025 08:21:27. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ
SANTANA em 27/05/2025 08:24:19. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e

assinatura digital em documentos produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. MARA DANIELE GAMBETTA em 27/05/2025 08:25:46.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos
produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em 27/05/2025 08:22:53. Documento assinado nos
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

SOLICITACÃO DE PROPOSTA ORCAMENTÁRIA 

Assunto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária, a fim de instruir 

futuro procedimento de contratação, conforme descrito no item 1. 

Informamos ainda que a proposta comercial deverá ser apresentada, impreterivelmente, até às 

23h59min do dia 6/3/2025 (quinta-feira), exclusivamente por meio digital, para o e-mail: 

selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Sem mais para o momento, certo de sua costumeira atenção dada aos nossos pedidos e ainda pronto 

para quaisquer novos esclarecimentos que necessários se fizerem, ao ensejo reitero os protestos de estima e 

apreço. 

Atenciosamente. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 

Colono, 21 de fevereiro de 2025. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.cananema.nr.gov.br 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

CARTUCHOS E TONERS 

Considerando que as contratações públicas têm por objetivo assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública municipal e assegurar a 

aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa competição, a licitação é o 

conjunto de procedimentos administrativos para compras e/ou serviços contratados pela Administração 

municipal. 

Com base nisso, esta Administração Pública municipal, considera realizar o procedimento licitatório 

Pregão para aquisição cartuchos e toners, com adoção do Sistema de Registro de Preços, uma vez que 

almeja atingir os objetivos das contratações públicas. 

Ainda assim, as contratações públicas municipais têm por objetivos evitar contratações com 

sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos. 

Nesse diapasão, vem através deste solicitar proposta orçamentária, a fim de atender ao que dispõe o 

art. 6°, inciso XXIX, da LCM n° 14/22, in verbis: 

"Art. 6°. Para os fins de todos os títulos desta Lei, consideram-se: 

XXIX — pregão: modalidade de licitação preferencial para aquisição de bens e seviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto;" 

https://1 ei smuni cipai s.com.br/a/pr/c/capanemdlei-complementar2022/2/14/1ei-compl emen tar-n-14-2022-i nst itui-a-po I i fica-
municipal-de-contratacoes-publicas-e-estabe lece-normas-de-interesse-loc al-sobre- lie i tacoes-e-contratos-administrati vos- c-
da-outras-providencias 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Nome do produto/serviço Unidade Quantidade Preço 
máximo 
unitário 

(R$) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 

TONER SAMSUNG ML-D2850B ML-
D2850A 1 ML2850 ML2850D 
ML2851ND ML2851NDL 1 ORIGINAL 
5k; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
5.000 IMPRESSÕES. 

UN 40 XXXX XXXXX 

2 

FITA EPSON S015631 1 MATRICIAL 
LX-350 LX-300 LX-300+II 1 
ORIGINAL; ORIGINAL DA MARCA 
EPSON. 

UN 75 XXXX XXXXX 

3 

TONER HP CE285A 85A 285A 
CE285AB STANDARD 1 P1102 
P1102W M1132 M1210 M1212 M11301 
ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 
IMPRESSÕES. 

UN 1250 XXXX XXXXX 

4 

TONER HP CF217A 17A 1 M130 M102 
M130FW M130A M130FN M130NW 
M102A M102W 1 ORIGINAL 1.6K; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 
IMPRESSÕES. 

UN 75 XXXX XXXX 

5 

TONER HP CF226A CF226 26A 
CF226AB 1 M426DW M426FDW 
M402N M402DN M402DNE 1 
ORIGINAL 3.1K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 3.100 
IMPRESSÕES. 

UN 25 XXXX XXXX 

6 

TONER HP CF283A 83A 1 M-127FN 
M-127FW M127 M125 M201 M225 
M226 M202 1 ORIGINAL 1.5k; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.500 
IMPRESSÕES. 

UN 150 XXXX XXXX 

7 

TONER HP Q2612AB Q2612A 12A 1 
1010 1 1020 1 1022 1 3015 1 3050 1 3052 I 
ORIGINAL; ORIGINAL DA MARCA 
HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 2.000 IMPRESSÕES. 

UN 75 XXXX XXXX 

8 

TONER HP CF280A 280A 80A 
CF280AB 1 M425DN M401DNE 
M401DW M401DN M4OIN 1 
ORIGINAL 2.7K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 2.700 
IMPRESSÕES. 

UN 100 XXXX XXXX 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

9 

TONER HP W1450A 145A 1 HP 
LaserJet Pro 3001-3008dn/dw 1 
ORIGINAL 1.7K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.700 
IMPRESSÕES. 

UN 50 XXXX XXXX 

10 

CARTUCHO DE CILINDRO HP 
CF219A 19A 1 M132NW M132FN 
M132FW M132A M132SNW M132FP 1 
ORIGINAL 12k; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 
IMPRESSÕES. 

UN 100 XXXX XXXX 

11 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T544420-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

12 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T544220-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

13 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T544320-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

14 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T544120-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

U N 750 XXXX XXXX 

15 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T664420-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

16 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T664220-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

17 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T644320-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

18 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T644120-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 750 )(XXX )(XXX 

19 UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 
50FOZA0 1 MS/MX31X, 41X, 51X, 61X 
1 ORIGINAL, ORIGINAL DA MARCA 
LEXMARK, PRAZO PARA 

UN 50 XXXX XXXX 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capaneina — Estado do Paraná 

SUBSTITUIÇÃO DE 60.000 
IMPRESSÕES. 

20 

TONER LEXMARK 50F4X0E I 
MX310, MS/MX410, 415, 510, 511, 
610, 611 1 ORIGINAL 10K, ORIGINAL 
DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO EM 10.000 
IMPRESSÕES. 

UN 50 XXXX XXXX 

21 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 
B220Z00 1 MB2236ADW B2236DW 1 
ORIGINAL 12K, ORIGINAL DA 
MARCA LEXMARK, PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 CÓPIAS. 

UN 25 XXXX XXXX 

22 

TONER LEXMARK B224X00 B224X 1 
B2236DW MB2236ADW 1 ORIGINAL 
6K, ORIGINAL DA MARCA 
LEXMARK, PRAZO DE 
SUBSTITUIÇÃO 6.000 CÓPIAS. 

UN 40 XXXX XXXX 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ XXXXX 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

2.1. O valor da proposta deverá conter todos os custos relacionados ao objeto. 

2.2. Para ter validade, a proposta deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. 

2.3. Preencher o arquivo em anexo com a proposta ou em arquivo próprio da empresa. 

2.4. A quantidade estabelecida para cada objeto é, tão somente, uma estimativa de consumo para 12 (doze) 

meses. 

2.5. Dispõe o art. 26, inciso X, da Lei Municipal que institui a Política Municipal de Contratações Públicas, 

que poderá ser realizada contratação na forma presencial, desde que os fornecedores locais manifestem 

interesse em participar do certame, por meio de declaração formal. 

2.6. Segue em anexo modelo de declaração formal para aqueles que demonstrarem interesse em participar 

do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ IV 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
ENDEREÇO 
CONTATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço Máxi-

mo Unitário 

(R$) 

Preço Máximo 

Total 

(R$) 

I 

TONER SAMSUNG ML-D2850B ML-D2850A 1 
ML2850 ML2850D ML2851ND ML2851NDL 1 
ORIGINAL 5k; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 5.000 IM-
PRESSÕES. 

1-TN 40 XXXX XXXXX 

2 
FITA EPSON S015631 1 MATRICIAL LX-350 
LX-300 LX-300+II 1 ORIGINAL; ORIGINAL 
DA MARCA EPSON. 

UN 75 XXXX XXXXX 

3 

TONER HP CE285A 85A 285A CE285AB 
STANDARD 1 P1102 P1102W M1132 M1210 
M1212 M1130 1 ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL 
DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUI-
ÇÃO DE 1.600 IMPRESSÕES. 

UN 1250 XXXX XXXXX 

4 

TONER HP CF217A 17A 1 M130 M102 
M130FW M130A M130FN M130NW M102A 
M102W 1 ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA 
klARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
'DE 1.600 IMPRESSÕES. 

UN 75 XXXX XXXX 

5 

TONER HP CF226A CF226 26A CF226AB 1 
M426DW M426FDW M402N M402DN 
M402DNE 1 ORIGINAL 3.1K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 3.100 IMPRESSÕES. 

UN 25 XXXX XXXX 

6 

TONER HP CF283A 83A 1 M-127FN M-127FW 
M127 M125 M201 M225 M226 M202 1 ORIGI-
NAL 1.5k; ORIGINAL DA MARCA HP; PRA- 
ZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.500 IMPRES-
SÕES. 

UN 150 XXXX XXXX 

7 

TONER HP Q2612AB Q2612A 12A 1 1010 1 
1020 1 1022 1 3015 1 3050 1 3052 1 ORIGINAL; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 2.000 IMPRESSÕES. 

uN 75 XXXX XXXX 

8 

TONER HP CF280A 280A 80A CF280AB 1 
M425DN M401DNE M401DW M4OIDN 
M401N 1 ORIGINAL 2.7K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 

UN 100 XXXX XXXX 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

DE 2.700 IMPRESSÕES. 

9 

TONER HP W1450A 145A 1 HP LaserJet Pro 
3001-3008dn/dw ¡ORIGINAL 1.7K; ORIGINAL 
DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUI-
ÇÃO DE 1.700 IMPRESSÕES. 

uN 50 XXXX MCCX 

10 

CARTUCHO DE CILINDRO HP CF219A 19A 1 
M132NW M132FN M132FW M132A 
M132SNW M132FP 1 ORIGINAL 12k; ORIGI- 
NAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTI-
TUIÇÃO DE 12.000 IMPRESSÕES. 

UN 100 XXXX XXXX 

1 1 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO-
TANK AMARELO T544420-AL (Será compro- 
vado via laudo técnico a originalidade dos refis 
conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

17 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO-
TANK CIANO T544220-AL (Será comprovado 
via laudo técnico a originalidade dos refis confor-
me: https://epson.com.br/tintas-originales) 

uN 200 XXXX XXXX 

13 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO- 
TANK MAGENTA T544320-AL (Será compro-
vado via laudo técnico a originalidade dos refis 
conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XX XX XXXX 

14 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO-
TANK PRETO T544120-AL (Será comprovado 
via laudo técnico a originalidade dos refis confor-
me: https://epson.com.br/tintas-originales) 

y N '7 50 XXXX XXXX 

15 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO-
TANK AMARELO T664420-AL (Será compro-
vado via laudo técnico a originalidade dos refis 
conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

16 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO-
TANK CIANO T664220-AL (Será comprovado 
via laudo técnico a originalidade dos refis confor-
me: https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

17 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO-
TANK MAGENTA T644320-AL (Será compro- 
vado via laudo técnico a originalidade dos refis 
conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

18 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECO-
TANK PRETO T644120-AL (Será comprovado 
via laudo técnico a originalidade dos refis confor-
me: https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 750 XXXX XXXX 

19 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 50FOZA0 
1 MS/MX31X, 41X, 51X, 61X 1 ORIGINAL, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 60.000 IMPRES-
SÕES. 

UN 50 XXXX XXXX 

20 TONER LEXMARK 50F4X0E 1 MX310, UN 50 XXXX XXXX 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MS/MX410, 415, 510, 511, 610, 611 1 ORIGI-
NAL 10K, ORIGINAL DA MARCA LEX-
MARK, PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO EM 
10.000 IMPRESSÕES. 

21 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK B220Z00 
1 MB2236ADW B2236DW 1 ORIGINAL 12K, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 CÓPIAS. 

ux -,.; XXXX XXXX 

22 

TONER LEXMARK B224X00 B224X 
1B2236DW MB2236ADW 1 ORIGINAL 6K, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
DE SUBSTITUIÇÃO 6.000 CÓPIAS. 

-, 40 XXXX XXXX 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ XXXXX 

Capanema/PR, xx de fevereiro de 2025. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

• 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema 2025 
Lista de Empresas 

Página 1 de 3 

inscrição cnpj 

4204 23935142000146 

4471 27182205000191 

4618 78795820000104 

18180 01442270000115 

21784 03960991000142 

23728 05233290000137 

24392 05637080000104 

25500 06226040000132 

27138 05019424002165 

4835 78778149000193 

29297 09320115000138 

32344 12482355000143 

32719 13147751000187 

32760 12298853000130 

32875 02073441000149 

33685 13835750000125 

34851 14869618000105 

35106 15299485000133 

36170 17286967000184 

4366 17453147000130 

36587 17499759000163 

36935 17152551000173 

37028 17759054000138 

37125 17697153000132 

37788 18261614000192 

38008 18531258000180 

38393 18784563000183 

40215 21281039000102 

Razão Social 

LUIZ FABIANO LOPES CHAVES 
98869248020 

GUILHERME NOTTAR 
05905970947 

COM DE MOVEIS FERRONATO 
LTDA 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
- ME 

CARNIEL & PADILHA LTDA 

K. SAGGIN & CIA LTDA- ME 

EUCLIDES GOLDONI & CIA LTDA 

PONTOCAP INFORMATICA E 
INTERNET EIRELI 

MANICA COMERCIO DE 
ELETROMOVEIS - EIRELI 

SCHIRMER & SCHIRMER LTDA 

DIRCEU LUIS HOSDA - ME 

CAPANEMA EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 

ELLY MELLO RIBEIRO 
07300723985 ME 

VALDEMIR MACHADO DE SOUZA 
01869586921 

CAPLAN INFORMATICA LTDA 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

KARINE CAVALHEIRO 
01064563937 

ELIZANDRA ANDREA KOHNLEIN 
ROSSI 

ALINI MARTINI - ME 

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO 
LTDA 

EDUARDO ROBERTO CIBOLLI 
PAHL 06579392932 

WBI TELECOM LTDA - ME 

VOLNERIO TIAGO MACIEL DOS 
SANTOS 08184832966 

COMERCIAL SHOP LTDA - ME 

C. R. SCHIMANOSKI & CIA LTDA - 
ME 

LIVRARIA E PAPELARIA 
DERINGER LTDA 

ELIS REGINA SILVEIRA 

NETSHOP COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA - ME 

Nome Fantasia 

LUIZ FABIANO CHAVES 
INFORMATICA 

MAGAI VER 

CIA INFORMÁTICA 

BAZAR J. S. 

PONTOCAP 
INFORMATICA 

REDES MANICA 

N. S. BOLICHE 

SUBLIME 
ARTESANATOS, 
ARMARINHOS E 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA 

INVIOLÁVEL CAPANEMA 

deise 

VALDEMIR MACHADO 
DE SOUZA 01869586921 

CAPLAN INFORMATICA 
LTDA 

MICROETEC 
INFORMATICA 

OK INFORMÁTICA 

IGUAÇU 
DESENVOLVIMENTO 

PORTAL CAPANEMA 

VOLNERIO TIAGO 
MACIEL DOS SANTOS 

COMERCIAL SHOP 

CONECT INFORMATICA 

LIVRARIA AQUARELA 

RP PRESTADORA DE 
SERVIÇOS 

NETSHOP 

nome inscrição cnae 

9511-8/00 

9511-8/00 

4754-7/01 

4751-2/01 

4763-6/01 

8291-1/00 

4752-1/00 

4751-2/01 

4754-7/01 

4763-6/01 

4755-5/02 

8020-0/01 

7722-5/00 

7319-0/02 

4751-2/01 

4530-7/05 

4751-2/01 

4751-2/01 

4753-9/00 

8599-6/04 

4751-2/01 

4751-2/01 

7319-0/02 

4729-6/99 

4751-2/01 

4761-0/03 

4530-7/03 

4751-2/01 

SIM 500.20771 searchempresa 10079480942 , 21/02/2025 14:29:33 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema 2025 
Lista de Empresas 

Página 2 de 3 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae 
40282 21235548000190 

40801 21862348000168 

CLAUDIA CAMILA MULLER 
10140977970 

SIDINEI MARCOS OLKOSKI 
04317085925 

4321-5/00 

6920-6/01 

41190 22072542000102 D. J. FERREIRA LTDA DOCE PASSO 4781-4/00 

41998 07182186000277 JOILDE PILATTI - ME 4753-9/00 

43001 25322807000171 ALESSANDRO TUBIANA MAIS BACKUPS TI 9511-8/00 
04755248965 

44130 26574385000194 GILWANN ALVES MIORIM LTDA GLOBAL 4744-0/99 
CONSTRUCENTER 

45926 28389675000193 I I INFORMATICA LTDA - ME INOVA 4751-2/01 

46132 28850117000183 MARLI TERESINHA MATTOS - ME 4754-7/01 

46388 04415928023309 LOJAS BECKER LTDA LOJAS BECKER 4759-8/99 

49131 31995751000119 NADIR CONSTANTINO JESUS 4781-4/00 
70881316920 

49484 32424999000192 MOURA CORRESPONDENTE PONTO CREDI 7490-1/04 
LTDA 

49531 17173525000121 I DESCOMPLICA LTDA I DESCOMPLICA LTDA 8599-6/04 

51110 33543066000187 33.543.066 FILIPE RAFAEL 4751-2/01 
FEISTLER 

52175 35577914000102 ALCIONE RIBEIRO 05295979938 AR CARTUCHOS 4751-2/01 
NOVOS, RECARGAS E 
IMPRESSO 

52213 35807522000184 L. CORDASSO & CIA LTDA LOJA 7 CAPANEMA 4755-5/02 

52591 35955048000138 LUCAS DE OLIVEIRA MENDES EXCLUSIVA MODA 4755-5/03 
CASA 

53473 37034761000174 JOAO VICTOR CORBARI DE COMBATE MÓVEIS E 4754-7/01 
SOUZA - MÓVEIS ELETRO 

53490 37223878000104 L. E. CORDASSO UTILIDADES 4755-5/02 

54348 38819577000100 FAUCON SOLUCOES FAUCON 6202-3/00 
TECNOLOGICAS LTDA 

56057 40851717000161 CHRISTIAN FERNANDO SEIBEL PRINTER MANUTENCAO 9511-8/00 
07934008996 DE IMPRESSORA E 

COMPUTADORES 

56294 40522417000139 GH DERINGER INFORMÁTICA 4751-2/01 
LTDA 

56430 41177871000162 EDUARDO SCHMITZ DE MOURA ATUAL PERSIANAS E 7410-2/02 
- SERVIÇOS LTDA SERVIÇOS 

56880 41773857000121 MARCUS VINICIUS LUCATELLI LAI - LATIN AMERICA 4751-2/01 
DE SA 04843181951 IMPORT 

57266 36990426000187 TIAGO PEDROZO 07485854941 TL ANTENAS 4321-5/00 

57380 35734635000105 CRIATIVE AMBIENTES CRIATIVE AMBIENTES 4754-7/01 
PLANEJADOS E MOVEIS LTDA PLANEJADOS 

57754 42033776000158 ALL SOLUTIONS LTDA ALL SOLUTIONS 4761-0/01 

59684 46517655000132 MARCIANO LEOMAR ELETRONICA MASTER 4753-9/00 
JARCZEVSKI 07271914978 

59901 47347671000197 ROBOTICA DE SUCESSO LTDA ROBOTICA DE 8599-6/03 
SUCESSO 

60623 47995591000148 J LUFT PIVACELL 4751-2/01 

STM 500.20771 searchempresa 10079480942 , 21/02/2025 14:29:33 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema 2025 
Lista de Empresas 

Página 3 de 3 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae 

61042 48937466000144 48.937.466 WELLERSON ROKEMBACH 8599-6/03 
ROKEMBACH RODRIGUES DOS TECNOLOGIA 
SANTO 

61336 28718325000123 LENHADOR LTDA LENHADOR 4744-0/02 

61590 49810920000164 49.810.920 FERNANDO LUIZ WEISS TELECOM 4752-1/00 
WEISS 

62464 41005797000105 41.005.797 DIANA MERI DE ARTES E FIOS 4755-5/02 
MOURA 

64084 52974996000130 52.974.996 FELIPE ALESSANDRO 9511-8/00 
PIVA 

64963 55574873000108 KUSNIEWSKI & PERELLI LTDA LOJA 7 4755-5/02 

65242 55391131000139 55.391.131 MARCIO 4321-5/00 
PIETROBELLI 

65781 52805358000195 E E VILA E CIA LTDA 4713-0/02 

66818 57581182000159 57.581.182 ANDRE FURTADO 9511-8/00 

Critérios de seleção: 
Todos. 

STM 500.20771 searchempresa 10079480942 , 21/02/2025 14:29:33 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 21 de fevereiro de 2025 às 15:07 

Para: luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.com, 
comercial@ciabncom.br, aleponcio9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanema@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@wIn.com.br, marciopietrobelli@gmail.com, 
CONTAT0@idh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, livrariaaquarelacapanema@gmail.com, 
trevisan73@brtubo.com.br, brancacap@hotmail.com, sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, 
sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, castelar@ampernet.com.br, eloi.schreiner@elojasbecker.com.br, 
nadirconstantino1961@gmail.com, adriele13moura@gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, 
smartcentercapanema@gmail.com, alcione2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, 
pietrogodoy.capanema@gmail.com, www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, 
tiago_plto©hotmail.com, contabiltrevisan@ampernet.com.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.com, 
andredengo.capanema@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gmail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotmail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gmail.com, 
labs@labscomputer.com.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 
novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascave1computadores2030@gmail.com, 
comercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.com.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.connercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, daniel@fprinter.com.br, 
pottencia@pottencia.com.br, supriprime01.atendimento@gmail.com, osmarildo@systemup.intbr, 
tb@tbsuprimentos.intbr, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gmail.com, contato@wpdobrasil.com.br, 
comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris©hotmail.com, site@fprinter.com.br, allprintsuprimentos@gmail.com, 
CMARTINS.JR@hotmail.com, meridiusmd19@gmail.com, financeiro@digitalpar.com.br, 
graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, menegolicontabil@terra.com.br, 
psitech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprintnet, lucas@seventectecnologia.com.br, 
helioes10@hotmail.com 

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária e 
documentação necessária para contratação e/ou aquisição dos produtos e/ou serviços descritos no anexo. 

Sem mais para o momento, certo de sua costumeira atenção dada aos nossos pedidos e ainda 
pronto para quaisquer novos esclarecimentos que necessários se fizerem, ao ensejo reitero os protestos de 
estima e apreço. 

At.te 

3 anexos 

G,' abri& Julio Alex":ir SchLinge1 

Analista die Contratalknis 
Zitat;,,U 

i,46; 954{1}-.5:›49 

O 9.e4,-g.,ibnek%a•zn,ar~f,:x.go,,t• 

O A¥ P.viter.oPcikgui..Jr Soem ted50 • Csi em) 

Modelo de preenchimento de proposta.docx 
14K 

Declaração de interesse - Cartuchos e tonners.docx 
10K 

Solicitação de Orçamento - Cartuchos e toners.pdf 
401K 

httes://mail.qoogle.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98,view=pt&search=all&permmsdid=msd-a:r7031079795479402702&simpl=msq-a:r70310797954.. . 1/1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daernon@googlemail.corn> 
Para: selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

A resposta foi: 

Endereço não encontrado 

21 de fevereiro de 2025 às 15:07 

A mensagem não foi entregue para trevisan73@brtubo.com.br 
porque o domínio brtubo.com.br não foi encontrado. Verifique se 
há erros de digitação ou espaços desnecessários e tente 
novamente. 

SAIBA MAIS 

DNS Error: DNS type 'mx lookup of brtubo.com.br responded with code NXDOMAIN Domain name not 
f-ound: brtubo.corn.br For more information, go to https://support.google.cornimail/?p=BadRcptDomain 

Final-Recipient: rfc822; 1rev1san73©brtubo.corn.br 
Action: failed 
Status: 5.1.2 
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of brtubo,com.br responded with code NXDOMAIN 
Domain name not found: brtubo.com.br For more information, go to https://support,google.com/mail/? 

D--zBadRcbtDomain 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 10:07:17 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 
lo: luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.com, 
comercial@ciabncom.br, aleponcio9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanema@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@win.com.br, 
marciopietrobelli@gmail.com, C0NTAT0@idh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, 
livrariaaquarelacapanema@gmail.com, trevisan73@bdubo.com.br, brancacap@hotmail.com, 
sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, 
castelar@ampernet.com.br, eloi.schreiner@elojasbeckencom.br, nadirconstantino1961@gmail.com, 
adriele13moura©gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, smartcentercapanema@gmail.com, 
aloione2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, pietrogodoy.capanema@gmail.com, 
www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, tiago_plto@hotmail.com, 
contabiltrevisan@ampernetcom.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.com, 
andredengo.capanema@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gmail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotmail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gmail.com, 
labs@labscomputer.com.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 
novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascavelcomputadores2030@gmail.com, 

littps://mail.cloocile.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view.pt&search=all&permmsoid=mso-f:18246913099176119778,simpl=msq-f:1824691309917... 1/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

comercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.com.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.comercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, 
daniel@fprinter.com.br, pottencia@pottencia.com.br, supriprime01.atendimento@gmail.com, 
osmarildo@systemup.inf.br, tb@tbsuprimentos.inf. br, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gmail.com, 
contato@wpdobrasil.com.br, comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris@hotmail.com, site@fprinter.com.br, 
allprintsuprimentos@gmail.com, CMARTINS.JR@hotmail.com, meridiusmd19@gmail.com, 
financeiro@digitalpar.com.br, graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, 
menegolicontabil@terra.com.br, psjtech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprintnet, 
lucas@seventectecnologia.com.br, helioes10@hotmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 21 Feb 2025 15:07:02 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 Message truncated 

hftps://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98,view=pt&search=all&permmsdid=mso-f:1824691309917611977&simpl=msg-f:1824691309917 2/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para. selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

A resposta foi: 

Endereço não encontrado 

21 de fevereiro de 2025 às 15:07 

Sua mensagem não foi entregue a 
www.crhis.fernando@gmail.com porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

SAIBA MAIS 

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist . Please try double-
checking the recipient ' s email address for typos or unnecessary spaces . For more 
information, go to https iisupportgoogle.com/mailnp=NoSuchUser 41be03b00d2f7-
adb577797a2sor14770662a12.2 - gsmtp 

Final-Recipient: rfc822; www.crhis.fernando@gmail.com 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try 
550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or 
550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, goto 
550 5.1.1 https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser 41be03b00d2f7-adb577797a2sor14770662a12.2 - gsmtp 

Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 10:07:17 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 
To: luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.com, 
comercial@ciabr.com.br, aleponcio9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanema@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@wIn.com.br, 
marciopietrobelli@gmail.com, CONTAT0@1dh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, 
livrariaaquarelacapanema@gmail.com, trevisan73@brtubo.com.br, brancacap@hotmail.com, 
sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, 
castelar@ampernelcom.br, eloi.schreiner@elojasbecker.com.br, nadirconstantino1961@gmail.com, 
adriele13moura@gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, smartcentercapanema@gmail.com, 
alcione2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, pietrogodoy.capanema@gmail.com, 
www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, tiago_plto@hotnnail.com, 
contabiltrevisan@ampernet.com.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.com, 
andredengo.capanema@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gmail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotnnail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gmail.com, 
labs@labscomputer.com.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 

https://mail.qooqle.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98,view=pt&search=all&permmsdid=msd-f:1824691310039237101&simpl=msd-f:1824691310039... 1/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascavelcomputadores2030@gmail.com, 
comercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.com.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.comercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, 
daniel@fprinter.com.br, pottencia@pottencia.com.br, supriprimeOtatendimento@gmail.com, 
osmarildo@systemup.inf. br, tb@tbsuprimentos.inf. br, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gmail.com, 
contato@wpdobrasil.com.br, comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris@hotmail.com, site@fprinter.com.br, 
allprintsuprimentos@gmail.com, CMARTINS.JR@hotmail.com, meridiusmd19@gmail.com, 
financeiro@digitalpar.com.br, graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, 
menegolicontabil@terra.com.br, pspech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprintnet. 
lucas@seventectecnologia.com.br, helioes10@hotmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 21 Feb 2025 15:07:02 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 Message truncated  

https://mail.d000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98Niewnt&search=all&Permmsoid=msg-f:18246913100392371018,simpl=msd-f:1824691310039 . 2/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08105/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 15:07 
Para: selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
nadirconstantino1961@gmail.com porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

050 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-
checking the recipient's email address for typos or unnecessary spaces. For more 
information, go to https://supportgoogle.com/mailnp=NoSuchUser 41be03b00d2f7-
ae603e00caf5or4234284a12.0 - gsmtp 

rfc822; nadirconstantino1961@gmail.com 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try 
550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or 
550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to 
550 5.1.1 httpslisupport.google.comimaiiPp=NoSuchliser 41be03b00d2f7-ae603e0Ocafsor4234284a12.0 - gsmtp 

Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 10:07:17 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 
To: luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.com, 
comercial@ciabr.com.br, aleponcio9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanerna@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@wIn.com.br, 
marciopietrobelli@gmail.com, CONTAT0@idh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, 
livrariaaquarelacapanema@gmail.com, trevisan73@brtubo.com.br, brancacap@hotmail.com, 
sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, 
castelar@ampernet.com.br, eloi.schreiner@elojasbeckercom.br, nadirconstantino1961@gmail.com, 
adriele13moura@gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, smartcentercapanema@gmail.com, 
alcione2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, pietrogodoy.capanema@gmail.com, 
www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, tiago_plto@hotmail.com, 
contabiltrevisan@ampernet.com.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.corn, 
andredengo.capanema@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@grnail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gmail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotmail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gmail.com, 
labs@labscomputer.com.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 

Ilttos://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:18246913100496916098,simpl=msg-f:1824691310049... 1/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascavelcomputadores2030@gmail.com, 
comercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.com.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.comercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, 
daniel@fprinter.com.br, pottencia@pottencia.com.br, supriprimeOtatendimento@gmail.com, 
osmarildo@systemup.inf.br, tb@tbsuprimentos.intbr, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gmail.com, 
contato@wpdobrasil.com.br, comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris@hotmail.com, site@fprinter.com.br, 
allprintsuprimentos@gmail.com, CMARTINS.JR@hotmail.com, meridiusmd19@gmail.com, 
financeiro@digitalpar.com.br, graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, 
menegolicontabil@terra.com.br, psjtech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprintnet. 
lucas@seventectecnologia.com.br, helioes10@hotmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 21 Feb 2025 15:07:02 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 Message truncated 

https://mail.google.comimail/u/0/?ik=385a7146c98,view=pt&search=all&permmsgid=mswf:1824691310049691609&simpl=msg-f:1824691310049. . 2/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daennon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 15:07 
Para: selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
guilhemenottar@icloud.com porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.1.1 : user does not exist 

Final-Recipient: rfc822; guilhemenottar@icloud.corn 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: dns; mx02.mailicloud.corn. (17.42.251.62, the server for the 
domain 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <guilhemenottar@icloud.com>: user does not exist 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 10:07:18 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 
To: luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.com, 
comercial@ciabr.com.br, aleponcio9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanema@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@w1n.com.br, 
marciopietrobelli@gmail.com, C0NTAT0@idh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, 
livrariaaquarelacapanema@gmail.com, trevisan73@brtubo.com.br, brancacap@hotmail.com, 
sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, 
castelar@ampernet.com.br, eloi.schreiner@elojasbecker.com.br, nadirconstantino1961@gmail.com, 
adriele13moura@gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, smartcentercapanema@gmail.com, 
alcione2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, pietrogodoy.capanema@gmail.com, 
www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, tiago_plto@hotmail.com, 
contabiltrevisan@ampernet.com.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.com, 
andredengo.capanema@gmail.conn, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gmail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotmail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gmail.com, 
labs@labscomputer.com.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 
novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascavelcomputadores2030@gmail.com, 
comercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.com.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.comercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, 
daniel@fprinter.com.br, pottencia@pottencia.com.br, supriprimeOtatendimento@gmail.com, 
osmarildo@systemup.inf.br, tb@tbsuprimentos.inf.br, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gnnail.com, 
contato@wpdobrasil.com.br, comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris@hotmail.com, site@fprinter.com.br, 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsoid=mso-f:1824691310396358041&simpl=mso-f:1824691310396.. . 1/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

allprintsuprimentos@gmail.com, CMARTINS.JR@hotmail.com, meridiusmd19@gmail.com, 
financeiro@digitalpar.com.br, graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, 
menegolicontabil@terra.com.br, psjtech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprintnet. 
lucas@seventectecnologia.com.br, helioes10@hotmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 21 Feb 2025 15:07:02 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 Message truncated 

https //mail.google.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98,view=pt&search=all&permmsoid=mso-f:1824691310396358041&simpl=msg-f:1824691310396 . . 2'2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 

• 

E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 15:07 
Para: selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
trevisan73@brturbo.com.br porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.4.6 : Recipient address rejected: Mailbox Does Not Exist : Domains Daily Quota 
Exceeded 

Final-Recipient: rfc822; trevisan73@brturbo.com.br 
Action: failed 
Status: 5.4.6 
Remote-MTA: dns; mx1.titan.email. (54.158.187.69, the server for the domain brturbo.corntr.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.4.6 <trevisan73@brturbo.com.br>: Recipient address rejected: Mailbox Does Not Exist 
: Doma ins Daily Quota Exceeded 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 10:07:18 -0800 (PST) 

•  Mensagem encaminhada 
From: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 
To: luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.com, 
cornercial@ciabr.com.br, aleponcio9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanema@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@wIn.com.br, 
marciopietrobelli@gmail.com, C0NTAT0@idh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, 
livrariaaquarelacapanema@gmail.com, trevisan73@brtubo.com.br, brancacap@hotmail.com, 
sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, 
castelar@ampernet.com.br, eloi.schreiner@elojasbecker.com.br, nadirconstantino1961@gmail.com, 
adriele13moura@gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, smartcentercapanema@gmail.com, 
alcione2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, pietrogodoy.capanema@gmail.com, 
www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, tiago_plto@hotmail.com, 
contabiltrevisan@ampernet.com.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.com, 
andredengo.capanema@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gmail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotmail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gmail.com, 
labs@labscomputencom.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 
novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascavelcomputadores2030@gmail.com, 
comercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.conn.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.comercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, 
daniel@fprintencom.br, pottencia@pottencia.com.br, supriprime01.atendimento@gmail.com, 
osmarildo@systemup.intbr, tb@tbsuprimentos.inf. br, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gmail.com, 

https://mail.qoode.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98.view=pt&search=all&permmsgid=msq-f:18246913109383904718,simpl=msg-f:1824691310938... 1/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

contato@wpdobrasil.com.br, comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris@hotmail.com, site@fprinter.com.br, 
allprintsuprimentos@gmail.com, CMARTINS.JR@hotmail.com, meridiusmd19@gmail.com, 
financeiro@digitalpar.com.br, graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, 
menegolicontabil@terra.com.br, psjtech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprint.net. 
lucas@seventectecnologia.com.br, helioes10@hotmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 21 Feb 2025 15:07:02 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 Message truncated 

Mtps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view---pt&search=all&permmsdid=msg-f:18246913109383904718,simpl=msg-f:1824691310938. 2/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

0800/25 08:56 

• 

E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 15:07 
Para selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
contato@wpdobrasil.com.br porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.1.1 : Recipient address rejected: User unknown in relay recipient table 

Final-Recipient: rfc822; contato@wpdobrasil.com.br 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: dns; mx-vip-01.kinghost.net. (2804:10:8016::216:38, the server for 
the domain ,v! i(lubrasil corn.br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <contato(a)wpdobrasil.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in relay 
recipient table 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 10:07:19 -0800 (PST) 

•  Mensagem encaminhada 
From: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.com, 
comercial@ciabr.com.br, aleponcio9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanema@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@wIn.com.br, 
rnarciopietrobelli@gmail.com, C0NTAT0@idh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, 
livrariaaquarelacapanema@gmail.com, trevisan73@brtubo.com.br, brancacap@hotmail.com, 
sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, 
castelar@ampernet.com.br, eloi.schreiner@elojasbeckencom.br, nadirconstantino1961@gmail.com, 
adriele13moura@gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, smartcentercapanema@gmail.com, 
alcione2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, pietrogodoy.capanema@gmail.com, 
www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, tiago_plto@hotmail.com, 
contabiltrevisan@ampernetcom.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.com, 
andredengo.capanema@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gmail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotmail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gmail.com, 
labs@labscomputer.com.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 
novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascavelcomputadores2030@gmail.com, 
comercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.com.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.comercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, 
claniel@fprintercom.br, pottencia@pottencia.com.br, supriprime01.atendimento@gmail.com, 
csrnarildo@systemup.inf. br, tb@tbsuprimentos.inf. br, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gmail.com, 

hes://mail.google.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98wiew=pt&search=all&permmsgid=msq-f:1824691311928646771&simpl=msg-f:1824691311928... 1/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

contato@wpdobrasil.com.br, comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris@hotmail.com, site@fprinter.com.br, 
allprintsuprimentos@gmail.com, CMARTINS.JR@hotmail.com, mendiusmd19@gmail.com, 
financeiro@digitalpar.com.br, graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, 
menegolicontabil@terra.com.br, psjtech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprintnet, 
lucas@seventectecnologia.com.br, helioes10@hotmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 21 Feb 2025 15:07:02 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 Message truncated 

https://maiL000ule.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsoid=mso-f:18246913119286467718,simpl=msg-f:1824691311928.. 2/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/03/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para. selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

21 de fevereiro de 2025 às 15:07 

Sua mensagem não foi entregue a castelar@ampernet.com.br 
porque o endereço não foi encontrado ou não pode receber 
mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

554 5.7.1 : Recipient address rejected: Access denied 

Final-Recipient: rfc822; castelar@ampernet.com.br 
Action: failed 
Status: 5.7.1 
Remote-MTA: dns; mailserver.ampernetcom.br. (2804:6fc:ad01::204, the server 
for the domain ampernet.corn.br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 554 5.7.1 <castelar@ampernet.com.br>: Recipient address rejected: Access denied 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 10:07:20 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 
To: luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.com, 
comercial@ciabr.com.br, aleponcio9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanema@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@wIn.com.br, 
marciopietrobelli@gmail.com, CONTAT0@idh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, 
livrariaaquarelacapanema@gmail.com, trevisan73@brtubo.com.br, brancacap@hotmail.com, 
sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, 
castelar@ampernet.com.br, eloi.schreiner@elojasbecker.com.br, nadirconstantino1961@gmail.com, 
adriele13moura@gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, smartcentercapanema@gmail.com, 
alcione2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, pietrogodoy.capanema@gmail.com, 
www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, tiago_plto@hotmail.com, 
contabiltrevisan@ampernet.com.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.com, 
andredengo.capanema@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gmail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotmail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gmail.com, 
labs@labscomputer.com.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 
novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascavelcomputadores2030@gmail.com, 
coniercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.com.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.comercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, 
daniel@fprinter.com.br, pottencia@pottencia.com.br, supriprime01.atendimento@gmail.com, 
osmarildo@systemup.inf.br, tb@tbsuprimentosinf.br, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gmail.com, 
contato@wpdobrasil.com.br, comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris@hotmail.com, site@fprinter.com.br, 

hftps://mail.q000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=a11&permmsoid=msg-f:18246913132904036398,simpl=msg-f:1824691313290... 1/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

allprintsuprimentos@gmail.com, CMARTINS.JR@hotmail.com, meridiusmd19@gmail.com, 
financeiro@digitalpar.com.br, graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, 
menegolicontabil@terra.com.br, psjtech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprint.net, 
lucas@seventectecnologia.com.br, helioes10@hotmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 21 Feb 2025 15:07:02 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 Message truncated 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98.view=pt&search=all&permmsoid=mso-f:18246913132904036398,simpl=mso-f:1824691313290. . 212 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08.05/20. 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Man Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 21 de fevereiro de 2025 às 15:07 
Para. selog.gabriel@capanema.prgov.br 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
vendascapanema@lojasmanica.com.br porque o endereço 
não foi encontrado ou não pode receber mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 No Such User Here" 

Final-Recipient: rfc822; vendascapanema@lojasmanica.com.br 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Rernote-MTA: dns; maillojasmanica,com.br. (162.241.2.249, the server for the 
domaini ;!ri rnanica.com.br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 No Such User Here" 
Last-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 10:07:29 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.prgov.br> 
To: luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.com, 
cornercial@ciabr.com.br, aleponc1o9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanema@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@wIn.com.br, 
marciopietrobelli@gmail.com, C0NTAT0@idh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, 
livrariaaquarelacapanema@gmail.com, trevisan73@brtubo.com.br, brancacap@hotmail.com, 
sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, 
castelar@ampernet.com.br, eloi.schreiner@elojasbecker.com.br, nadirconstantino1961@gmail.com, 
adriele13moura@gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, smartcentercapanema@gmail.com, 
a1c10ne2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, pietrogodoy.capanema@gmail.com, 
www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, tiago_plto@hotmail.com, 
contabiltrevisan@ampernet.com.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.com, 
andredengo.capanema@gmail.conn, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gmail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotmail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gmail.com, 
labs@labscomputer.com.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 
novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascavelcomputadores2030@gmail.com, 
comercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.com.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.comercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, 
daniel@fprintercom.br, pottencia@pottencia.com.br, supriprimeOtatendimento@gmail.com, 
osmarildo@systemup.inflor, tb@tbsuprimentosinf.br, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gmail.com, 
contato@wpdobrasil.com.br, comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris@hotmail.com, site@fprinter.com.br, 

https://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsgid=mso-f:1824691322354497980&simpl=mso-f:1824691322354.. . 1/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

allprintsuprimentos@gmail.com, CMARTINS.JR@hotmail.com, meridiusmd19@gmail.com, 
financeiro@digitalpar.com.br, graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, 
menegolicontabil@terra.com.br, psjtech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprintnet, 
lucas@seventectecnologia.com.br, helioes10@hotmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 21 Feb 2025 15:07:02 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 Message truncated  

hftps://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98Niew=pt&search=all&permmsgid=msg-f:18246913223544979808,simpl=msq-f:1824691322354. . 2/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para: selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Address not found 

21 de fevereiro de 2025 às 15:10 

Your message wasn't delivered to sulinapr@cloud.com 
because the address couldn't be found, or is unable to receive 
mail. 

LEARN MORE 

The response from the recipient enterprise administrator was: 
das mensagens anteriores Oculto] 

Final-Recipient: rfc822; sulinapr@cloud.com 
Action: failed 
Status: 5.1.3 
Diagnostic-Code: smtp; The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the 
recipient's email address for typos or unnecessary spaces. For more information, go to https://supportgoogle.com/ 

/aill?p=NoSuchUser 
't-Attempt-Date: Fri, 21 Feb 2025 10:10:26 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 
To: luiz@lfchavesinformatica.com.br, guilhemenottar@icloud.com, moveisferronato@hotmail.conn, 
comercial@ciabncom.br, aleponcio9@gmail.com, escsaggin12@hotmail.com, jacke_goldoni@hotmail.com, 
suporte@pontocap.com.br, vendascapanema@lojasmanica.com.br, nsboliche@yahoo.com.br, 
trevisan73@brturbo.com.br, ampere.operacional@inviolavel.com, douglas@wIn.com.br, 
rnarciopietrobelli@gmail.com, C0NTAT0@idh9.com, paulopahl@gmail.com, volnerrio@hotmail.com, 
livrariaaquarelacapanema@gmail.com, trevisan73@brtubo.com.br, brancacap@hotnnail.com, 
sidineiolkoski@gmail.com, escsaggin15@hotmail.com, sandro@ciabr.com.br, pedroadones@gmail.com, 
castelar@ampernet.com.br, eloi.schreiner@elojasbeckencom.br, nadirconstantino1961@gmail.com, 
adriele13moura@gmail.com, ulissesroehrs@gmail.com, smartcentercapanema@gmail.com, 
alcione2710@gmail.com, marcia@lojascombate.com.br, pietrogodoy.capanema@gmail.com, 
www.crhis.fernando@gmail.com, marcusquinho@hotmail.com, tiago_plto@hotmail.com, 
contabiltrevisan@ampernet.com.br, eldo@blume.com.br, MARCIANOJAREMYLY@gmail.com, 
andredengo.capanema@gmail.com, contabilidade.aliancajjn@gmail.com, jessikaluft.adv@gmail.com, 
wellrokembach@gmail.com, deuzemardutra@gmail.com, fernandoluizweiss@gnnail.com, artes_e_fios@hotmail.com, 
sulinapr@cloud.com, atacadovilareal@hotmail.com, andre.vivams@gmail.com, ecommercebacelltech@gnnail.com, 
labs@labscomputencom.br, tecnicofoz@tecnicofoz.com.br, contato@newtechinfo.com.br, 
novaestoque@estoqueinformatica.com, jrsuper2@hotmail.com, cascavelcomputadores2030@gmail.com, 
comercial@gebecom.com.br, rotha@rothainformatica.com.br, licitacao@efrtech.com.br, 
CARTUCHOSINOVAR@gmail.com, macro.comercial@outlook.com, mIsuprieinfo@gmail.com, 
daniel@fprinter.com.br, pottencia@pottencia.com.br, supriprime01.atendimento@gmail.com, 
osmarildo@systemup.inf. br, tb@tbsuprimentos.inf. br, bortoncello@cpovo.net, vcrdistribuicao@gmail.com, 

https://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1824691508366527179&simpl=mso-f:1824691508366.. . 1/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

contato@wpdobrasil.com.br, comercia12@fprinter.com.br, thiago_versuris@hotmail.com, site@fprintercom.br, 
allprintsuprimentos@gmail.com, CMARTINS.JR@hotmail.com, meridiusmd19@gmail.com, 
financeiro@digitalpar.com.br, graziella@casadocartuchoinga.com.br, VENDAS.MSBRECARGAS@gmail.com, 
menegolicontabil@terra.com.br, psjtech@psjtech.com.br, contabil3bs@terra.com.br, assistenciatecnica@fortprint.net, 
lucas@seventectecnologia.com.br, helioes10@hotmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 21 Feb 2025 15:07:02 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 Message truncated 

httos://mail.doodle.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsgid=msd-f:1824691508366527179&simpl=msg-f:1824691508366.. 2/2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

09/05/25, 08:53 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 8 de maio de 2025 às 10:25 
Cco: "ferragempezzolatto@gmail.com" <ferragempezzolatto@gmail.com>, csr.24531@gmail.com, 
contato@federaltrading.org, grcomercio@grcomercio.com.br, mixstar096@gmail.com, 
marcelo@casadocartuchoinga.com.br, valquiria@greendata.com.br, empenhos@fprinte.com.br, 
margenassessoria@terra.com.br, escritorio_contabil.dalbem@hotmail.com, achimaq@uol.com.br, 
oliviamosa@hotmail.com, ac.almeidatec@gmail.com, lazarobsoares@hotmail.com, mercadocoelhojns@gmail.com, 
daniel@autopel.com, fortpel@fortpel.com.br, luiz.cruz@inforshop.com.br, sac@masterhigimed.com.br, 
ebaltar@remaza.com.br, eduardo.franze@bignardi.com.br, stellato.fnr@terra.com.br, claretcarlos@bol.com.br, 
contabil@livrariaindependenciarn.com.br, pedidos@comercialgrossi.com.br, contabil@visaoimoveis.com.br, 
cartuchosinovar@gmail.com, licitacao3@fprinter.com.br, telemicroinformaticasje@gmail.com, auxiliar@digitalmj.com.br, 
comercial@nextequipamentos.com.br, mvscartuchos@yahoo.com.br, adm.hrcosta@gmail.com, 
endedores@ajrcompany.com.br, fcsilva@fcsilva.com.br, contato@fourtechcartuchos.com.br, jmlicitaltda@gmail.com, 
thiago_versuris@hotmail.com, anisiatp@hotmail.com, preventivainfo@yahoo.com.br, renatomontealto@gmail.com, 
chariescharies_@outiook.com, centurion.licitacoes@gmail.com, anderson@hewilex.com.br, luizcampelo.ac@icloud.com, 
riopretoprime@gmail.com, helioes10@hotmail.com, gratuslicitacoes@gmail.com, asadistribuidor2019@gmail.com, 
elianyregina@hotmail.com, itrparticipacoes@gmail.com, saraiva@emgesa.com.br, misuprieinfo@gmail.com, 

ar-fricainformatica@bol.com.br, scorpion@scorpioninformatica.com.br, edustorte@hotmail.com, 
ler] uatrovendasOl©gmail.com, pmw_rocha@hotmail.com, papelariaestudantes@uol.com.br, 

mateusnascimento1980@gmail.com, comercialmenezess@hotmail.com, rdcomercia11@hotmail.com, 
haltech.empreendimentos@gmail.com, alpha.comercio_2022@outiook.com, jmitransporteseservicos@gmail.com, 
CENTERBELFB@hotmail.com 

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária e 
documentação necessária para contratação e/ou aquisição dos produtos e/ou serviços descritos no anexo. 

Sem mais para o momento, certo de sua costumeira atenção dada aos nossos pedidos e ainda 
pronto para quaisquer novos esclarecimentos que necessários se fizerem, ao ensejo reitero os protestos de 
estima e apreço. 

At.te 

2 anexos 

C.,,abor.4: Julio Ak&d;Q Rhtkrigei 

Anaksta dto Contraraçõ.a 
it. 2C,Cd.:14- ~Cp., k 

Mt.31,3549 

o Wet/M^...TskiK4X-31:W 

O tc Suw,a, 

Modelo de preenchimento de proposta.docx 
14K 

-1 Solicitação de Orçamento - Cartuchos e toners 2.pdf 
—1 1140K 

https://rnail.qooqle.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsdid=msq-ar-25857996817036812338,simpl=msq-a:r-2585799681. . . 1/1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Assunto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Cumprimentando-o(a), vimos por meio do presente solicitar proposta orçamentária, a fim de instruir 

futuro procedimento de contratação, conforme descrito no item 1. 

Informamos ainda que a proposta comercial deverá ser apresentada, impreterivelmente, até às 

23h59min do dia 12/5/2025 (segunda-feira), exclusivamente por meio digital, para o e-mail: 

selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Sem mais para o momento, certo de sua costumeira atenção dada aos nossos pedidos e ainda pronto 

para quaisquer novos esclarecimentos que necessários se fizerem, ao ensejo reitero os protestos de estima e 

apreço. 

Atenciosamente. 

Município de Capanema - Estado do Paraná, 8 de maio de 2025. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

CARTUCHOS E TONERS 

Considerando que as contratações públicas têm por objetivo assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública municipal e assegurar a 

aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa competição, a licitação é o 

conjunto de procedimentos administrativos para compras e/ou serviços contratados pela Administração 

municipal. 

Com base nisso, esta Administração Pública municipal, considera realizar o procedimento licitatório 

Pregão para aquisição cartuchos e toners, com adoção do Sistema de Registro de Preços, uma vez qui, 

almeja atingir os objetivos das contratações públicas. 

Ainda assim, as contratações públicas municipais têm por objetivos evitar contratações com 

sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos. 

Nesse diapasão, vem através deste solicitar proposta orçamentária, a fim de atender ao que dispõe o 

art. 6°, inciso XXIX, da LCM n° 14/22, in verbis: 

"Art. 6°. Para os fins de todos os títulos desta Lei, consideram-se: 

1-4 

XXIX — pregão: modalidade de licitação preferencial para aquisição de bens e seviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto;" 

https://leismunicipais.com.br/a/pricicapanemallei-complementar/2022/2/14/1ei-complcmw=- -14-21)22- nai-a-
politica-rn un i eipal-de-contratacoes-publ cas-e-estabelece-normas-de-interesse-local-sobre-licitacoes-e-contratos-
administrativos-e-da-outras-providencias 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Nome do produto/serviço Unidade Quantidade Preço 
máximo 
unitário 

(R$) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 

TONER SAMSUNG ML-D2850B ML-
D2850A 1 ML2850 ML2850D 
ML2851ND ML2851NDL 1 ORIGINAL 
5k; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
5.000 IMPRESSÕES. 

UN 40 XXXX XXXXX 

2 

FITA EPSON S015631 1 MATRICIAL 
LX-350 LX-300 LX-300+II 1 
ORIGINAL; ORIGINAL DA MARCA 
EPSON. 

UN 75 XXXX XXXXX 

3 

TONER HP CE285A 85A 285A 
CE285AB STANDARD 1 P1102 
P1102WM1132 M1210 M1212 M11301 
ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 
IMPRESSÕES. 

UN 1250 XXXX XXXXX 

4 

TONER HP CF217A 17A 1 M130 M102 
M130FW MI30A M130FN M130NW 
M102A M102W 1 ORIGINAL 1.6K; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 
IMPRESSÕES. 

UN 75 XXXX XXXX 

5 

TONER HP CF226A CF226 26A 
CF226AB 1 M426DW M426FDW 
M402N M402DN M402DNE 1 
ORIGINAL 3.1K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 3.100 
IMPRESSÕES. 

UN 25 XXXX XXXX 

6 

TONER HP CF283A 83A 1 M-127FN 
M-127FW M127 M125 M201 M225 
M226 M202 1 ORIGINAL 1.5k; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.500 
IMPRESSÕES. 

UN 150 XXXX XXXX 

7 

TONER HP Q2612AB Q2612A 12A 1 
1010 1 1020 1 1022 1 3015 1 3050 1 3052 1 
ORIGINAL; ORIGINAL DA MARCA 
HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 2.000 IMPRESSÕES. 

UN 75 XXXX XXXX 

8 

TONER HP CF280A 280A 80A 
CF280AB 1 M425DN M4OIDNE 
M401DW M401DN M401N 1 
ORIGINAL 2.7K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 2.700 
IMPRESSÕES. 

UN 100 XXXX XXXX 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

9 

TONER HP W1450A 145A 1 HP 
LaserJet Pro 3001-3008dn/dw 1 
ORIGINAL 1.7K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.700 
IMPRESSÕES. 

UN 50 XXXX XXXX 

10 

CARTUCHO DE CILINDRO HP 
CF219A 19A 1 M132NW M132FN 
M132FW M132A M132SNW M132FP 1 
ORIGINAL 12k; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 
IMPRESSÕES. 

UN 100 XXXX XXXX 

11 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T544420-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

12 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T544220-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

13 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T544320-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

14 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T544120-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 750 XXXX XXXX 

15 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T664420-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

16 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T664220-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 MOCX XXXX 

17 

_ 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T644320-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

18 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T644120-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 750 XXXX XXXX 

19 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 
50FOZA0 1 MS/MX31X, 41X, 51X, 61X 
1 ORIGINAL, ORIGINAL DA MARCA 
LEXMARK, PRAZO PARA 

UN 50 XXXX XXXX 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

SUBSTITUIÇÃO DE 60.000 
IMPRESSÕES. 

20 

TONER LEXMARK 50F4X0E 1 
MX310, MS/MX410, 415, 510, 511, 
610, 611 1 ORIGINAL 10K, ORIGINAL 
DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO EM 10.000 
IMPRESSÕES. 

UN 50 XXXX XXXX 

21 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 
B220Z00 1 MB2236ADW B2236DW 1 
ORIGINAL 12K, ORIGINAL DA 
MARCA LEXMARK, PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 CÓPIAS. 

UN 25 XXXX XXXX 

22 

TONER LEXMARK B224X00 B224X 
1132236DW MB2236ADW 1 ORIGINAL 
6K, ORIGINAL DA MARCA 
LEXMARK, PRAZO DE 
SUBSTITUIÇÃO 6.000 CÓPIAS. 

UN 40 XXXX XXXX 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ XXXXX 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

2.1. O valor da proposta deverá conter todos os custos relacionados ao objeto. 

2.2. Para ter validade, a proposta deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. 

2.3. Preencher o arquivo em anexo com a proposta ou em arquivo próprio da empresa. 

2.4. A quantidade estabelecida para cada objeto é, tão somente, uma estimativa de consumo para 12 (doze) 

meses. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL XXXXX 

CNPJ )000(X 
ENDEREÇO XXXXX 
CONTATO XXXXX 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 

Máximo 

Unitário 

(RS) 

Preço Máximo 

Total 

(R$) 

1 

TONER SAMSUNG ML-D2850B ML-D2850A1 
ML2850 ML2850D ML2851ND ML2851NDL 1 
ORIGINAL 5k; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 5.000 
IMPRESSÕES. 

UN 40 XXXX XXXXX 

2 
FITA EPSON S015631 1 MATRICIAL LX-350 
LX-300 LX-300+IT 1 ORIGINAL; ORIGINAL 
DA MARCA EPSON. 

UN 75 XXXX XXXXX 

3 

TONER HP CE285A 85A 285A CE285AB 
STANDARD 1 P1102 P1102W M1132 M1210 
MI212 MI130 1 ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL 
DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 IMPRESSÕES. 

UN 1250 )00(X XXXXX 

4 

TONER HP CF217A 17A 1 M130 M102 
M130FW M130A M130FN MI3ONW M102A 
M102W 1 ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 1.600 IMPRESSÕES. 

UN 75 XXXX XXXX 

5 

TONER HP CF226A CF226 26A CF226AB 1 
M426DW M426FDW M402N M402DN 
M402DNE 1 ORIGINAL 3.1K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 3.100 IMPRESSÕES. 

UN 25 XXXX XXXX 

6 

TONER HP CF283A 83A1M-127FN M-I27FW 
M127 M125 M201 M225 M226 M202 1 
ORIGINAL 1.5k; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.500 
IMPRESSÕES. 

UN 150 XXXX XXXX 

7 

TONER HP Q2612AB Q2612A I2A 1 1010 1 
1020 1 1022 1 3015 1 3050 1 3052 1 ORIGINAL; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 2.000 IMPRESSÕES. 

UN 75 XXXX XXXX 

8 TONER HP CF280A 280A 80A CF280AB 1 
M425DN M401DNE M401 DW M401 DN 
M401N 1 ORIGINAL 2.7K; ORIGINAL DA 

UN 100 XXXX XXXX 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 2.700 IMPRESSÕES. 

9 

TONER HP W1450A 145A 1 HP LaserJet Pro 
3001-3008dn/dw1ORIGINAL 1.7K; ORIGINAL 
DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.700 IMPRESSÕES. 

I: .\: 50 XXXX XXXX 

10 

CARTUCHO DE CILINDRO HP CF219A 19A1 
M132NW M132FN M132FW M132A 
M132SNW M132FP 1 ORIGINAL 12k; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 IMPRESSÕES. 

UN 100 XXXX XXXX 

11 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T544420-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

1 \ 200 XXXX XXXX 

12 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T544220-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

13 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T544320-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

C'\: 200 XXXX XXXX 

14 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T544120-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: h ttp s://ep s on .com.br/tintas-
originales) 

UN 750 XXXX XXXX 

15 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T664420-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 200 XXXX XXXX 

16 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T664220-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 200 XXXX XX XX 

17 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T644320-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

IN 200 )(xxx XXXX 

18 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T644120-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 750 XXXX XXXX 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

• 

• 

19 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 50FOZA0 
I MS/MX31X, 41X, 51X, 61X 1 ORIGINAL, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 60.000 
IMPRESSÕES. 

UN 50 XXXX XXXX 

20 

TONER LEXMARK 50F4X0E 1 MX310, 
MS/MX410, 415, 510, 511, 610, 611 1 
ORIGINAL 10K, ORIGINAL DA MARCA 
LEXMARK, PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
EM 10.000 IMPRESSÕES. 

UN 50 XXXX XXXX 

21 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK B220Z00 
I MB2236ADW B2236DW 1 ORIGINAL 12K, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 CÓPIAS. 

uN 25 XXXX XXXX 

22 

TONER LEXMARK B224X00 B224X 
1B2236DW MB2236ADW 1 ORIGINAL 6K, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
DE SUBSTITUIÇÃO 6.000 CÓPIAS. 

UN 40 XXXX XXXX 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ XXXXX 

Capanema/PR, xx de fevereiro de 2025. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

09/05/25, 08:53 

• 

E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 8 de maio de 2025 às 10:25 
Para. selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

A mensagem não foi entregue para saraiva@emgesa.com.br 
porque o domínio erngesacombr não foi encontrado. Verifique 
se há erros de digitação ou espaços desnecessários e tente 
novamente. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

DNS Error: DNS type 'mx lookup of erngesa com.br responded with code NXDOMAIN Domain name 
not found: cmgesa.com.br For more information, go to https://support.googie.com/maiii? 

RadRcptDomain 

Final-Recipient: rfc822; saraiva@emgesa.com.br 
Action: failed 
Status: 5.1.2 
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of emgesa.com.br responded with code NXDOMAIN 
Domain name not found: emgesa.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/? 

..ptDomain 
kttempt-Date: Thu, 08 May 2025 06:25:42 -0700 (PDT) 

noname 
3K 

https ,irnail.cl000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsoid=msq-f:1831558963245848106&simpl=msg-t 1831558963245... 1/1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

09/05/25, 08:53 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 8 de maio de 2025 às 10:25 
Para: selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

A mensagem não foi entregue para empenhos@fprinte.com.br 
porque o domínio fprinte.com.br não foi encontrado. Verifique se 
há erros de digitação ou espaços desnecessários e tente 
novamente. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

[MS Error: DNS type 'mx ' lookup of fprinte.com.br responded with code NXDOMAIN Domain name not 
fcUr)d. COflIbr For more information, go to https://support.google.comimaiinp=BadReptDomain 

Final-Recipient: rfc822; empenhos@fprinte.com,br 
Action: failed 
Status: 5,1.2 
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx lookup of fprinte.com.br responded with code NXDOMAIN 
Domain name not found: fprinte.com.br For more information, go to https://support.googie.cornimaili? 

\cptDornain 
tternpt-Date: Thu, 08 May 2025 06:25:42 -0700 (PDT) 

noname 
3K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsgid=msq-f:1831558964000900598&simpl=msg-f:1831558964000... 1/1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

09/05/25, 08:53 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para: selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Endereço não encontrado 

8 de maio de 2025 às 10:25 

Sua mensagem não foi entregue a 
endedores@ajrcompany.combr porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.1.1 : Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox table 

Final-Recipient: rfc822; endedoresgajrcompanycom,br 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: dns; mxxore.locaweb.com,br. (177.153.23.241, the server for the 
domain a¡rcompany com br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <endedoresgajrcompanycom.br>: Recipient address rejected: User unknown in 
virtual mailbox table 
Last-Attempt-Date: Thu, 08 May 2025 06:25:43 -0700 (PDT) 

noname 
—1 3K 

https://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsdid=mso-f:1831558965156385243&simpl=mso-f:1831558965156... 1/1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

) 3 •E.);.3 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx3.bol.com.br> 8 de maio de 2025 às 10:25 
Para: selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

— ENGLISH MESSAGE BELOW *—

Mensagem do serviço de email no servidor mx3.bol.com.br 

Lamentamos informar que não foi possível 
entregar sua mensagem para um ou mais destinatários. 

This is the mau l system at host mx3.bol.corn.br. 

I'm sorry to have to inform you that your message could not 
be delivered to one or more recipients. It's attached below. 

For further assistance, please send mau l to postmaster. 

If you do so, please include this problem report. You can 
delete your own text from the attached returned message. 

The mail system 

< ,carlos@bol.com.br>: host mfbol.mail.sys.intranet[10.241.8.19] said: 550 
RCPT TO:<claretcarios@bol.com.br> User unknown (in reply to RCPT TO 
command) 

Final-Recipient: rfc822; claretcarlos@bol.com.br 
Original-Recipient: rfc822;claretcarlos@bol.com.br 
Action: failed 
Status: 5.0.0 
Remote-MTA: dns; mfbol.mail.sys.intranet 
Diagnostic-Code: smtp; 550 RCPT TO:<claretcarlos@bol.com.br> User unknown 

noname 
5K 

https://rnail.qoogle.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98,view=pt&search=all&permmsgid=msq-f:1831558969461588907&simpl=msq-f:1831558969461.. . 1/1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

• 

W,:53 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 8 de maio de 2025 às 10:25 
Para selog.gabriel@capanema.pr.gov.br 

Mensagem bloqueada 

Sua mensagem foi bloqueada por 
margenassessoria@terra.com.br. Consulte os detalhes 
técnicos abaixo para mais informações. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.7.1 message rejected for policy reasons - TIID615 - bc19fc63-183d9028c953c401 

Final-Recipient: rfc822; margenassessoria@terra.com.br 
Action: failed 
Status: 5.7.1 
Remote-MTA: dns; mx.terra.com.br. (20.157.67.142, the server for the domain terra.com.br.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.7.1 message rejected for policy reasons - TIID615 - bc19fc63-183d9028c953c401 
Last-Attempt-Date: Thu, 08 May 2025 06:25:49 -0700 (PDT) 

noname 
• 3K 

hdps://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98wiew=pt&search=all&permmsdid=mso-f:18315589702932284868,simpl=mso-f:1831558970293.. . 1/1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

09/05/25, 08:53 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel©capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SCORPION INFORMÁTICA <scorpion@scorpioninformatica.com.br> 8 de maio de 2025 às 17:40 
Para: Gabriel Schuingel - SELOG <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

(Texto das mensagens anteriores oculto] 

DEVIDO A GRANDE VARIAÇÃO CAMBIAL NOS ÚLTIMOS TEMPOS NÃO ESTAMOS 
FAZENDO PRÉ ORÇAMENTOS. 

AGRADEÇO A ATENÇÃO. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE EMAIL. 

ATENCIOSAMENTE 

MARCIO DOMINGUES 
10RPI0N INFORMÁTICA LTDA. 

39992-0454 

scorpioninformatica.corn.br 

https://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=385a7146c98.view=pt&search=all&permmsgid=msq-f:1831586383675012280&simpl=mso-f:1831586383675... 1/1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

08/05/25, 08:56 E-mail de SoftSul - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SELOG Gabriel PM Capanema-PR <selog.gabriel@capanema.pr.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

I icita cao3@fpri nter.com.br <licitacao3@fprintencom.br> 27 de fevereiro de 2025 às 14:37 
Para: selog.gabriel©capanema.pr.gov.br, daniel@fprintencom.br 

Prezados, 

Segue em anexo, 

Damos total acompanhamento durante todo o processo: 7 99701-8860 - Whats; 

Temos laudos do Inmetro e atestados de capacidade técnica; 

tendemos mais de 4.000,00 órgãos em todo o Brasil; 

A sua aquisição, de forma rápida, precisa e sem complicações; 

Att' : 

mensagens anteriores oculto] 

Izab 
Reis tilfasf 

printer 

17 3531 030:0 Ramal 338 O livelicitaca 

17 99701-8860 

27 02 2025 - PROPOSTA NBB - MUNICIPIO DE CAPANEMA.pdf 
365K 

rinter 

https://rnail.qoogle.com/mail/u/0/?ik=385a7146c9&view=pt&search=all&permmsoid=msq4:1825233055583273723&simpl=msq-f:1825233055583.. . 1/1 

Página 76 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

fcast 
prir-deir 

CARrucHos j rost~ 

ORÇAMENTO 

CATANDUVA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

AO 

ORCA(); MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

OBJ VI o: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONNER 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
GARANTIA 

MÍNIMA 
QUANT. MARCA/MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

TONER SAMSUNG ML-D2850B ML-D2850A 1 ML2850 
ML28500 ML285IND ML2851NDL1ORIGINAL 5k; ORIGINAL 

DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 5.000 
IMPRESSÕES. 

UNID. 12 MESES 40 FASTPRINTER R$ 176,40 R$ 7.056,00 

TONER HP CE285A 85A 285A CE285AB STANDARD 1 P1102 
81102W M1132 M1210 M1212 M1130 1 ORIGINAL 1.6K; 

ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
1.600 IMPRESSÕES. 

UNID. 12 MESES 1250 FASTPRINTER R$ 120,00 R$ 150.000,00 

4 

TONER HP CF217A 17A 1 M130 M102 M130FW M130A 
M 130FN MI3ONW M102A M102W 1 ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL 

DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 
IMPRESSÕES. 

UNI». 12 MESES 75 FASTPRINTER R$ 145,60 R$ 10.920,00 

rONER HP CF226A CF226 26A CF226A8 1 M426DW M426FDW 
140211 M402DN M402DNE 1 ORIGINAL 3.1K; ORIGINAL DA 

MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 3.100 
IMPRESSÕES. 

UNID. 12 MESES 25 FASTPRINTER R$ 150,92 R$ 3.773,00 

TONER HP CF2B3A 83A 1 M-I27FN M-I27FW MI27 M125 
M201 M225 M226 M2021 ORIGINAL 1.5k; ORIGINAL DA 

MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.500 
IMPRESSÕES. 

UNID. 12 MESES 150 FASTPRINTER R$ 120,00 R$ 18.000,00 

/ 
l'ONER HP (22612A8 Q2612A 12A 1 1010 1 10201 1022 1 3015 1 

3050 1 3052 1 ORIGINAL; ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.000 IMPRESSÕES. 

UNID. 12 MESES 75 FASTPRINTER R$ 120,00 R$ 9.000,00 

8 

TONER 11P CE280A 280A BOA CF280AB 1 M4250N M401/NE 
M401DW M4010N M401N 'ORIGINAL 2.7K; ORIGINAL DA 

MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.700 
IMPRESSÕES. 

UN1D. 12 MESES 100 FASTPRINTER R$ 120,00 R$ 12.000,00 

10 

CARTUCHO DE CILINDRO HP CF219A I9A 1 M132NW M132F11 
M132EW M132A M132SNW M132FP 1 ORIGINAL 12k; 

ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
12.000 IMPRESSÕES. 

UNI». 12 MESES 100 FASTPRINTER R$ 142,80 R$ 14.280,00 

NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

Rua Goiás, no 862, Hiçienópolis, na cidade de Catanduva - SP 

CNP) (MF) 10.620.186/0001-89 FONE: (17) 3531-0300 Licitações (61)3205-1601 

,Aww.fprinter.com.br e-mail: empenhos@fprinter.com.br 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

fcast 
print-E3r 

cARrucuos TONERS 

ORÇAMENTO 

AO 

ORGAO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CATANDUVA, 27 DE FEVEREIRO DE 2(125 

11 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK AMARELO 
T544420-AL (Será comprovado via laudo técnico a 

originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UNID. 12 MESES 200 FASTPRINTER R$ 110,00 R$ 22.000.00 

12 
REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK CIANO T544220-
AL (Será comprovado via laudo técnico a originalidade dos refis 

conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 
UNID. 12 MESES 200 FASTPRINTER R$ 110.00 R$ 22.000,00 

13 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK MAGENTA 
T544320-AL (Será comprovado via laudo técnico a 

originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UNID. 12 MESES 200 FASTPRINTER R$ 110,00 R$ 22.000.00 

14 
REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK PRETO T544120-
AL (Será comprovado via laudo técnico a originalidade dos refis 

conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 
UNID. 12 MESES 750 FASTPRINTER R$ 110,00 R$ 82.500.0(1 

15 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK AMARELO 
T664420-AL (Será comprovado via laudo técnico a 

originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UNID. 12 MESES 200 FASTPRINTER R$ 110,00 R$ 22.000.0(1 

16 
REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK CIANO T664220-
AL (Será comprovado via laudo técnico a originalidade dos refis 

conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 
UNID. 12 MESES 200 FASTPRINTER R$ 110,00 R$ 22.000,00 

17 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK MAGENTA 
T644320-AL (Será comprovado via laudo técnico a 

originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UNID. 12 MESES 200 FASTPRINTER R$ 110,00 R$ 22.000,00 

18 
REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK PRETO T644120-
AL (Será comprovado via laudo técnico a originalidade dos refis 

conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 
UNID. 12 MESES 750 FASTPRINTER R$ 110,00 R$ 82.500,00 

19 
UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 5OFOZAO 1 MS/MX31X, 41X, 
51X, 61X 1 ORIGINAL, ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 

PARA SUBSTITUIÇÃO DE 60.000 IMPRESSÕES. 
UNID. 12 MESES 50 FASTPRINTER R$ 521,70 R$ 26.085,00 

NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ITDA 
Rua Goiás, no 862. Higien6polis, na cidade de Catanduva - SP 

CNP) (MF) 10.820.186/0001-89 FONE: (17) 3531-0300 Licitações (61) 3205-1601 
..fprinte com.br e-mail: empenhos@fprinter.corn.br 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

pr nter 
ORÇAMENTO 

CATANDUVA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

AO 

ORGAO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

20 

TONEI( LEXMARK 50F4X0E1 MX310, MS/MX410, 415,511), 
511, 610, 6111 ORIGINAL 10K, ORIGINAL DA MARCA 
LEXMARK, PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO EM 10.000 

IMPRESSÕES. 

UNID. 12 MESES 50 FASTPRINTER R$ 400,00 R$ 20.000,00 

21 

10 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK B220Z001MB2236ADW 
II2236DWIORIGINAL 12K, ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, 

PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 CÓPIAS. 
UNID. 12 MESES 25 FASTPRINTER R$ 800,00 R$ 20.000,00 

22 
TONER LEXMARK 8224X00 B224X 1822360W M82236ADW 1 

ORIGINAL 6K, ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO DE 
SUBSTITUIÇÃO 6.000 CÓPIAS. 

UNID. 12 MESES 40 FASTPRINTER R$ 200,00 R$ 8.000,00 

VALOR R$ 596.114,00 

"Declaramos que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto." 

PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS 

'bànielNicoa 

RG Y2 29.440.676-1 SSP SP 
Dep. Licitações 

NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Goiás, no 862, Hiçiendpolis, na cidade de Catancluva - SP 

CNP] (MF) 10.820.186/0001-89 FONE: (17) 3531-0300 Licitações (61) 3205-1601 
wvvw.fprinter.com.br e-mail: empenhos@fprinter,com.br 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

+ 

Paulo Etalincki 
cklue para mata; et; dadas do tocAatc, 

Bom dia 

sim f 

logo mando 

CARTUCHOS CAPANEMApif 
3 q4 . 11,:4• 149 KE, 

Fiz uma correção ali no primeiro item ,

esta com a Marca errada 

outra observação 

aches q va, nem estava 
Locada agora 

btz 

precisando só chamar . 

.11.,W, • 

Ontem Consegue me amar hoje? 

11:54 

mais irando impressoras própnas. que era tudo 

uma mmsaoem 

Estamos usando a as ainda 14 

Não temos muitas , 53 

Mas as que estavam em bom estado de conservação ainda estão sendo 
utilizadas 

I Pad 

Fiz urna correção ah no primeiro item 

Certo, estava com erro mesmo

Vamos consertar para publicação do Edital

V 

X Dadas do contato 

Paulo BeIncki 

Adirin'w int 

Relwdo 

Mídia, links e doa 

Mensagens vontas 

r notificações 

Mensagens temporárias 

Criptografia 

As mensagens sào.protT. 
Climn,- rem nr,n5rmer. 

ritos 

cri ponta a pc,. 

Denunciar Paulo Beli 

17:7 
11)) 2.3 5/2023 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

1 
ww .centerbeLcom 
contetbelf hotrnaH corn 

cu . + 161 

524-9076 
Pua Ienente Czrvuggo. 

Flancisxv Bel,ão PP 
eM,MONst. J90 ii&kj 

COTAÇÃO 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N° (08831603000147) 

IE 9040462993 

Rua Tenente Camargo, n°1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbefEb(wilotmaii.comn 

Fone: 46 35249076 

Dados bancários: 

BB 001 AG 0616-5 C/C 45155-x 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 

Máximo 

Unitário 

(RS) 

Preço Máximo 

Total 

(RS) 

I 

TONER SAMSUNG ML-D2850B ML-D2850A 1 
ML2850 ML2850D ML285 IND ML285INDL 1 
ORIGINAL 5k; ORIGINAL DA MARCA UN 40 390,00 15600,00 

; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 5.000 IMPRESSÕES. 

2 
FITA EPSON S015631 1 MATRICIAL LX-350 
LX-300 LX-300+II 1 ORIGINAL; ORIGINAL 
DA MARCA EPSON. 

UN 75 65,00 4875,00 

3 

TONER HP CE285A 85A 285A CE285AB 
STANDARD 1 P1102 P1102W M1132 M1210 
M1212 M1130 1 ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL 
DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 IMPRESSÕES. 

UN 1250 290,00 362500,00 

4 

TONER HP CF217A 17A 1 M130 M102 
MI3OFW M130A MI3OFN MI3ONW M102A 
M102W 1 ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 1.600 IMPRESSÕES. 

UN 75 290,00 21750,00 

5 

TONER HP CF226A CF226 26A CF226AB 1 
M426DW M426FDW M402N M402DN 
M402DNE 1 ORIGINAL 3.1K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 

UN -,5 390,00 9750,00 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

DE 3.100 IMPRESSÕES. 

6 

TONER HP CF283A 83A 1 M-127FN M-127FW 
M127 M125 M201 M225 M226 M202 1 
ORIGINAL 1.5k; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.500 
IMPRESSÕES. 

UN 150 290,00 43500,00 

7 

TONER HP Q2612AB Q2612A 12A 1 1010 1 
1020 1 1022 1 3015 1 3050 1 3052 1 ORIGINAL; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 2.000 IMPRESSÕES. 

UN 75 360,00 27000,00 

8 

TONER HP CF280A 280A 80A CF280AB 1 
M425DN M4OIDNE M401DW M401DN 
M4OIN 1 ORIGINAL 2.7K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 2.700 IMPRESSÕES. 

UN 100 390,00 39000,000 

9 

TONER HP W1450A 145A 1 HP LaserJet Pro 
3001-3008dn/dw1ORIGINAL 1.7K; ORIGINAL 
DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.700 IMPRESSÕES. 

UN 50 490,00 24500,00 

10 

CARTUCHO DE CILINDRO HP CF219A 19A 1 
M132NW M132FN M132FW M132A 
M132SNW M132FP 1 ORIGINAL 12k; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 IMPRESSÕES. 

UN 1()0 290,00 
29000,00 

11 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T544420-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 200 85,00 17000,00 

12 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T544220-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 200 85,00 17000,00 

13 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T544320-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 200 85,00 17000,00 

14 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T544120-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 750 85,00 63750,00 

15 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T664420-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 200 85,00 17000,00 

16 
REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T664220-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 

UN 200 85.00 17000,00 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

17 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T644320-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 200 85,00 17000,00 

18 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T644120-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson.com.br/tintas-
originales) 

UN 750 85,00 63750,00 

19 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 50FOZA0 
I MS/MX31X, 41X, 51X, 61X 1 ORIGINAL, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 60.000 
IMPRESSÕES. 

UN 50 490,00 24500,00 

20 

TONER LEXMARK 50F4X0E 1 MX310, 
MS/MX410, 415, 510, 511, 610, 611 1 
ORIGINAL 10K, ORIGINAL DA MARCA 
LEXMARK, PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
EM 10.000 IMPRESSÕES. 

UN 50 590,00 29500,00 

21 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK B220Z00 
1 MB2236ADW B2236DW 1 ORIGINAL 12K, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 CÓPIAS. 

UN 25 990,00 24750,00 

22 

TONER LEXMARK B224X00 B224X 
1B2236DW MB2236ADW 1 ORIGINAL 6K, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
DE SUBSTITUIÇÃO 6.000 CÓPIAS. 

UN 40 990,00 39600,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

925.325,00 

Validade da proposta 60 dias 

Francisco Beltrão 22 de Maio de 2025 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF N° (08831603000147) 
IE 9040462993 
Rua Tenente Camargo, n° 1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltrão - PR 
centerbelfb hotmail.com 
Fone: 46 35249076 
Dados bancários: 
BB 001 AG 0616-5 C/C 45155-x 

BELINKI E SOUZA Assinado de forma digital por 

LTDA:088316030001 BELINKI E SOUZA 
LTDA:08831603000147 

47 Dados: 2025.05.2211:54:11 -03'00' 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

podemos sim wai

Dia 

Fazendo 

ale Pesquisar IBM 

É do Departamento de Compras de Capanema 

do cotaçâo para comprar cartuchos e toners „ 

Consegue nos fornecerorçamento? 

Estamos cotando preço e vamos 

lsot 

Seria esse o os rtens 

dal para licitar os produtos

Logo, logo publicar 

Bom dia, tudo certo? 
Consegue me enviar hoje? 

Muito obrigado

Edital para compra 

X Dados do contato 

Delavi Pontocap 

Adicione n 

Recado 

Olá! Eu estou usando o WhatsApp. 

ci 

Meie, ltnks e doa 

Mensagens favoritas 

Silenciar notificações 

Mensagens temporan 

Dtnativadac, 

Criptografia 

As mensagens são prot 
chque para contitm.r. 

Adicionar aos favoritos 

Eoquesr De i Potoc

 Denunciar 

Com 3 cnptgsatia cie puntt a ponta. 

POR 1-19  11:19 
P1112 23/0512025 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Nome do produto/serviço Unidade Quantidade Preço 
máximo 
unitário 

(RS) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

I 

TONER SAMSUNG ML-D2850B ML-
D2850A 1 ML2850 ML2850D 
ML2851ND ML2851NDL 1 ORIGINAL 
5k; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
5.000 IMPRESSÕES. 

UN 

Jpe .0 
40 XXXX 

jao ,(0D 
XXXXX 

eat.6 

2 

FITA EPSON S015631 1 MATRICIAL 
LX-350 LX-300 LX-300+II 1 
ORIGINAL; ORIGINAL DA MARCA 
EPSON. 

UN 75 XXXX 

•CO 

XXXXX 

.2525,c 

3 

TONER HP CE285A 85A 285A 
CE285AB STANDARD 1 P1102 
P1102WM1132 M1210 M1212 M11301 
ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 
IMPRESSÕES.

UN 1250 XXXX 

g() 
ç[;

D50 

XXXXX 

4 

TONER HP CF217A 17A 1 M130 M102 
MI3OFW M130A MI3OFN M130NW 
M102A M102W 1 ORIGINAL 1.6K; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 
IMPRESSÕES. 

UN 75 XXXX 

1s6, Co 
XXXX 

1.1`n 

5 

TONER HP CF226A CF226 26A 
CF226AB 1 M426DW M426FDW 
M402N M402DN M402DNE 1 
ORIGINAL 3.1K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 3.100 
IMPRESSÕES. 

UN 25 XXXX 

o2C15 ,J n

XXXX 

t

6 

TONER HP CF283A 83A 1 M-127FN 
M-127FW M127 M125 M201 M225 
M226 M202 1 ORIGINAL 1.5k; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.500 
IMPRESSÕES. 

UN 150 XXXX 

) i'41) . CO 

XXXX 

ai 0 

7

TONER HP Q2612AB Q2612A 12A 1 
1010 1 1020 1 1022 1 3015 1 3050 1 3052 1 
ORIGINAL; ORIGINAL DA MARCA 
HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 2.000 IMPRESSÕES. 

11N 75 XXXX 

3 ,3 ,UP 

XXXX 

1 t g O. 

8 

TONER HP CF280A 280A 80A 
CF280AB 1 M425DN M401DNE 
M401DW M401DN M401N I 
ORIGINAL 2.7K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 2.700 
IMPRESSÕES. 

UN 100 XXXX 

)10.e0 

XXXX 

J'  1 OU 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

9 

TONER HP W1450A 145A 1 HP 
LaserJet Pro 3001-3008drildw 1 
ORIGINAL 1.7K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.700 
IMPRESSÕES.

UN 50 XXXX XXXX 

10 

CARTUCHO DE CILINDRO HP 
CF219A 19A 1 M132NW M132FN 
M132FW M132A M132SNW M132FP 1 
ORIGINAL 12k; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 
IMPRESSÕES. 

UN 100 XXXX 

,) U co 

XXXX 

),CO • ( 

11 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T544420-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX 

et ‘ CC) 

XXXX 

j‘ :)650,4a2 

12 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T544220-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

U N 200 XXXX 

ft ( C 

XXXX 

J6CCP

13 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T544320-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX 

et et )

XXXX 

16.art( 

14 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T544120-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 750 XX XX 

t,CH O \

XXXX 

Cd) • Cre» 

15 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T664420-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX 

8b- CO 

XXXX 

le • ar 

16 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T664220-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX 

620.00 
XXXX 

(c2 . ao 

17 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T644320-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 200 XXXX 

go. CD 
XXXX 

Wc. 000. 

18 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T644120-AL 
(Será comprovado via laudo técnico a 
originalidade dos refis conforme: 
https://epson.com.br/tintas-originales) 

UN 750 XXXX 

150 - CO 

XXXX 

60. -

19 

UNIDADEUNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 
50FOZA01MS/MX31X, 41X, 51X, 61X 
1 ORIGINAL, ORIGINAL DA MARCA 
LEXMARK, PRAZO PARA 

UN 50 XXXX 

),E. et
XXXX 

Avenida Governador Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - www.capanema.prgov.br 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

SUBSTITUIÇÃO DE 60.000 
IMPRESSÕES. 

20 

TONER LEXMARK 50F4X0E 1 
MX310, MS/MX410, 415, 510, 511, 
610, 611 1 ORIGINAL 10K, ORIGINAL 
DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO EM 10.000 
IMPRESSÕES. 

UN 50 

320 .CC 

XXXX XXXX 

i ga g 

21 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 
B220Z00 1 MB2236ADW B2236DW 1 
ORIGINAL 12K, ORIGINAL DA 
MARCA LEXMARK, PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 CÓPIAS. 

UN 25 XXXX 

,-I )S (-3r( 

XXXX 

3ljel) -

22 

TONER LEXMARK B224X00 B224X 
1B2236DW MB2236ADW 1 ORIGINAL 
6K, ORIGINAL DA MARCA 
LEXMARK, PRAZO DE 
SUBSTITUIÇÃO 6.000 CÓPIAS. 

UN 40 XXXX 

rdO,C0 

XXXX 

tUAW 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ XXXXX 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

2.1. O valor da proposta deverá conter todos os custos relacionados ao objeto. 

2.2. Para ter validade, a proposta deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. 

2.3. Preencher o arquivo em anexo com a proposta ou em arquivo próprio da empresa. 

2.4. A quantidade estabelecida para cada objeto é, tão somente, uma estimativa de consumo para 12 (doze) 

meses. 

o6.2 6.040/0001-311 c 

Pont app rma ca lida Me 

1.8.! 
318 Centro 

Ipanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

ie Ga Informática 

Boa tarde, recebido

Muito obrigado „ 

Em breve será publicado o Edital do Pregâo , 

Na realidade eu abri o arquivo agora , 

E está sem assinatura e/ou carimbo, 

Pra ter validade o documento precisava que tivesse assinatura do 
resixesentante da empresa 

Voce 
E e.-.ta sem assina-, ra e/tx) cambo 

Boa tarde! Vamos providenciar, só um momento 

vamos en 

ORÇAMENTOPREFEMJRA.pdf 
Prz,

Eu que agradeço 

°4-52 

°I(  há 

°P3 tos 

Consegue me erwair hoje ainda? 

P~mos só desse documento para ~ar a fase interna do processo 

Muito obrigado 

X Dados do +=tato 

Cia Informática 
CIA Informática e Tecnologias 

Abertsr .

P nota; sobre seu dren 

Conta comercial

Informática e Tecnol 135 

Aberta agora 08:00 - 1200 
13:30 - 18:00 

ROR r-Q, 17:17 
..12á P1112 23/05/2025 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL CAPANEMA INFORMAICA LTDA 

CNPJ 014422700001-15 
ENDEREÇO AV ESPIRITO SANTO 816 
CONTATO ALESSANDRO PONCIO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 

Máximo 

Unitário 

(R$) 

Preço Máximo 

Total 

(RS) 

I 

TONER SAMSUNG ML-D2850.B ML-D2850A 1 
ML2850 IVIL2850D ML285IND ML2851NDL 1 
ORIGINAL 5k; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 5.000 
IMPRESSÕES. 

... 

UN 40 695,00 27.800,00 

2 
FITA EPSON S015631 1 MATRICIAL LX-350 
LX-300 LX-300+1.1 1 ORIGINAL; ORIGINAL 
DA MARCA EPSON. 

UN 75 29,00 2.175,00 

3

TONER HP CE285A 85A 285A CE285AB 
STANDARD 1 P1102 P1102W M1132 M1210 
MI212 M1130 1 ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL 
DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 IMPRESSÕES. 

UN 1250 680,00 850.000,00 

4 

TONERHPCF217A 17A1M130 M102 MI3OFW 
M130A M130FN M13ONW M102A M102W 1 
ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.600 
IMPRESSÕES. 

UN 75 499,00 37.425,00 

5 

TONER HP CF226A CF226 26A CF226AB 1 
M426DW M426FDW M402N M402DN 
M402DNE 1 ORIGINAL 3.1K; ORIGINAL DA 
MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 3.100 IMPRESSÕES. 

UN 25 690,00 17.250,00 

6 

TONER HP CF283A 83A 1 M-127FN M-127FW 
M127 M125 M201 M225 M226 M202 1 
ORIGINAL 1.5k; ORIGINAL DA MARCA HP; 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.500 
IMPRESSÕES. 

UN 150 690,00 103.500,00 

7
TONER HP Q2612AB Q2612A I2A 1 10101 1020 
1 1022 ; 3015 1 3050 1 3052 1 ORIGINAL; 
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 2.000 IMPRESSÕES. 

, 

UN 75 590,00 442S000 

8 
TONER HP CF280A 280A 80A CF280AB 1 
M425DN M4OIDNE M401DW M401DN 
M401N 1 ORIGINAL 2.7K; ORIGINAL DA 

UN 100 

---..) 

890,00 89.000,00 

c ca Ude 
GNIkt 01.442.270,0001-15 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE 2.700 IMPRESSÕES. 

9 

TONER HP W1450A 145A 1 HP LaserJet F'ro 
3001-3008dn/dw 1 ORIGINAL 1.7K; ORIGINAL 
DA MARCA HF.; PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 1 .700 IMPRESSÕES 

uN 50 

10 

CARTUCHO DE CILINDRO 1-IP CF219A 19A 1 
M132NW M132FN M132FW MI32A 
MI32SNW M132FP 1 ORIGINAL 12k, 
ORIGINAL DA MARCA HP, PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 IMPRESSÕES. 

UN 100 698,00 69.800,00 

11 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T544420-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson .com. b r/ti ntas-
ori gi nal es) 

UNI 200 69,00 i3800,00 

12 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T544220-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
reis conforme: h ttps.//epson. com. b r/ti ntas-
originales) 

UN 200 69,00 13.800,00 

13 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T544320-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson .com . b r/ti ntas-
originales) 

UN 200 69,00 13.800,00 

14 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T544120-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson. com. b r/ti ntas-
ori gi nal es) 

UN 750 69,00 51.750,00 

15 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK AMARELO T664420-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson com . b r/ti ntas-
originales) 

UN 200 68,00 13.600,00 

16 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK CIANO T664220-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refi s conforme: https://epson .com . b r/ti ntas-
ori gi nal es) 

UN 200 68,00 13.600,00 

17 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK MAGENTA T644320-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
reli s conforme: https://epson . com. br/ti ntas- 
originales) 

UN 
- 

200 68,00 13.600,00 

. 
18 

REFIL ORIGINAL MARCA EPSON 
P/ECOTANK PRETO T644120-AL (Será 
comprovado via laudo técnico a originalidade dos 
refis conforme: https://epson. com. br/ti ntas-
originales) 

UN 750 

.> 

68,00 51.000,00 

Ude 
i'041,n1 01.442.270/0001-15 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

19 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 50FOZA0 
I MS/MX31X, 41X, 51X, 61X I ORIGINAL, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 60.000 
IMPRESSÕES. 

UN 50 580,00 29.000,00 

20 

TONER LEXMARK 50F4X0E 1 MX310, 
MS/MX410, 415, 510, 511, 610, 611 ¡ ORIGINAL 
10K, ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, 
PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO EM 10.000 
IMPRESSÕES. 

UN 50 690,00 34.500,00 

21 

UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK B220Z00 
I MB2236ADW B2236DW 1 ORIGINAL 12K, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 CÓPIAS 

u-N 25 980,00 24.500,00 

22 

TONER LEXMARK B224X00 8224X 
IB2236DW MB2236ADW 1 ORIGINAL 6K, 
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO 
DE SUBSTITUIÇÃO 6.000 CÓPIAS. 

uN 40 1.080,00 43 200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

1.557.350,00 

Capanerna/PR, 22 de Maio de 2025. 

ASSINATURA DO REPRESENTA*E LEGA DA ,ÉMí'RESA 

Capanerna Inforrnahca Ltda 
CNPJ 01.442.270/0001-15 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - 'O 
FUNDO MUNiCIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CNPJ. 29 858 497/0001-85 
CEP 77915-000 FONE. (63) 3437 248 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' 52/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 76/2024 

CONTRATO N° 7512024 

CAC 

TERMO DE CONTRATO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E A EMPRESA ANTONIO 
FRANCISCO CARDOSO SANTOS ME INSCRITA NO CNPJ 
42 530 701/0001-82 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ NI' 29.858 497/0001-65, com 
sede na Rua 21 de Abril, n° 1525, Centro, CEP: 77,915-000 CACHOEIRINHA, neste ato 
representada por sua Gestora Municipal em exercício, a Sra, LUCINETE MIRANDA ALMEIDA 
COELHO, brasileira, residente domiciliada nesta cidade de Cachoeirinna. Centro, portadora 
do CPF no 703 554951-04, doravante denominada empresa: ANTONIO FRANCISCO 
CARDOSO SANTOS — ME. inscrita no CNPJ, 42.530.701/0001-82. localizado na Av. São 
Francisco CEP 77903-000 Cidade Luzinápolis - TO. Neste ato representado pela Sr Antônio 
Francisco Cardoso Santos, portador da Cédula de Identidade n°. 1 139.171 SSP/TO, inscrtla 

no OPE: 044.517.311-43, doravante denominado CONTRATADA, resolveram na forma da Lei 

14133/2021. mediante os termos e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1 1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação

serviços em manutenção e instalação de impressoras. recarga de cartuchos e toner. aquisição 

de fotocondutor DR e toners para supri as necessidades do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento da Educação de Cachoeirinha — TO, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referencia 
1 .2 Objeto da contratação: 

MANUTENÇA0 PREVENTIVAJdófkRÉTIVA--

ITEM 

004 

005 

IMPRESSORA IMPRESSORA 

Brother DCP L 5652 

Brother MFC L 2,40 LAN.,

HP Laserjet MFP 132 

Epson 13250 

Epson L396 

VAI-612 TOTAL' 

()ESC RIÇA° QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

MANUTENÇÃO 06 RS 200,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA 

.... 

mANUTENÇÃO- 06 RS 200 00 
PREVENTIVNCORRETIVA 
MANUTENÇÃO 06 RS 200,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA 

-08 R$ 250.00 krANUTENÇA0 
PREVENTIVA/CORRETIVA o-
MANUTENÇÃO 08 RS 250.00 
PREVENTIVA/CORRETIVA 

MANUTENÇÃO É-REPARO NA AR- EA DO FUSOR E PELÍCULA SIM 

VALOR 
TOTAL 

1 200.00 

R$ 2 000 

RS 2 000, 

[FS 7 600.0(.. 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

ITE 

006 

il 007 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CNPJ. 29.858.497/0001-65 
CEP 77915-000 FONE: (63) 3437-1248 

IMPRESSORA 

BROTHER DCP 

BROTHER MFC L 2740 DW 

HP LASERJET MFP 1132 

DESCRIÇÃO 

MANUTENÇÃO AREA DO, 
FUSOR 
MANUTENÇÃO AREA DO 
FUSOR 
MANUTENÇÃO AREA DO 
FUSOR 

QUANT 

04 

VALOR 
UNITARIO 

RS 

04 ÍRS 300 00 

03 RS 300.00 

VALOR TOTAL' 

ITE 
M 

ô6-9- t BROTHEWDCP I, • 
01-E -7,-BROTHER MFC 2740 DW 

011 HP LASERJET MÉ-IS  -1132 
r -
1 012 EPSON L3250 
L013 EPSON L396 

VALOR TOTAL' 

31:4 

IMPRESSORA OK 

IMPRESSORA 

BROTHER L F 5052 

RECARGA/REABASTECIMENTO 
ii 

DESCRICAO QUANT 
- 

TONER TN 3472 

TONER TN 2340/2370 

TONER C8285A 
liNTAS 544 (BK/C/M/Y) 

TINTAS 664 (BK/C/M/Y) 

VALOR 
UNITÁRIO 

15 RS 100,00 
';r—R—S-8- 0--: 

10 R$ 80,00 
26 
26 

AQUiSIÇA0 DE FOTOCONDUTOR DR E TONERS 

015 BROTHER mr-c L 2740 DV 

DESCRIÇAO 

ONER TN 3472 

TONER TN 234012 

016 HP LASERJET MFP 1132 TONER C8285A 

017 EPSON L3250 

u18 EPSON L396 

TINTAS 544 (BK/CIM(Y) 

TINTAS 664 (BK/C/MTY) 

; BROTHER DCP 5652 
9 

020 
BROTHER MFC 12740 DW 

' 

FOTOCONDUTOR DR TN 
3472 
FOTOCONnUl 

2370 

QUANT 

R$ 40 00 
R$ 40,00 

VALOR 
TOTAL 

; RS 1 

R$900.00

R$ 3 

VALOR 
TOTAL 

RS 1 Ock 

RS 5 5"ï) 

VALOR 
TOTAL 

 LR$ 6 38V 00 

VALOR 
UNITARIO 

32 RS 190.00 
44 '; RS 150,00 

VALOR TOTAL. 

42 R$ 150.00 R$ 6 

52 RS 60,00 11 'R$ 3 120 

08 - 11-W1-70,00 RS 1 3,5(; 

08 RS 170,00 

1,3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

transcrição: 
1,3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos. 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta. conforme o caso, e 

1,3,3. A Proposta do contratado e eventuais anexos. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 PREÇO 
2.1 1 O valor total de RS 44.420,00 (quarenta e quatro mil quatrocentos e vinte reais). 

2.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos ou impostos, encargos sociaia 

trabalhistas, previdenciários. fiscais, taxa de administração. outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação, 
2.2. FORMA DE PAGAMENTO 
2.2 1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

agência e conta corrente indicados pelo contratado 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA TO 
)0 MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

GNPJ 29.858,497/0001-65 
CEP, 77915-000 FONE: (63) 34371248 ‘s,4, 

,;LAUSULA TERCERIA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO 
-)RÇAMENTÀ RIA 
:0.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
specificos consignados no Orçamento do Município deste exercício de 2024 na dotação 

.,baixo discriminada 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCÇAO 

ORGÃO ..IND MANUTENÇÃO, PROGRAMATICA • FICHA 
ELEMENTO DE

DESPE 

00 

ORGÃO 

2 

,iND 

ANUI ATI\ ADMIN,
EDUCAI 

S• RA-
DO FUNOD MUN D Ç:ÃO 

VA 
E 

12 122 0002 2 052 340 

F 

3.3 90.30 00 

MANUTENÇÃO PROGRAMATICA EL EMENK',1,-A 
C 

DESPE i'_,D, 

r 05 05 12 ANuT DAS ATI‘,: DMINIS TI. RAVAS 
DO FU IOD MUN. DE EDUCAÇÃO 

12 1 ,.. )2 2 052 4 e, - 

CRGA ELEMENTO - O UNO MANUTENÇÃO 
a 

PROGRAMATICA FICHA 
DE 

DESPESA 

05 05 12 
MANUT DAS ATI,' ADMINISTRAI S 
O0 FUNOD MUN DE E.-T.DUCAÇÃO 

12.122 0002 2 052 34 3390 39 00 
, 

FONTE DE RECURSO 

1 SOO 1 01 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÈNCIA DO CONTRATO 
4.1. Este Contrato tera vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura dia 11 
de junho de 2024 até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos periodos, com vantagens para a CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) 
TE:SCS, com fundamento da Lei n 14 133/2021 
CLAUSULA QUINTA - DA FORMA, DO LOCAL, DO PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

5.1, DA FORMA 
5,1.1. Os serviços deverão ser prestados obedecendo rigorosamente às cláusulas desta 
dispensa e Termo de Referência seus anexos, bem como, às cláusulas deste Instrumento 

tratual. 
5.2. DO LOCAL 
5,2.1. Os locais de execução dos serviços devem segu r as normas do Fundo Municipal r 
Desenvolvimento da Educação, 
5.3. DO PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
5.3.1, O Contratado terá o prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas para inicia execução dos 
objetos, contados a partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser antecipado ou 
postergado se assim for entendido e definido pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento da 
Educação. tendo como principal objetivo o atendimento de suas necessidades. 
5.3.2. A Contratada declara que aceita prestar os serviços, deste contrato com observância 
das normas da administração, respeitando-se a respectiva legislação, suas regulamentações. 
disposições conexas pertinentes, bem como as normas e instruções baixadas pelo Fundo 
Municipal de Desenvolvimento da Educação, obedecendo ainda, as eventuais alterações que 
venham a ser introduzidas nessas normas e as instruções supervenientes, que se presumirão 
conhecidas pela Contratada, ou comunicadas mediante correspondência expedida sob 
registro postal ou protocolo 
CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A Contratada fica credenciada pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação 
:Administração, nos termos do presente ajuste, para prestar atendimento "requisição' ou 
autorização" especifica deste 

LJic 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA --- TO 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CNPJ: 29 858.49710001-65 
CEP 77915-000 FONE (63 3437-1248 

6.2. É expressamente vedado à Contratada ou a qualquer profissional a ela direta 
indiretamente ligado à cobrança (e/ou recebimento) o Fundo Municipal de Desenvolvimene 
da Educação / administração municipal qualquer adicional, taxas e/ou complementaçáo 
prevista(s) neste contrato, sob pena de rescisão unilateral do presente instrumento, 
termos da legislação vigente, sem prejuízo de outras sanções administrativas ou judiciais. 
6.3. A Contratada reterá, no ato da prestação dos serviços," "requisições" ou "autorizações- , 
para posterior comprovação dos serviços a serem remunerados. 
CLÁUSULA SETIMA — DA QUALIDADE DO SERVIÇO 
7.1. Os serviços ora contratados deverão ser realizados dentro da mais alta técnice 
perfeição, sendo que aqueles em que for constatado pela auditoria fiscalização como fahi,
CONTRATADA, não serão pagos ou em caso de já terem sidos pagos, serão glosados 
exigido o ressarcimento em favor da CONTRATANTE. 
7.2. O Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação/Administração Municipal podei a 
fiscalizar corno lhe aprouver e no seu exclusivo interesse: o exato cumprimento idesei? 
contrato, inclusive verificando a procedência dos fornecimentos declarados. a efs 
realização dos serviços contratados, e a observância do regime assistencial de que te 
cláusula Primeira. 
7.2.1. O direito de fiscalizar, garantido nesta Cláusula. se estende ao servidor designar . 
7.2.2. A Contratada proporcionará as facilidades necessárias ao pessoal que o 
Municipal de Desenvolvimento da Educação/Administração Municipal designar para exerie 
ação fiscalizadora que lhe é facultada. 
7.3. A fiscalização que esta Cláusula terá por objeto. notadamente, as condições e 
prestação de serviços bem como o controle "a posterioft dos serviços prestados. cabe e() 
exclusivamente à Contratada integral responsabilidade e eficiência técnica da presta „ 
realizada; assim, a faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá nein 
reduzirá a responsabilidade da Contratada, de sua administração e prepostos. 
perante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja evereeei 
ocorrência não implicará coo-responsabilidade do Fundo Municipal de Desenvolvimento da 
Educação/Administração Municipal. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Caberá a Contratante. às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou conste, ' 
do presente Termo de Referência: 
a) Efetuar o pagamento à vencedora ate o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente. 
recebimento do material, contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura; mediante liberaçãçii 
CONTROLE INTERNO 
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do CONTRATO através de servidor designJesi..i 
para este fim. 
c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto contratado; 
d) Solicitar a reparação do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentaoa 
e aceita ou apresentar defeito ou falhas 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peia contra r -
f) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura. 
g) Fiscalizar a entrega dos serviços, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecides 
neste Termo de Referência. 
h) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas na presente dispensa 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Caberá à Contratada, ás suas expensas, dentre outras obrigações legais eiou cons t; 
do presente Termo de Referência' 
a) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a manutenção de todas es 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. bem como os que comprovem 
regularidade de situação de seus empregados 

. " , G, 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOERINHA TO 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CNPJ. 29858497/0001-65 
CEP 77915-000 FONE. (63) 3437-1248 

CACHOE4 
t,,flANne) X1,1 • 

AN, 1 

b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme solicitados 

neste Termo de Referencia 
c) E- Yecutar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência 
d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
Adjudicação da presente licitação; 
e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por 
,i:a.iaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a 
serem exigidas por força de Lei . ligados ao cumprimento da presente contratação 
9.2. Ser a única e exclusiva responsável pela mão de obra aplicada para execução do serviço 
oontratual. 
9.3. Manter para fiel atendimento do objeto do presente termo de referencia, em perfeito 
estado de funcionamento, manutenção e desempenho, os equipamentos utilizados na 
execução dos serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis. 
9.4. Manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores, preservando sua 
habilitação para prestação dos serviços do presente contrato e comprovar anualmente o 
,..eoculo de seus empregados junto a estes órgãos 
9,5. Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação vigente 
r-loidente sobre o objeto do credenciar-lento em especial. 
9.6. Respeitar e fazer com que seus funcionários respeitem as normas de segurança do 
trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por todos e 
quaisquer ónus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal. Estadual e Municipal) e 
da legislação social previdenciaria. trabalhista e comercial, decorrentes da execução do 
serviço. 
9.7. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a critério do 
H.indo Municipal de Desenvolvimento da Educação, não tenham sido bem executados ou que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
9.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras. 
9.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de 
referência e da dispensa. 
9.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente 
S;redenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciarios, tributários, fiscais 
e comerciais. 
9,11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do contrato, independentemente de outras corninações contratuais ou legais a que 
c:sstiver sujeita. 
9,12. A inadimplência da Contratada. com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento nem poderá 

onerar o objeto do contrato. 
9.13. Se submeter às normas vigentes do Fundo Municipal de Desenvolvimento da 
Educação/Administração Municipal, bem como outras que vierem a ser editadas 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. Não obstante o Contratado ser. a única e exclusiva responsável pela execução de todos 
as serviços. ao Contrato é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude 

essa responsabilidade exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por 

meio do Gestor e Fiscal ora designados. 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA -- TO 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CNPJ: 29.858,497/0001-65 
CEP 77915-000 FONE: i63) 3437-1248 

10.2. Para a fiscalização do contrato a ser firmado o Gestor da prefeitura designará por 
de ato formal a servidora ZAIRE MARIA LOPES DE SOUZA 
10.3. No exercício da fiscalizaçao dos serviços deve a empresa Contratada, por meio oo 
Fiscal do contrato: 
a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços paro 
acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade 
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo Credenciado 
c) Avaliar a entrega dos produtos descontando c equivalente aos não realizados bem oo-
aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde q;-
motivos imputáveis à Credenciada sem prejuízo das demais sanções disciolriaO -
contrato 
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos. para conhecimento da avaliaçao 
10.4. Se contratada pela fiscalização o não atendimento das determinações quanto a reg: 
execução dos serviços, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicita,.. 
a serviços contratados poderá ordenar a suspensão, sem prejuízos das penalidades a 
empresa prestadora dos serviços esteja sujeita 
10.5. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado, 
perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos. ressaitanek.—: 
ainda, que mesmo atestado a entrega dos produtos. subsistira a responsabilidade 
Credenciado pela solidez, qualidade e segurança destes serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 
subcontratado, sob nenhum pretexto ou hipótese cedido ou transferido, total ou parciaIrrefo 
nem ser executado em associação da contratada com terceiros, sem autorização prevla 
Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação/Administração Municipal, por escoo:). , 
pena de aplicação de sanção inclusive rescisão contratual 
11.2. Em caso de subcontratação, autorizada pela Administração, esta devera oco-
preferencialmente, com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso 
art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006. 
11.3. A subcontratação que trata o item anterior não poderá exceder 20% (vinte por cento 
valor total do objeto do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da parte Cont 
sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais condicionadas no contrato 
11.4. No caso de subcontratação permanecerá integra e inalterada a responsablcoo 
Contratado, pelo integral cumprimento de todas as obrigações constantes da dispensa e se. 
anexos e execução do objeto contratado, como se diretamente os tivesse executado rvi-,o 
podendo opor ou transferir para a Contratante nenhuma exceção, restrição, alegação 
descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenha 
contra ele. 
11.5. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário trib ra; 
ou responsabilidade civil de qualquer natureza. decorrente da subcontratação. será imputat.fa 
ou se comunicará à Contratante. 
11.6. Em casos de subcontratação para a aquisição dos produtos, aqui, expressame . 
permitidos, a Contratada exigirá dos eventuais subcontratados. no que couber, os mesmos 
requisitos que foram exigidos no procedimento de credenciamento 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O presente Contrato podera ser alterado para melhor atender ao interesse put» 
passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato 
12.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por interrnedi, 
Termos Aditivos, nos moldes lei federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

r. í
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

GOVERNO mUNCIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
FUNDO MUNiCIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CNPJ 29.858.49710001-65 
CEP: 77915-000 FONE (63) 3437-1248 

„ 
CAC1-40E1R$W5 ,

r.unn...“ ror, Da sók,, ,s, 

13.1. O presente contrato de aquisição poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente do pagamento de qualquer penalidade-

- Bilateralmente, por manifesta vontade das partes, 
- Unilateralmente, por qualquer das partes contratantes nas hipóteses descritas na da ei 

federal n° 14.133/21. 
Judicialmente: nos demais casos previstos em lei . 

§1° - A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão 
administrativa, na forma da lei federal n . 14.133, de 01 de abril de 2021, com as 
consequências previstas em lei e sem prejuízo das demais sanções cabíveis, previstas acima 
e na dispensa. que faz parte integrante deste ajuste 
§2'' Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE no caso de rescisão administrativa 
prevista na lei federal n° 14.133. de 01 de abril de 2021 

- Na hipótese de exercício da faculdade descrita no inciso H desta clausula, por iniciativa: 
da CONTRATANTE. esta pagara à CONTRATADA pelos serviços que lhe forem prestados 
até a data da rescisão, segundo os critérios estabelecidos nas cláusulas segunda e terceira 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES 
14.1. A inobservância, pela Contratada de clausula ou obrigações constantes neste 
instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizara a Administração Pública a aplicar., em cada caso, as seguintes penalidades 
eontratuais .
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução total da 
obrigação: 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de 
inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 
ieiedenciamento até no máximo de 30 (trinta) dias. a partir dos quais será considerado 
ílescumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior: 
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Publica de modo geral. do Município de CachoeirinhafT0 pelo prazo que for fixado peia 
Administração em função da natureza e a gravidade da falta cometida, respeitados os limites 
legais. 
e) Suspensão definitiva dos serviços, 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
,,.:onsiderado para tanto. reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pelo Fundo Municipal de 
Desenvolvimento da Educação/ administração municipal Caso a Credenciada não tenha 
nenhum valor a receber do Município ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis.. 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Apôs esse prazo. não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da muita. 
14,3. As multas e penalidades serão aplicadas pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento da 
....ducação/ Administração Municipal mediante respectivo processo administrativo, sem 
orejuizo das sanções cíveis ou penais cabíveis 
14.4. Peia inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das 
penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e 
írnpedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
14,5. incorrerá nas mesmas sanções do item anterior aquele que apresentar documento 
rauciado ou apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de 

i i-edenciamento 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA TO 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CNPJ: 29.858.497/0001-65 
CEP- 77915-000 FONE. (63) 3437-1248 

14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) mo ;:
avaliando-se tanto a situação como as circunstancias objetivas em que ele ocorreu dente.:' 
devido processo legal. 
14,7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o direito Oi 

Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e dano; 
que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e terceirn': 
independentemente de responsabilidade administrativa civil ou criminal 
14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou curnulativame 
observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla defesa 
14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por n-„': 
força maior e caso fortuito 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Fica fazendo parte integrante deste instrumento de contrato o PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 76/2024 FMDE e seus anexos; 
15,2. Fica expressamente eleito entre as partes o Forum da Comarca de ANANÁS/TO p 
solução de eventuais dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia sobre quaiquer out; ,;;) 
mais privilegiado que venha a ser: 
15.3. Estando as partes de pleno acordo com o avençado, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

Cachoeirinha - TO. 11 de Junho de 2024 

FUNDO MUNICIPAL O VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
CNPJ 29.858,497/0001-65 

LUCINETE MIRANDA ALMEIDA 
GESTORA MUNICIPAL 

Ayt - ti 

ANTONIO FRANCISCO CARDOSO SANTOS 
CNPJ: 42.530.70110001-82. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: n); 
CPF/MF: £95,1 
Nome:   Lisiek—e{-17C-L\ 
CPF/MF:  (_)_5 r   
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 3EQUITIBÁ 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-000 

CNP): 18.392,506/0001-59 - Tel. (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120 
E-mail: prefeituraf,d5altoieluitiba.mo.aov.br 

Site: www,altojeoultiba.mo.00v.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 110 / 2024 

O Município de Alto Jequitibá, inscrito no CNPJ n.2 18.392.506/0001-59, com sede na Avenida 
Catarina Eller, n.2 421, Centro, Alto Jequitibá, MG, representado pelo Prefeito, Exmo Sr Daniel 
Guimarães Sathler, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.2 0021/2024, Processo Administrativo n.2 0086/2024, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário andre luiz rodrigues , 
inscrita no CNPJ n2 02 119 649/0001-51 , com sede na Rua av agenor carlos werner, N° 249, Bairro c, 
centro, Cidade Manhumirim, Estado MG, CEP 36970000, representada por andre luiz rodrigues, c, ,-, 6

CPF 67405495753, de acordo com a classificação alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), u_ u_ 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas . , 
constantes na Lei n2 14.133, de 1° de abril de 2021, Decretos Municipais n2 2508/2023 ao n° '7c, 
2531/2023 e n° 2649/2024 os quais regulamentaram a Nova Lei de Licitações no âmbito do , c., o 
Município e em conformidade com as disposições a seguir: p ,o o 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO ? 
O 

"C 
1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE TONERS, TINTAS E
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGA PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS 0 c? o 
DO MUNICÍPIO DE ALTO JEQUITIBÁ/MG, nos termos e condições especificadas no Termo de in u_ u. 
referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

N

registrados, independentemente de transcrição. c?,.., .-, , c, 0 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS co ci) 0 

LU o 

CD 
2.1. 0(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as EG, 4-?-

o demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: cc E o 
N u 
-5 ti 
_i O 

-0 
L1J CC T, C) Z .5) 
< ,-§Lote 2 CD cp 
CC '5

Lote 2 _J i u) 

Quantidade / 
< E
o) 
'—a-

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total (I) a> 
Unidade LU cn 

• O 
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA HP LASER JET P2035 < ; 10,00 

UNIDADE 
R$ 19,80 R$ 198,00 2 „ - TONER 05A 5 2= 

Marca: expresso Fabricante: Modelo: 
_i c in v) 
2 `')cvs 

Total Lote 2 x I o a) R$ 198,00 -o 

o • o 
o -O o 

Lote 5 O rd 
O. > 

CV al 

Lote 5 a u 
o 

Quantidade / 
-o à-.) a) > 

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total .. 
9 Unidade 0 

a o_ 

1 1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 3EQUITIBÁ 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro, Cep. : 36,976-000 

CNI33: 18.392.506/0001-59 - Tel. (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120 
E-mail: prefeiturai altoieuitiba.ma.ciov,br 

Site: www.altojeauitiba.ma.aov.br 

CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL BROTHER HL 1202 TONNER 
CARTRIDGA TN 1000. 

1 0, 00 R$ 18,80 UNIDADE R$ 188,00 

Marca: evolut Fabricante: Modelo: 

Total Lote 5 xl R$ 188,00 

Lote 6 

Lote 6 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unitário Final 
Unidade Sub Total 

RECARGA DE CARTUCHO DE TONER CARTRIDGA TN 1000 30,00 R$ 14,50 UNIDADE R$ 435,00 

Marca: expresso Fabricante: Modelo: 

Total Lote 6 xl R$ 435,00 

Lote 7 

Lote 7 

Descrição dos Itens Quantidade / Unitário Final 
Unidade 

Sub Total 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL LASE JET PROMFP. M125A 10,00 
UNIDADE R$ 19,90 R$ 199,00 

Marca: Fabricante: evolut Modelo: 

Total Lote 7 xl R$ 199,00 

Lote 8 

Lote 8 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

RECARGA DE CARTUCHO DE TONER CARTRIDGA CF 283a 30,00 R$ 22,50 UNIDADE R$ 675,00 

Marca: Fabricante: evolut Modelo: 

Total Lote 8 xl R$ 675,00 

Lote 9 

Lote 9 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unitário Final Unidade Sub Total 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL SAMSUNG M2070 SERIE 
(USB002) COR: PRETO 

10,00 R$ 34,00 UNIDADE R$ 340,00 

Marca: Fabricante: evolut Modelo: 

Total Lote 9 xl R$ 340,00 

'") n 

Dd
 

o -o 

c:e 

cc9 

7,5 c 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Quantidade / 
Unidade 

30,00 
UNIDADE 

Unitário Final Sub Total 

R$ 31,00 R$ 930,00 

Fabricante: Modelo: 

xl R$ 930,00 
o c., o c-) 
O in u_ u_ 

Lote 15
O) 
co

Quantidade Quantidade / cj
Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total In 

Unidade •:r 
CNJ 
o 

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG XPRESS 10,00 lo 
o) 

R$ 33,00 R$ 330,00 ,o M3375FD UNIDADE o 
o 
E) 

Marca: expresso Fabricante: Modelo: 
O 
c 

rotal Lote 15 xl R$ 330,00 e, 
o r-) o 
C? c) Lo u_ u_ 
LA Lote 20 0, 
N 
co 

CV Quantidade / 1.o Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total ,r 
Unidade CM 

0 
ft 
fá 

10,00 o RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA HP LASERJET M1132 MFP R$ 18,00 R$ 180,00 o 
UNIDADE 

5 
? .. Marca: expresso Fabricante: Modelo: -0 
E o 

rota! Lote 20 xl R$ 180,00 o 
o o -o 

Tv 
Lote 21 z o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 3EQUITIBÁ 
Av, Catarina Eller, 421 - Centro. Ceg,: 36,976-000 

CNPi: 18.392,506/0001-59 - Tel. (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120 
E-mail: prefeituracChaltojequitiba.ma.aov.br 

Site: www,altojeauitiba.ma.ciov.br 

Lote 10 

LOtL 10 

Descrição dos Itens 

RECARGA DE CARTUCHO DE TONER SAMSUNG M2070 (USB 002) 
COR: PRETO 

Marca: expresso 

Total Lote 10 

Lote 15 

Lote 20 

Lote 21 o 

Quantidade / Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total 
Unidade cu ul 

o 
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 10,00
M428FDW UNIDADE 

cu o R$ 40,00 R$ 400,00 co 
ui 

Marca: expresso Fabricante: Modelo: O73 c 
,-h.

Total Lote 21 xl R$ 400,00 (o 
cn 
co 
-o 

o co 
ca -c) 
O CO Lote 22 0, -0 
ai To a > 

Lote 22 C•1 ca 

O ln5 o- 0 
Quantidade / 0 "16 Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total "O 

Unidade mi > c 
‘.7., c" 
o n" 

< a 

D
A

 

') A,. 1 ') 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 3EQUITIBÁ 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-000 

CNP): 18.392.506/0001-59 - Tel. (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120 
E-mail: prefeituraiZaltojequitiba.mg,pov.br 

Site: www.aitolenuitiba.mQ.CIOV.br 

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA HP LASERJET P2035 

Marca: expresso 

Total Lote 22 

Lote 24 

Lote 24 

Descrição dos Itens 

20,00 R$ 29,00 R$ 580,00 
UNIDADE 

Fabricante: Modelo: 

xl R$ 580,00 

Quantidade / Unitário Final Sub Total 
Unidade 

00 

R$ 32,00 
c--) 
O RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 20,00 

R$ 640,00 
u_ UNIDADE Lt) 

u.. 
In 

Marca: expresso Fabricante: Modelo: cr) 
r--
c-) 
ci 

Total Lote 24 xl R$ 640,00 In 
-d-
cv 
o 
o 
'0 
-O 
o 
o 
o 

Lote 26 E 
6 
-E 

Quantidade / 
Descrição dos Itens Unitário Final (1) 

Unidade 
Sub Total o , o cn 

10,00 O 
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA XEROX B205 R$ 95,00 in 

UNIDADE 
R$ 950,00 u_ u_ 

In o, 
Marca: expresso Fabricante: Modelo: r--

r -) 
c'm 

Total Lote 26 xl R$ 950,00 
In 
-,r 
N 
O 
o 

(/) 0
• O 

Lote 27 D 
-rE • > 

Lote 27 o ' ,;- o cr E 
o 

Quantidade / N o 
Unitário Final Sub Total Descrição dos Itens 

Unidade - 
is, g

-U iu .._ cr --, 
R$ 75,00 o00 

CARTUCHO PARA IMPRESSORA HP OFFICEJET 4500 DESKTOP, 3,00 Z 
PRETO UNIDADE 

R$ 225,  a < 6 

cr {10

Marca: evolut Fabricante: Modelo: L1J 

2 (• 1) 
I--- Cl 

Total Lote 27 xl R$ 225,00 < .? cn cu 
Cf) o 
ui o 
,< a) 
cr ° as Lote 28 < 
2 mvi 
-5 's

Lote 28 o
- J C 
L1.1 Efi 

Quantidade / 2 rt 
Descrição dos Itens 

Unidade 
Unitário Final Sub Total a . 

o as 
o 

u) e 

o -o 
a) -o 
o rCSCARTUCHO PARA IMPRESSORA HP OFFICEJET 4500 DESKATOP, 3,00 

R$ 70,00 R$ 210,00 COLORIDO UNIDADE 
 o 

a.) Ta 
O. > 

N RS 
Marca: evolut Fabricante: Modelo: O 6 

o. o 
o "2

Total Lote 28 xl R$ 210,00 -c, ki ce > 
s u) ;,'_ 
•r`2 2 

M130 FW 

Lote 26 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

xl R$ 180,00 

1.0 u_ u_ 
Lote 30 Lé, 

O) 
N. 
C") 

Quantidade / N Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total in 
Unidade

NI 
O 

RECARGA DE CARTUCHO PARA IMPRESSORA HP OFFICEJET 4500 15,00 -o 
o) 

R$ 12,00 R$ 180,00 O DESKATOP, COLORIDO UNIDADE o 
o 
(È) 

Marca: expresso Fabricante: Modelo: 
O 
'E 

Total Lote 30 xl R$ 180,00 a) 

Lote 29 

Lote 29 

Descrição dos Itens 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 3EQUITIBÁ 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-000 

CNPJ: 18.392,506/0001-59 - Tel . (33) 3343-1268 (33) 3343-1120 
orefeitura(ebaltojeauitibasno.gov,br 

Site: www.altoienuitiba.mo.aov.br 

Quantidade / 
Unidade 

RECARGA DE CARTUCHO PARA IMPRESSORA HP OFFICEJET 4500 15,00 
DESKATOP, PRETO UNIDADE 

Marca: expresso Fabricante: Modelo: 

l'otal Lote 29 

Lote 30 

o 
(,) 

Lote 31 

Unitário Final Sub Total 

R$ 12,00 R$ 180,00 

70ML. UNIDADE 
o 

Marca: epson Fabricante: Modelo: 
o 

Total Lote 31 xl R$ 2.450,00 o o 

-073 
Lote 35 

Lote 35 

o 
Quantidade / cs_ 

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total Unidade 
o 

FONER NQ 106R02307 COMPATIVEL 3315 COM CHIP 10,00 
UNIDADE 

R$ 81,00 R$810,00 

Marca: evolut Fabricante: Modelo: Õ
O
to' 

Total Lote 35 xl R$ 810,00 

O 0 C s "O 

Lote 36 O a) 

cr9 
0) 
o. > 

Lote 36 Cs.1 co 
O O o. o 

Quantidade / o Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total -o 6 
Unidade > c 

(1) 
< 0-

Lote 31 o) 
r -
r) 

ci e) Descrição dos Itens Quantidade/ 
Unitário Final Sub Total

Unidade N 
0 
CO 
0 GARRAFA ORIGINAL EPSON ECO TANK N9 544CORES: PRETA, 70,00 co 

R$ 35,00 R$ 2.450,00 o 

D
A
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 3EQUITIBÁ 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-000 

CNP3: 18.392.506/0001-59 - Tel. (33) 3343-1258 /(33) 3343-1120 
E-mail: prefeituraPaltoiequitta.mo.Q0V.br 

Site: www.altoieguitiba.MQ-aov.br 

CILINDRO BANDEJA XEROX WORKCENTRE 3315 

Marca: evolut 

Total Lote 36 

Lote 37 

Lote 37 

4,00 
UNIDADE 

Fabricante: Modelo: 

R$ 36,90 R$ 14 7,60 

xl RS 147,(50 

Quantidade / 
Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total 

Unidade o cn o 
12,00 C" 

TONER COMPATÍVEL COM CHIP DA HP LASER JET 105A. UN R$ 45,50 R$ 546,00 o) 
IDADE ir) u_ u_ 

Lo Marca: evolut Fabricante: Modelo: (T) 

e') 

Total 
ci 

Total Lote 37 xl R$ 546,00 to 
-c 
N 
O 
0) 

-6 
Lote 38 o o 

o 
Lote 38 cê 

O-
e 

Quantidade / 
Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total c> 

Unidade GD 
O') 
O 
C') 

8,00 o TONER COMPATIVEL DA HP LASER JET 35A. UNIDADE R$ 25,80 R$ 206,40 ir) u_ a. 

Marca: evolut Fabricante: Modelo: cr) 

Total Lote 38 xl R$ 206,40 Lr) 
cv 
-C) 
et 
c) a) 

Lote 39 0 
(1) .._ 
,› 

Lote 39 5 -c 
E o Quantidade / o 

Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total o 
Unidade o o 

12,00 e!- ) 

TONER COMPATÍVEL DA HP LASER JET 85A. R$ 25,80 o. UNIDADE R$ 309,60 
.2 (a _ 

Marca: evolut Fabricante: Modelo: lo o 
— o 

Total Lote 39 xl R$ 309,60 o. 

a, . . 
a) 
c.) 

Lote 42 o 
ui rd 

Lote 42 '5 
os 
c 
rh Quantidade / u) Descrição dos Itens Unitário Final Sub Total tu Unidade . re o 

o c., 12,00 ai io TONER COMPATÍVEL DA HP LASER JET 36A. R$ 19,90 R$ 238,80 o ed UNIDADE ,r) o ui rii rd 
O. > 

Marca: evolut Fabricante: Modelo: N ri 

15 15a. (..) 

Total Lote 42 xl R$ 238,80 o = -o 6 eu >. 
,§ r° . ,,,3 < a' 

C 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBÁ 
Av, Catarina Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-000 

CNIDJ: 18392,506/0001-59 - Tel. (33) 3343-1268 (33) 3343-1120 
E-mail: prefeitura altoiecluitibanICI.aov.br 

Site: www.altaieouitiba.mo.00v.br 

Lote 44 

Lote 44 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

CILINDRO BANDEJA BROTHER MFC L6902 DW 4,00 R$ 40,00 R$ 160,00 
UNIDADE 

Ntirca: evolut Fabricante: Modelo: 

Total Lote 44 xl R$ 160,00 

Lote 45 

1we 45 

0 

o U•) 
u_ 
L'n cy) 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

C? 
11") 

o 

TONER COMPATíVEL DA SAMSUNG MODELO ML 2850 6,00 
UNIDADE 

R$ 72,00 R$ 432,00 
o 

Marca: evolut Fabricante: Modelo: 
o 

Total Lote 45 xl R$ 432,00 
cD 
o 
O 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 12.140,40 ( doze mil e cento e quarenta 
reais e quarenta centavos ). 

2.2. Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 
previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 2 
considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. E o o 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
LIJ 
cr 
o 

4. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS cc 
L1J 
-J 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
cr) 

2 
5 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

e 
5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do É 
adjudicatário; cs, 

o. 
o 

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 2 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Página 106 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 3EQUITI6Á 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-000 

CNP]: 18.392.506/0001-59 - Tel. (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120 
E-mail: prefeituraCaltoieouitibailla.pov.br 

Site: www.altoiepuitiba.mp.ciov.br 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo de 
contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da CD 
C') 
0 
r, 

O 
in 
L1. 
II. 

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de Alto
, 

Jequitibá por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, , 
Lr) 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. .,. 
N 
O 
O' _ -o 

5.5.3. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de ,0 
o 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei n° 14.133, ? 
O de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância .. 

dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. . O 

C, 
0 

C? 
0 5.5.4. O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de validade 11.. 
V/ 

u_ 
da ata de registro de preços. ..-, 

0 
r--
r, 

CV 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o LO 
nt 
N 

art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. --,3 
u) 0
111 (e u 
n 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
o • .4 o cc E 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual g 8d 
o 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas
x 7,. 

seguintes situações: a _ 
Z cr 
< i5 — 
a) re 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos iTi '3.-. 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
✓ 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; o 
LLI o 

Ir cu 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; o -, 

-J .E 
ui o 
2 o

6.1.3. Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. < o 
cn co 

-c, 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; Cl > 

N O 

O ?Cs 
Cl 0 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS -o o --= 
6-

ai > 

2 as 
< • ci 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

o 1 ') 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBÃ 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-000 

CNP.]: 18,392.506/0001-59 - Tel. (33) 3343-126B / ::33) 3343-1120 
prefeituraaaltoieQuittba.rna.ambr 

Site: www.altoieguitiba.mu.ambr 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Município de Alto Jequitibá na condição de gerenciador convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Alto Jequitibá (gerenciador) convocará 
OS fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Alto Jequitibá procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a . 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço Là1
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

o
E o 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o —1̂, 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Alto Jequitibá e o fornecedor deverá LcicJ 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 2 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. a,

LU 
_J 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 2u
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no edital de licitação. 

2 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Alto Jequitibá procederá ao 2(
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

o 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Alto Jequitibá atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, podendo

acarretar a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
.c.7) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 3EQUITIBÁ 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-000 

CNPJ: 18.392.506/0001-59 - TeL (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120 
E-mail: prefeituraaaltoiequitiba.ma.Qov.br 

Site: www.altaienuitiba.mo.tiov.br 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DI. 
PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o Município de Alto Jequitibá (gerenciador), mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBÁ 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-000 

CNPJ: 18.392.506/0001-59 - Tel. (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120 
E-rnall: prefeituraOaltojewitiba.mo.00v,br 

Stte: www.altoieouitiba.mu.00v.br 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global do grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses: 

11.2.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; 

OU 

11.2.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

11.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Alto Jequitibá , 21 de junho de 2024 

PREFEITURA DE ALTO JEQUITIBA 

DANIEL GUIMARÃES SATHLER 

45509140682 

PREFEITO DE ALTO JEQUITIBÁ 

andre luiz rodrigues 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 3EQUITIBA 
Av, Catarina Eller, 421 - Centro, Cep.: 36.976-000 

CNP): 18.392,506/0001-59 - Tel. (33) 3343-1268 / (3.3) 3343-1120 
E-mail: prefeitura©altoieguitiba.ma.aov.br 

Site: www,altojeQuitiba.mq.clov.br 

67405495753 

EMPRESA PACTUANTE 

TESTEMUNHAS 

1) Ass.:  2) Ass.: 

Nome:  Nome: 

CPF: CPF: 

1 n 1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 2452-3795-FF50-3030 

Este documento foi assinado digitalrnente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

DANIEL GUIMARÃES SATHLER (CPF 455.XXX.XXX-82) em 21/06/2024 13:49:29 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

ANDRE LUIZ RODRIGUES (CNPJ 02.119.649/0001-51) em 21/06/2024 14:24:12 (GMT-03:00) 
Papel Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://licitardigitall doc.com.br/verificacao/2452-3795-FF50-3030 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
CNPJ: 01.613.101/0001-09 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, CEP: 88125-000 
Fone: 48-32770122 — R-202 
www.pmspa.sc.gov.br compras@,pmspa.sc.cov.br 

CONTRATO N° 76.2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 80.2025 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 01.613.101/0001-09, com sede administrativa na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 01, Centro, CEP: 88.125-000, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. CHARLES DA CUNHA, inscrito no CPF sob n° 066.071.219-93 e 
RG n° 5.399.905, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
ANDREZA MARIA BECKER 01045115916, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o 
n° 35.323.568/0001-28, com sede na Rua das Palmeiras, n° 21, Centro, Antônio 
Carlos/SC, CEP: 88.180-000, telefone: (48) 98432-9229, e-mail: 
andrezambeckerggmail.com, neste ato representada pela Sra. ANDREZA MARIA 
BECKER, inscrita no CPF sob n° 010.451.159-16 e RG n° 52961842-SSP/SC, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas 
constantes da Lei 14.133/2021 e suas posteriores alterações, mediante o estabelecimento 
das seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. É objeto deste contrato a aquisição (sob demanda) de Toner e de uma Placa de Vídeo 
para a Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Kit Cartuchos Brother J5855DW 
Originais. 

Preto/Azul/Amarelo/Magenta. 

06 R$ 907,00 R$ 5.442,00 

02 Placa de Vídeo NVIDEA Geforce lgb. 01 R$ 175,00 R$ 175,00 
03 Toner Smart Color 283A. 10 R$ 44,00 R$ 440,00 
04 Cartucho Toner W9008MC Original. 10 R$ 532,00 R$ 5.320,00 
05 Toner para impressora HP Laserjet 

M1132 (REF. CE285) Original. 
30 R$ 142,00 R$ 4.260,00 

06 Toner para impressora Brother MFC- 
L6912DW — TN3612XL  Bro. 

02 R$ 640,00 R$ 1.280,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
2.1. O valor total do contrato é de R$ 16.917,00 (dezesseis mil, novecentos e dezessete 
reais). 
2.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega da nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor, 
efetuando-se no ato do pagamento as retenções de impostos previstas em Lei. Os 
materiais serão pagos conforme faturados. 
2.3. De acordo com a Lei no 9.430/1996 e legislação complementar será retida a alíquota 
dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, IN N°1234/2012 e Decreto 
municipal n° 182/2023 (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a título de antecipação, exceto 
para os optantes pelo SIMPLES que deverão apresentar anexa à Nota Fiscal, Declaração 
na forma do anexo IV constante na IN SRF no 480 de 15/12/2004. OBS: As empresas 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
CNPJ: 01.613.101/0001-09 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, CEP: 88125-000 
Fone: 48-32770122 — R-202 
www.pmspa.sc.dov.br comprasapmspa.sc.cov.br 

deverão destacar na nota a retenção do imposto de renda conforme, IN N° 1234/2012, 
exceto as optantes pelo simples nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — EXECUCÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O contrato tem validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Podendo ser 
prorrogado. 
3.2. Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade do 
Contratante em até 15 (Quinze) dias corridos após o envio da autorização de 
fornecimento (AF), na sede da Prefeitura Municipal situada na Praça Leopoldo Francisco 
Kretzer, n° 01, Centro, São Pedro de Alcântara/SC. 

CLÁUSULA QUARTA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a CONTRATADA 
possa executar as obrigações decorrentes deste contrato, que lhe são afetas; 
c) Disponibilizar informações, para o bom desenvolvimento dos serviços 
contratados; 
d) Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade na execução das 
cláusulas do presente contrato, para que a mesma possa saná-las. 

4.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução do contrato na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes dos serviços de execução do presente contrato; 
c) Observar durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto aos encargos sociais, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 
d) Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato; 
e) Os materiais entregues pela empresa contratada, deverão ser novos, de primeiro 
uso, entregues em perfeitas condições de funcionamento conforme proposta 
apresentada, especificações técnicas exigidas e acompanhadas das respectivas 
notas fiscais. 
I) Responder pela responsabilidade ético-profissional de sua perfeita execução, 
dentro dos limites estabelecidos em Lei, mesmo após a conclusão dos serviços; 
g) Não transferir a terceiro, por qualquer forma sem o prévio consentimento por 
escrito da Contratante; 
h) Substituir, sem ônus para a contratante, qualquer produto/serviço, caso não 
atenda o padrão de qualidade exigido; 
i) Todas as despesas referentes a taxas, transporte, tributos e outras necessárias ao 
desenvolvimento dos serviços correrão por conta da Contratada; 
j) Comunicar oficialmente à CONTRATANTE, qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite a prestação do serviço solicitado e quais as providências que 
deverão ser tomadas; 
k) A responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos e 
serviços ofertados; 
1) Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza que causar à Contratante ou a 

9 
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MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
CNPJ: 01.613.101/0001-09 
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Fone: 48-32770122 — R-202 
www.pmspa.sc.dov.br comprasaPrnwasc•aov•br 

terceiros, provenientes da execução do objeto da contratação, respondendo por si 
ou por seus sucessores, ficando ainda sob sua responsabilidade, a fidelidade das 
informações a serem prestadas; 
m) Remover, às suas expensas, todo produto que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA — FISCALIZAÇÃO 
5.1. A execução dos itens 01, 02 e 03 deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor, TCHARLES WILLAN VEBER, matrícula 4649, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à realização das faltas ou defeitos observados, sem prejuízos de outras 
atribuições. 
5.2. A execução dos itens 04, 05 e 06 deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor, RAFAEL LUCIANO DE ALMEIDA DA SILVA, matrícula 4648, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à realização das faltas ou defeitos observados, sem 
prejuízos de outras atribuições. 

CLAUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos constantes do 
orçamento da CONTRATANTE atendidas pelas dotações orçamentárias do ano vigente. 

CLAUSULA SÉTIMA — RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1. A rescisão contratual poderá ocorrer nos seguintes casos: 

a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XVII do art. 78 da Lei Federal 14.133/2021; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização através de 
aviso por escrito com antecedência não prejudicando o serviço a ser prestado, não 
cabendo indenização de qualquer natureza, exceto para pagamento de serviços 
comprovadamente prestados; 
c) Judicialmente, na forma da legislação vigente. 

CLAUSULA OITAVA — CASOS OMISSOS 
8.1. Os casos omissos, oriundos do presente contrato, serão resolvidos à luz da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLAUSULA NONA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a CONTRATANTE poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas no Art. 87 da 
Lei Federal 14.133/2021, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por 
cento) sobre o valor das parcelas vincendas. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA 
10.1. O recebimento do objeto será de acordo com as características e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência; 
10.2. Será feita a inspeção do objeto, constatando o fornecimento incompleto, ou que em 
desacordo com as especificações, a Contratada estará obrigada a acrescentar ou substituir 
imediatamente os mesmos; 

10 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
CNPJ: 01.613.101/0001-09 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01 Centro, CEP: 88125-000 
Fone: 48-32770122 — R-202 
www.pmspa.sc.gov.br comprasapmspa.sc.qov.br 

10.3. O recebimento consistirá na comparação das especificações do objeto e de sua Nota 
Fiscal/Fatura com o constante no Termo de Referência; 
10.4. O recebimento não exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional pelo fiel 
cumprimento das obrigações assumidas; 
10.5. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as suas 
disposições; 
10.6. O Munícipio rejeitará, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, restando à Contratada a 
obrigatoriedade da imediata reposição, sem ônus para o Munícipio sem prejuízo das 
demais Sanções Administrativas aplicáveis ao caso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de São Jose-SC, para 
dirimir eventuais controversas emergentes da aplicação deste contrato. 
11.2. São partes integrantes o Edital de Dispensa, o Documento de Oficialização de 
Demanda, os Documentos de regularidade jurídica e fiscal do contratado sua proposta, o 
Termo de Referência e este Contrato. 

E, por estarem ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
conteúdo e forma. 

São Pedro de Alcântara/SC, 25 de março de 2025. 

CHARLES DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ANDREZA MARIA BECKER 01045115916 
CNPJ n° 35.323.568/0001-28 

Contratada 

I I 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Forquetinha 

Departamento de Compras 
Pregão Eletrônico - 018/2025 

Resultado da Homologação 

0001 - Toner novo original com chip para a impressora HP p1102w P1102W - Valor Referência: 1.188,67 

Fornecedor 

Til SUPRIMENTos PARA INFORMÁTICA LTDA - ME 

Valor Final Valor Total Situação 

390.00 7.800.00 Homologado em 08/04/202508:41:33 Por: 
Vianei Andra Noll 

0002 - Toner novo original com chip para a impressora Laserjet Pro 400, M425dn - CF280A -Valor Referência: 1.616,33 

Fornecedor 

•,f,/ R CARVALHO LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

278.00 8.340.00 Homologado em 08104/2025 08:41:33 Por: 
Vianei Andra Noll 

0003 - Toner novo original com chip para a impressora Laserjet Pro MFP M426DW - CF226X -Valor Referência: 1.793,80 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

:N R CARVALHO LTDA 272 00 10.920,00 Homologado em 08/04/2025 08:41:33 Por 
Vianei Andra Noll 

0004- Toner novo original com chip para a impressora Brother 1210 ITL - 1210ITL - Valor Referência: 356,33 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME 165.00 3.300.00 Homologado em 08/0412025 08:41:33 Por: 
Vianei Andra Noll 

0005 - Toner novo original com chip para a impressora HP Laserjet Pro MFP M428FDW - Toner Original CF258xz - Valor 
Referência: 1.003,08 
Fornecedor 

NOVA SOLLICOES TECNOLOGICAS PARA 1NFORMATICA 
LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

25470 10.320.00 Homologado em 0804/20250841.37 Por 
Vianei Andra Noll 

0006 - Toner novo original com chip para a impressora Brother DCP L1617NW - L1617DW - Valor Referência: 356,33 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

10 SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA - ME 165,00 4.950,00 Homologado em 08/04/2025 08:4133 Por: 
Vianei Andra Noll 

0007- Toner novo original com chip para a impressora Brother HL-1212W - HL1212W - Valor Referência: 356,33 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME 170 C:C 3.472,10 Homologado em 08/04120250841.33 Por 
Vianei Andra Noll 

0008- Toner novo original com chip para a impressora Laserjet Pro MFP M4103FDW - Tone original W1030xz -Valor 
Referência: 811,73 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

NOVA SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA INFORMATICA 
LIDA 244,00 12.200,00 Homologado em 08/04/2025 08:41:33 Por. 

Viana' Andra Noll 

0009 Refil de tinta nova cara impressora Eoson L3250 - T544 (COR A DEFINIR) - Valor Referência: 135.74 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

1NOVARE COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
L TOA 48.00 2.400.00 Homologado em 08/04/2025 08:41:33 Por: 

Visitei Andra Noll 

0010 - Refil de tinta nova para imnressora Enson L575 C463C - T664 (COR A DFFINIR)- Valor Referência: 140,41 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

INOVARE COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA 48,00 1.920,00 Homologado em 08/04/202508:41:33 Por 

A autenticidade do documento pode ser verificada no sito https://validaarguivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 08/04/2025 ás 08:41:58. 
Código verificador: C248C3 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Vaner Andre Noll 

Fornecedor 

ROGERIO FEIJO KOZOROSKI L.TDA 

Valor Final Valor Total Situação 

40000 2.001)1W; Homologado em 08/04/2025 08:41:33 Po,.. 
Vianei Andre Noll 

0012- Refil de tinta nova para impressora Epson L3110 - T544 (COR A DEFINIR) - Valor Referência: 135,74 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

INOVARE COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA 48,40 1452,00 Homologado em 08104/2025 08:41:33 Por: 

Vianei Andre Noll 

Vianei Andre Noll 

Autoridade Competente 

PORT L A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 08/0412025 às 08:41:58. 
Código verificador: C249C3 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Forquetinha 

Departamento de Compras 
Pregão Eletrônico - 018/2025 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Toner novo original com chip para a impressora HP p1102w - Valor Referência: 1.188,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade 

TB SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA - ME 
124.291.879/0001-36j 

Adjudicado em - 08i4202 - 021A1 
(/841:26 - Por 
And,' e Noii 

HP BRASIL 

Valor Total 

20 7.800,00 

Item: 0002 - Toner novo original com chip para a impressora Laserjet Pro 400, M425dn -Valor Referência: 1.616,33 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

V11 R CARVALHO LTDA 
(41.316.967/0001-64) Adjudicado em: 08/04/2025 - CF280A HP 30 8.340.00 

08:41:26 - Por Vianei 
Andr e Noll 

Item: 0003 - Toner novo original com chip para a impressora Laserjet Pro MFP M4260W - Valor Referência: 1.793,80 

Fornecedor 

'A/ R CARVALHO LIDA 
(41.316.967/0001-64) 

Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

Adjudicado em: 08/1)4/2025 - CF226X 
08:41:26 - Por: Vianei 
Andr e Noll 

HP 40 10.920,00 

Item: 0004 - Toner novo original com chip para a impressora Brother 1210 ITL - Valor Referência: 356,33 

Fornecedor 

TB SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA - ME 
24.291.87910001-361 

Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

Adjudicado em: 08/1)4/20213- 1210ITL. 
08.4126- Por: Vianei 
Andr e Noll 

BROTHER 20 3.300,00 

Item: 0005 - Toner novo original com chio para a impressora HP Laserjet Pro MFP M428FDW - Valor Referência: 1.003,08 

Fornecedor 

NOVA SOLUCOES TECNOLOGICAS 
PARA INFORMATICA LTDA 
115.970:158/0001-08) 

Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

Adjudicado ern: 08/0412025 - Toner Original CF258u HP 
08:41:26 - Por Vianei 
Andr e Noll 

40 10.320,00 

Item: 0006 - Toner novo original com chip para a impressora Brother DCP L1617NW - Valor Referência: 356,33 

Fornecedor Situação 

TE! SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA - ME 
74.291.87910001-36) 

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

Adjudicado em: 08/04/2025 - 116I7DVV 
08:4126 - Por: Vianei 
Andr e Noll 

BROTHER 30 4.950,00 

Item: 0007 - Toner novo original com chip para a impressora Brother HL-1212W - Valor Referência: 356,33 

Fornecedor 

TB SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA - ME 
[24.191.879/0001-36) 

Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

Adjudicado em: 08104/2025 - HL 1212W 
08:41:26 - Por: Viso& 
Andr e Noll 

BROTHER 20 3.400,00 

Item: 0008 - Toner novo original com chip para a impressora Laserjet Pro MFP M4103FDW - Valor Referência: 811,73 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

NOVA SOLUCOES TECNOLOGICAS 
PARA INFORMATICA LTDA 
i.05.970.158/0001-08) 

Adjudicado em: 08/04/2025 - Tone original W1030xz HP 
08:41:26 - Por: Vianei 

53 12.200,00 

Andr e Noll 

Item: 0009 - Refil de tinta nova para impressora Epson L3250 -Valor Referência: 135,74 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

RT A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 08/04/2025 às 08:41:57. 
Código verificador: C248C2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

INOVARE COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA (45.232.77810001-64) 

Adjudicado em: 08104/2025 - T544 (COR A DEFINIR) EPSON 50 2.40000 
08:41:20 Por Vianei Andre 
Noll 

PORT A autenticidade do documento pode ser verificada no sito https://validaarquivo.porteldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 08/0412025 as 08:41:57. 
Código verificador: C248C2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Item: 0010 - Refil de tinta nova para impressora Epson L575 C463C - Valor Referência: 140,41 

Fornecedor 

INOVARE COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LIDA (49.232.778%0001-641 

Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

Adjudicado em: 08/04/2026 - 1864 ( COR A 
08:41:26 - Por Vianei DEFINIR) 
Anc,  Noil 

EPSON 40 1.920,00 

733,07 

Fornecedor 

ROGERIO FEIJO KOZOROSKI t..TDA 
:t1".; 'r,0.0Ct1:1001 

Situação 

08:4126 - Por Viana. 
Andr e Noll 

Modelo 

TI , 17r 

Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

onn no 

Item: 0012- Refil de tinta nova para impressora Epson L3110 -Valor Referência: 135,74 

Fornecedor 

I ADI, e`l'ILAUDPIrl fl ç 

Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

•:,. i.ii, RIMENTOS DE INFORMATICA 
-TOA (45.232.77810001-64) 

Adjudicado em 08'04/2025 - 1544 iCOR A DEFINIR) EPSON 30 1.452.00 
08:4126 - Por: Viané. , 
Andr e Noll 

Vianei Andra. Nall 

Autoridade Competente 

ORT A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 08/04/2025 as 08:41:57. 
Código verificador: C248C2 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2024 
Processo Administrativo N° 113/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: GUSTAVO DOS REIS DA CUNHA 

Data de Publicação: 24/06/2024 14:15:03 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:35:13 
Lote 001 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: SERVIÇO Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO 
Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE IMPRESSORA, SCANNER, COPIADORAS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE IMPRESSORA, SCANNER, COPIADORAS - CONTEMPLANDO REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CORRETIVA DE IMPRESSORAS LASER, MULTIFUNCIONAIS OU NÃO, 
MONOCROMÁTICOS OU NÃO, IMPRESSORAS MATRICIAIS E JATO DE TINTA. 

Quantidade: 131 Valor Unit.: 487,00 Valor Total: 63.797,00 
Item: 2 Unidade: SERVIÇO Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO 
Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE IMPRESSORA, SCANNER, COPIADORAS 
Serviço de manutenção PREVENTIVA de IMPRESSORA, SCANNER, COPIADORAS - contemplando Execução de serviços de 
manutenção preventiva de impressoras laser, multifuncionais ou não, monocromáticos ou não, impressoras matriciais e jato de tinta. 

Quantidade: 131 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 30.130,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 53.945.288 SAMUEL TIAGO DA SILVA 121 53.945.288/0001-33 94.975,00 93.927,00 Sim 

2 49.043.592 KATIA DAIANI DA SILVA 015 49.043.592/0001-18 94.320,00 94.320,00 0,42 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:50 
Lote 002 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: DR3440 
Descrição: FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL IMPRESSORA BROTHER BROTHER MFC -L5902 DW E DCP 
FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL IMPRESSORA BROTHER BROTHER MFC -L5902 DW E DCP-L5502. 
DN ? DR3440 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 35,99 Valor Total: 1.439,60 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 145 23.496.174/0001-92 40,00 35,99 Sim 

2 VVP DO BRASIL LTDA EPP 149 04.483.808/0001-28 40,00 36,00 0,03 Sim 

3 ADEMIR FERREIRA NEVES 050 35.137.952/0001-36 40,00 38,00 5,56 Sim 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 1 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:50 
Lote 003 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: CF219A 
Descrição: FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL HP LASERJET PRO MFP M130NW ? CF219A 
FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL HP LASERJET PRO MFP M130NW ? CF219A 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 42,99 Valor Total: 515,88 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(/o) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 012 23.496.174/0001-92 57,00 42,99 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 042 35.137.952/0001-36 57,00 43,00 0,02 Sim 

3 WP DO BRASIL LTDA EPP 124 04.483.808/0001-28 57,00 45,00 4,65 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:50 
Lote 004 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Marca própria Modelo: Novo compatível CF217A 
Descrição: TONER PRETO MODELO HP LASERJET PRO MFP M130NW 
TONER IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP M130NW ? REF: CF217A, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO 

Quantidade: 80 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 1.760,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 130 04.483.808/0001-28 29,90 22,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 065 35.137.952/0001-36 29,90 24,99 13,59 Sim 

3 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 018 23.496.174/0001-92 29,00 29,00 16,05 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:50 
Lote 005 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 2 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Marca própria 

Descrição: TAMBOR DE IMAGEM COMPATÍVEL HP LASERJET CP 1025 COLOR 
FOTO CONDUTOR COMPATÍVEL HP LASERJET CP 1025 COLOR - HP CE314A 126A 

Modelo: Novo compatível CE314A 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 350,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 015 04.483.808/0001-28 44,00 35,00 Sim 

2 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 062 23.496.174/0001-92 44,00 43,99 25,69 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 143 35.137.952/0001-36 44,00 34,00 Sim 

LOTE 6- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:50 
Lote 006 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI 
Descrição: CILINDRO DE IMAGEM XEROX B210 ? CARTIGE PZCOMP 
CILINDRO ORIGINAL OU COMPATÍVEL DE IMAGEM XEROX B210 10K 101R00664 

Modelo: 101R04348 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 66,96 Valor Total: 669,60 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 056 23.496.174/0001-92 67,00 66,96 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 008 35.137.952/0001-36 67,61 66,97 0,01 Sim 

3 WP DO BRASIL LTDA EPP 039 04.483.808/0001-28 67,61 67,61 0,96 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 7 - HOMOLOGADO -08/0712024 11:11:51 
Lote 007 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Marca própria Modelo: Novo compatível 

B205/B210/B215 
Descrição: TONER PRETO MODELO XEROX B210 ? CARTIGE PZCOMP 
TONER 106R04348 COMPATÍVEL COM XEROX B210, NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO 
RECARREGADO. 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 70,00 Valor Total: 1.400,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 076 04.483.808/0001-28 167,50 70,00 Sim 

Gerado em 08/07/2024 11:35:13 3 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

2 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 032 23.496.174/0001-92 167,00 74,99 7,13 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 030 35.137.952/0001-36 167,50 65,00 Sim 

LOTE 8- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:51 
Lote 008 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade UNIDADE Marca: Lexmark 
Descrição: CILINDRO DE IMAGEM LEXMARK MODELO B22236DW 
CILINDRO DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL LEXMARK MODELO B22236DW? REF: B220Z00, 

Modelo: B220Z00 

Quantidade: 6 Valor Unit.: 618,90 Valor Total: 3.713,40 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 COMERCIAL H10 EIRELI ME 093 29.106.685/0001-37 624,50 618,90 Sim 

2 WP DO BRASIL LTDA EPP 082 04.483.808/0001-28 624,50 624,50 0,90 Sim 

3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 034 13.383.196/0001-92 624,50 624,50 0,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 100 35.137.952/0001-36 624,50 618.00 Sim 

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:51 
Lote 009 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: LEXMARK ORIGINAL Modelo: B224X00 / B224H00 
Descrição: TONER PRETO LEXMARK MODELO B22236DW 
TONER PRETO ORIGINAL OU COMPATÍVEL LEXMARK MODELO B22236DW? REF: B224X00 OU B224H00. ORIGINAL OU 
COMPATÍVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU 
SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 6 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 2.400,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 008 13.383.196/0001-92 420,00 400,00 Sim 

2 WP DO BRASIL LTDA EPP 137 04.483.808/0001-28 420,00 420,00 5,00 Sim 

3 COMERCIAL H10 EIRELI ME 072 29.106.685/0001-37 800,00 800,00 90,48 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 
ADEMIR FERREIRA NEVES 138 35.137.952/0001-36 420,00 399,00 Sim 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 4 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

LOTE 10- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:51 
Lote 010 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Marca própria Modelo: Novo compatível D116L 

Descrição: TONER PRETO MODELO SAMSUNG M2885FW 
TONER IMPRESSORA SAMSUNG M2885FW REF: MLT-D116L. ORIGINAL OU COMPATIVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO 
RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 1.200,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 031 04.483.808/0001-28 40,00 30,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 111 35.137.952/0001-36 40,00 37,00 23,33 Sim 

3 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 049 23.496.174/0001-92 40,00 39,97 8,03 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:51 
Lote 011 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Marca própria 
Descrição: FOTOCONDUTOR SAMSUNG M2885FW 
FOTOCONDUTOR SAMSUNG M2885FW REFERÊNCIA? MLT-D116L 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 38,00 

Modelo: Novo compatível D116L DR 

Valor Total: 570,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 004 04.483.808/0001-28 41,00 38,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 121 35.137.952/0001-36 41,00 39,00 2,63 Sim 

3 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 101 23.496.174/0001-92 41,00 39,99 2,54 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 12- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:51 
Lote 012 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 5 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: MLTD203U 

Descrição: TONER PRETO MODELO SAMSUNG PROXPRESS M4070FR 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG PROXPRESS M4070FR, REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-D203U. ORIGINAL OU 
COMPATÍVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU 
SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 44,99 Valor Total: 539,88 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 005 23.496.174/0001-92 46,00 44,99 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 021 35.137.952/0001-36 46,45 42,00 Sim 

LOTE 13- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:51 
Lote 013 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PREMIUM Modelo: 283 
Descrição: TONER COMP SUPRI HP CE283A 
TONER COMP SUPRI HP CE283A - ORIGINAL OU COMPATíVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 130 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 2.860,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 ADEMIR FERREIRA NEVES 048 35.137.952/0001-36 35,00 22,00 Sim 

Sim 2 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 113 23.496.174/0001-92 35,00 22,99 4,50 

3 WP DO BRASIL LTDA EPP 018 04.483.808/0001-28 35,00 23,00 0,04 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 14- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:51 
Lote 014 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: CE278A 
Descrição: CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP ? CE278A 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, TIPO CARTUCHO COMPATÍVEL, COR PRETA, REFERÊNCIA CARTUCHO 2 CE278A - 
ORIGINAL OU COMPATÍVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO. TONER 
ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 22,99 Valor Total: 3.448,50 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 6 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPI RA-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 136 23.496.174/0001-92 31,00 22,99 Sim 

2 WP DO BRASIL LTDA EPP 127 04.483.808/0001-28 31,45 23,00 0,04 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 122 35.137.952/0001-36 31,45 22,00 Sim 

LOTE 15- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:52 
Lote 015 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Masterprint Modelo: Fita para LX350 
Descrição: FITA MAGNETICA IMPRESSORA MATRICIAL 
FITA PARA IMPRESSÃO COR: PRETA MEDIDAS: 13MMX12M APLICAÇÃO: COMPATÍVEL COM IMPRESSORA MATRICIAL 
EPSON MODELOS: LX-350, LX-300+ ELX-300+2.GARANTIA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

Quantidade: 5 Valor Unit.: 21,50 Valor Total: 107,50 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 089 04 483.808/0001-28 21,50 21,50 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 021 35.137.952/0001-36 21,50 21,00 Sim 

LOTE 16- HOMOLOGADO -08/07/2024 11:11:52 
Lote 016 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Marca própria Modelo: Novo compatível CE285A 

Descrição: CARTUCHO DE TONER CE285A 
CARTUCHO DE TONER CE285A, PRETO, COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET M1132 MFP. CARTUCHO 
ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 6.600,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 143 04.483.808/0001-28 39,84 22,00 Sim 

2 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 147 23.496.174/0001-92 39,84 32,99 49,95 Sim 

3 ADEMIR FERREIRA NEVES 032 35.137.952/0001-36 39,84 39,84 20,76 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 7 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

LOTE 17- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:52 
Lote 017 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Marca própria Modelo: Novo compatível D104S 
Descrição: CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG SCX3200, REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-D-104S, TIPO CARTUCHO TONER 
IMPRESSORA SAMSUNG. COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL 
OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 39,00 Valor Total: 468,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 146 04.483.808/0001-28 42,99 39,00 Sim 

Sim 

Sim 

2 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 045 23.496.174/0001-92 42,99 39,99 2.54 

3 ADEMIR FERREIRA NEVES 136 35.137.952/0001-36 42,99 42,99 7,50 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 18- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:52 
Lote 018 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: CF280X 
Descrição: TONER PRETO MODELO LASERJET HP CF280X 80X 
TONER PRETO ORIGINAL OU COMPATÍVEL MODELO LASERJET HP CF280X 80X. INCLUSOS: CHIP INSTALADO, C TONER 
PRETO MODELO LASERJET HP CF280X 80X. INCLUSOS: CHIP INSTALADO, COMPLETO COM PO E DEMAIS INSUMOS PARA 
O FUNCIONAMENTO DO TONER. RENDIMENTO MÉDIO APROXIMADO DE 6.500 PÁGINAS DE IMPRESSÕES. TONER NÃO 
REMANUFATURADO, 100% NOVO, EM CAIXA LACRADA. GARANTIA DE 1 ANO. 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 44,99 Valor Total: 539,88 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 002 23.496.174/0001-92 45,00 44,99 Sim 

2 WP DO BRASIL LTDA EPP 040 04.483.808/0001-28 45,00 45,00 0,02 Sim 

3 ADEMIR FERREIRA NEVES 088 35.137.952/0001-36 45,00 45,00 0,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) 

LOTE 19- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:52 
Lote 019 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 8 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

Item: 1 Unidade: UNIDADE 
Descrição: CILINDRO BQ-DR1060 
CILINDRO BQ-DR1060. ORIGINAL OU COMPATÍVEL NOVO 

Marca: DSI Modelo: DR1060 

Quantidade: 6 Valor Unit.: 35,99 Valor Total: 215,94 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 012 23.496.174/0001-92 43,60 35,99 Sim 

2 WP DO BRASIL LTDA EPP 092 04.483.808/0001-28 43,60 37,00 2,81 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 131 35.137.952/0001-36 43,60 35,00 Sim 

LOTE 20- HOMOLOGADO -08/07/2024 11:11:52 
Lote 020 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: TN3472 
Descrição: CARTUCHO TONER IMPRESSORA BROTHER MFC-L5902 DW E DCP-L5502 DN 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA BROTHER, REFERÊNCIA CARTUCHO, TN-3472, TIPO CARTUCHO ORIGINAL, COR PRETA. 
ORIGINAL OU COMPATiVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER 
ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 33,99 Valor Total: 2.039,40 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 070 23.496.174/0001-92 40,00 33,99 Sim 

2 WP DO BRASIL LTDA EPP 144 04.483.808/0001-28 40,00 35,95 5,77 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 012 35.137.952/0001-36 40,00 33,00 Sim 

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:52 
Lote 021 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: KIT Marca: EPSON 
Descrição: KIT DE TINTA PARA IMPRESSORA MULTIFUNSIONAL EPSON L3110 
KIT - GARRAFA DE TINTA, IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK L3110 REF: 
TINTA BLACK T544 
TINTA CYAN T544 
TINTA MAGENTA T544 
TINTA YELLOW T544 
REFIL NOVO, ORIGINAL E DO MESMO FABRICANTE DA IMPRESSORA (PRODUTO EM GARANTIA). 

Quantidade: 10 

Modelo: T544 BK, C, Y, M 

Valor Unit.: 165,00 Valor Total: 1.650,00 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 9 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 091 04.483.808/0001-28 175,00 165,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 033 35.137.952/0001-36 175,00 169,93 2,99 Sim 

3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 027 13.383.196/0001-92 600,00 600,00 253,09 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(/o) ME 

LOTE 22- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:52 
Lote 022 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: KIT Marca: Marca própria Modelo: Novo compatível 

CF310/11/12/13 
Descrição: KIT TONER IMPRESSORA HP LASERJET CP 1025 COLOR 
KIT TONER HAP LASERJET CP 1025 COLOR ? REF: ? 310AC ? PRETA, REF: 311AC ? CANO, REF: 312AC ? AMARELO, REF: 
313AC ? MAGENTA ORIGINAL OU COMPATÍVEL NOVO, COM GARANTIA. ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO 
RECARREGADO 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 119,00 Valor Total: 4.760,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 102 04.483.808/0001-28 120,00 119,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 069 35.137.952/0001-36 120,00 120,00 0,84 Sim 

3 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 004 23.496.174/0001-92 300,00 300,00 150,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 23- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:53 
Lote 023 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Marca própria 

Descrição: TONER IMPRESSORA HP LASERJET CP 1025 COLOR 
TONER HAP LASERJET CP 1025 COLOR? REF: ? 310AC ? PRETA. ORIGINAL OU COMPATÍVEL NOVO, COM GARANTIA, 
ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Modelo: Novo compatível CF310A 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 33,00 Valor Total: 990,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 110 04.483.808/0001-28 33,50 33,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 061 35.137.952/0001-36 33,50 33,50 1,52 Sim 

3 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 139 23.496.174/0001-92 60,00 60,00 79,10 Sim 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 10 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 24- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:53 
Lote 024 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: KIT Marca: CANON 
Descrição: KIT DE TINTA CANON MEGA TANK G3160 
KIT GARRAFA DE TINTA: 
TINTA CANON CIANO GI-11 - C 
TINTA CANON AMARELO GI-11 -Y 
TINTA CANON MAGENTA ? M 
TINTA CANON PRETO? PGBK 
REFIL NOVO, ORIGINAL E DO MESMO FABRICANTE DA IMPRESSORA (PRODUTO EM GARANTIA) 

Modelo: 3160 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 315,00 Valor Total: 6.300,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 ADEMIR FERREIRA NEVES 022 35.137.952/0001-36 325,00 315,00 Sim 

2 COMERCIAL H10 EIRELI ME 129 29.106.685/0001-37 325,00 319,00 1,27 Sim 

3 WP DO BRASIL LTDA EPP 130 04.483.808/0001-28 325,00 319,99 0,31 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 25- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:53 
Lote 025 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MASTER 
Descrição: TINTA CANON MEGA TANK G3160 - PRETA 
TINTA CANON PRETO - PGBK 

Modelo: 3160 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 59,00 Valor Total: 885,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 ADEMIR FERREIRA NEVES 038 35.137.952/0001-36 65,00 59,00 Sim 

2 WP DO BRASIL LTDA EPP 133 04.483.808/0001-28 65,00 60,00 1,69 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Ditem ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 11 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

LOTE 26- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:53 
Lote 026 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: C540A1YG 
Descrição: CARTUCHO DE TONER IMPRESSORA LEXMARK 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA LEXMARK, ORIGINAL, AMARELA, 1.000 PÁGINAS,REF: C540A1YG. ORIGINAL OU 
COMPATÍVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU 
SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 236,00 Valor Total: 2.360.00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(/o) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 112 23.496.174/0001-92 236,00 236,00 Sim 

Sim 

Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 076 35.137.952/0001-36 236,75 236,75 0,32 

3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 047 13.383.196/0001-92 870,00 240,00 1,37 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 27- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:53 
Lote 027 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: C540A1MG 
Descrição: CARTUCHO TONER IMPRESSORA LEXMARK 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA LEXMARK, ORIGINAL, MAGENTA, 1.000 PÁGINAS, REF: C540A1MG. ORIGINAL OU 
COMPATÍVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU 
SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 236,00 Valor Total: 2.360,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 028 23.496.174/0001-92 236,00 236,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 112 35.137.952/0001-36 236,75 236,75 0,32 Sim 

3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 067 13.383.196/0001-92 870,00 240,00 1,37 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 28- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:53 
Lote 028 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 12 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPI RA-PR 

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: C540A1CG 

Descrição: CARTUCHO DE TONER IMPRESSORA LEXMARK 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA LEXMARK, ORIGINAL, CANO, 1.000 PÁGINAS, REF: C540A1CG. ORIGINAL OU 
COMPATÍVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU 
SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 235,98 Valor Total: 2.359,80 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 121 23.496.174/0001-92 236,00 235,98 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 109 35.137.952/0001-36 236,75 235,99 0,00 Sim 

3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 022 13.383.196/0001-92 870,00 870,00 268,66 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 29- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:53 
Lote 029 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: C540A1KG 
Descrição: CARTUCHO DE TONER IMPRESSORA LEXMARK 
CARTUCHO TONER IMPRESSORA LEXMARK, ORIGINAL, PRETO, 1.000 PÁGINAS, REF: C540A1KG. ORIGINAL OU 
COMPATÍVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU 
SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 232,99 Valor Total: 3.494,85 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 035 23.496.174/0001-92 236,75 232,99 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 076 35.137.952/0001-36 236,75 233,00 0,00 Sim 

3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 039 13.383.196/0001-92 870,00 870,00 273,39 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 30- HOMOLOGADO -08/07/2024 11:11:53 
Lote 030 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HP Modelo: F9J68A 

Descrição: CARTUCHO PLOTHER HP T730 
CARTUCHO DE TINTA DESIGNJET PRETA FOSCA HP 728, F9J68A - 300 ML- PRETO FOSCO. PRODUTO ORIGINAL COM 
300ML DE TINTA, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL, DE 
PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 4 Valor Unit.: 1.194,80 Valor Total: 4.779,20 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 13 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 COMERCIAL H10 EIRELI ME 050 29.106.685/0001-37 1.199,00 1.194,80 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 121 35.137.952/0001-36 1.199,00 1.195,00 0,02 Sim 

Sim 3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 052 13.383.196/0001-92 1.199,00 1.198,00 0,25 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:53 
Lote 031 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HP Modelo: F9K16A 
Descrição: CARTUCHO PLOTHER HP T730 
CARTUCHO DE TINTA HP DESIGNJET 728 F9K16A - MAGENTA DE 300 ML. ORIGINAL NOVO, COM GARANTIA, ALTO 
RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.209,90 Valor Total : 2.4 19,80 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 COMERCIAL H10 EIRELI ME 025 29.106.685/0001-37 1.247,00 1.209,90 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 146 35.137.952/0001-36 1.247,00 1.210,00 0,01 Sim 

Sim 3 RS MOIA SUPRIMENTOS DE 016 13.383.196/0001-92 1.247,00 1.220,00 0,83 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 32- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:54 
Lote 032 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HP Modelo: F9K17A 
Descrição: CARTUCHO PLOTHER HP T730 
CARTUCHO DE TINTA HP DESIGNJET 728 F9K17A - CIANO DE 300 ML. ORIGINAL NOVO, COM GARANTIA, ALTO 
RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.199,00 Valor Total: 2.398,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 COMERCIAL H10 EIRELI ME 098 29.106.685/0001-37 1.247,00 1.199,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 019 35.137.952/0001-36 1.247,00 1.200,00 0,08 Sim 

3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 120 13.383.196/0001-92 1.247,00 1.215,00 1,25 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 14 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:54 
Lote 033 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HP Modelo: F9K15A 

Descrição: CARTUCHO PLOTHER HP T730 
CARTUCHO DE TINTA HP DESIGNJET 728 AMARELO - F9K15A DE 300 ML. ORIGINAL NOVO, COM GARANTIA, ALTO 
RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.199,00 Valor Total: 2.398,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 COMERCIAL H10 EIRELI ME 038 29.106.685/0001-37 1.247,00 1.199,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 069 35.137.952/0001-36 1.247,00 1.200,00 0,08 Sim 

3 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE 099 13.383.196/0001-92 1.247,00 1.214,00 1,17 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(/o) ME 

LOTE 34- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:54 
Lote 034 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Marca própria Modelo: Novo compatível TN1060 
Descrição: TONER PRETO 1060? IMPRESSORA 1617NW 
TONER - PRETO. ORIGINAL OU COMPATIVEL PARA, IMPRESSORA CDP-1617NW ? TN-1060. NOVO, COM GARANTIA, ALTO 
RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 156,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 106 04.483.808/0001-28 26,36 13,00 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 121 35.137.952/0001-36 26,36 13,90 6,92 Sim 

3 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 030 23.496.174/0001-92 26,00 23,99 72,59 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:54 
Lote 035 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 15 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PREMIUM Modelo: 210 
Descrição: TONER IMPRESSORA ELGIN PANTUM M6550NW 
TONER IMPRESSORA ELGIN PANTUM M6550NW ? REF: PB-210E ? PRETO. ORIGINAL OU COMPATÍVEL NOVO, COM 
GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 200 Valor Unit.: 37,00 Valor Total: 7.400 00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 ADEMIR FERREIRA NEVES 061 35.137.952/0001-36 67,50 37,00 Sim 

Sim 

Sim 

2 WP DO BRASIL LTDA EPP 110 04.483.808/0001-28 67,50 37,79 2,14 

3 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 051 23.496.174/0001-92 67,00 58,99 56,10 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 36 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:54 
Lote 036 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DSI Modelo: PD219 
Descrição: TONER IMPRESSORA ELGIN PANTUM M6559NW 
TONER IMPRESSORA ELGIN PANTUM M6559NW ? REF: PD-219? PRETO. ORIGINAL OU COMPATíVEL NOVO, COM 
GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO. TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO. 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 48,99 Valor Total: 7.348.50 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 067 23.496.174/0001-92 61,00 48,99 Sim 

2 WP DO BRASIL LTDA EPP 009 04.483.808/0001-28 61,00 50,00 2,06 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 117 35.137.952/0001-36 61,00 48,00 Sim 

LOTE 37 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:54 
Lote 037 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Kora 
Descrição: TINTA EPSON ORIGINAL OU COMPATÍVEL L575 PRETO 
TINTA EPSON ORIGINAL OU COMPATíVEL L575 PRETO MINIMO DE 70ML. 

Quantidade: 6 

Modelo: T664 BK 

Valor Unit.: 8,99 Valor Total: 53,94 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 16 de 18 

Página 137 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 010 04.483.808/0001-28 22,90 8,99 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 039 35.137.952/0001-36 22,90 9,00 0,11 Sim 

3 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 037 23.496.174/0001-92 22,00 18,99 111,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 38- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:54 
Lote 038 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: KIT Marca: Kora 
Descrição: KIT TINTA EPSON L575 BLACK - CYAN - MAGENTA - YELLOW 
KIT TINTA EPSON L575 BLACK - CYAN - MAGENTA - YELLOW 
1 REFIL T6641 BLACK, MÍNIMO 70 ML. 
1 REFIL T6642 CYAN MÍNIMO 70ML 
1 REFIL T6643 MAGENTA MÍNIMO 70 ML 
1 REFIL T6644 YELLOW MÍNIMO 70ML 

Modelo: T664 BK, C, Y, M 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 34,99 Valor Total: 419,88 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 WP DO BRASIL LTDA EPP 107 04.483.808/0001-28 137,89 34,99 Sim 

2 ADEMIR FERREIRA NEVES 144 35.137.952/0001-36 137,89 35,00 0,03 Sim 

3 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 094 23.496.174/0001-92 137,00 37,99 8,54 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:54 
Lote 039 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PREMIUM Modelo: 145 

Descrição: TONER IMPRESSORA HP 3003DW - MODELO W1450A 
TONER IMPRESSORA HP 3003DW - MODELO W1450A - ORIGINAL OU COMPATíVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO 
RENDIMENTO E MÁXIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 71,50 Valor Total: 7.150,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 ADEMIR FERREIRA NEVES 004 35.137.952/0001-36 71,50 71,50 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(/o) ME 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 17 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

MUNICIPIO DE JAPIRA 
JAPIRA-PR 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(/o) ME 

LOTE 40- HOMOLOGADO - 08/07/2024 11:11:55 
Lote 040 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: BROTHER Modelo: TN3662XLS 
Descrição: TONER BROTHER DCP-L5512DN 
TONER BROTHER DCP-L5512DN - ORIGINAL OU COMPATIVEL NOVO, COM GARANTIA, ALTO RENDIMENTO E MÁXIMA 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO, TONER ORIGINAL OU SIMILAR, DE PRIMEIRO USO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO 
RECONDICIONADO E NÃO RECARREGADO. IMPRESSÃO MINIMA DE 25 MIL PAGINAS 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 381,25 Valor Total: 4.5/5,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(/o) ME 

1 SEVENTEC COMERCIO LTDA 089 08.784.976/0002-95 555,63 381,25 Não 

Sim 2 COMERCIAL H10 EIRELI ME 016 29.106.685/0001-37 555,63 489,90 28,50 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif") ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

ADEMIR FERREIRA NEVES 113 35.137.952/0001-36 555,63 374,33 Sim 

AUTORIDADE: PAULO JOSE MORFINATI 

Gerado em: 08/07/2024 11:35:13 18 de 18 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CERTIFICADO 

Município de Capanema 
eN P3: 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2303 

Pesquisa realizada entre 08/05/2025 16:35:16 e 08/05/2025 16:35:36 

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Ariisnórica dos preços obtidos • Preço calculado com base na nédia aritmética de todos os preços selecionados pelo 

el usuário para aquele determinado Item. 

Confrive Insrrução Nornuniva N' 65 de 07 de Julho de 2021 (leIn 

do valor estimado." 

14.1.33). iii pesqutsa de preços será materializada em (locarem -oriu V-Método 'ao erndOro apiivvdo para a 

Item 1: toner ml-d2850b - impressora samsung, original do fabricante da impressora, 100% novo, com as respectivas: etiqueta, lacre, fita de proteção e lacre de 

segurança. 

Descrição: moer ml-d2050b - impressora samsung, original do fabricante da impressora, 100% novo, com as respectivas: etiqueta, lacre, fita de proteção e lacre 

de segurança. 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 2 

QUANTIDADE 

1 

Preço Compras , 
Orgão Público 

Governamentais 

Valor Unitário 

Preço 

Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 146,52 (ou) 

PERCENTUAL PREÇO EST. "A, VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 146,52 100% R$ 146,52 

Data 
identificação Preço 

Licitação 

MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS / 75740829000120- UNIDADE ADMINISTRATIVA 75740829000120- 13/02/2025 

1-00000612025 

Órgão Público 

MUNICI PIO DE TANG.ARA DA SERRA/MT 

valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 146,51 

Data 
Identificação 

Licitação 

117252 

R$1,10.82 

MIME 

Preço 

2110112025 

R$ 152,31 

do,, Preço,. t ItS 46. --,2 

Valor Global: 125 146,52 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:35:48 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1Wav0vm0T%2bMK74g7rnd2DuExeSgbYlgliU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

2.0 
Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por hem 

• 1) toner ml-
d28505 

1.0 

0.5 

0.0 

Detalhamento dos Itens 

item 1. 

liem 1: amei ml-d2.8501) - impressora samsung, original do fabricante da impressora, 100% novo, com as respectivas: etiqueta, lacre, fi ta de proteção e 

lacre de segurança. 

Preço Estimado: RS 146,52 (no) 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R5 146,52 Média dos Preços Obtidos: RS 1.40,52 

1 Unidade moer mi-d2850b- impressora samsung, original do fabricante da impressora, 100% novo, com as respectivas: etiqueta, lacre, fita de proteção e 

lacre de segurança. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 1,31% pelo índice 1PCA. (Data de atualizarão: 31/03/2025) 

Inc. / Art. 5° da IN OS de 07 de Julho de 2021 (Lei re' 14.133) 

Órgão: MUNICIP10 DE BORRAZOPOLIS i 7574(1829000120 - UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDROS, CARTUCIIOS DE TINTA E TONERS ORIGINAIS E 

COMPATÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO. 

Descrição: Toner ML-D2850B - impressora Sanisung, original do fabricante da impressora, 

100% novo, com as respectivas: etiqueta, lacre, fita de proteção e lacre de 

segurança, - Toner ML-D285013 - impressora Samsung, original do fabricante da 

impressora, 100% novo, com as respectivas: etiqueta, lacre, fita de proteção e lacre de 

segurança. 

Obser.ação 

10. 13ct! 

Data: 13/0212025 08:3)) 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 757408290001204-000006/2025 

Lote/Item: 1/10 

Ata: NiA 

Homologação: 14/03/2025 00:00 

Fonte: littps:Pwww.gov.hrlpncolpt-br 

Quantidade: 15 

Unidade: UNID. 

11F: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

40.648,281/0001-08 Y P RA15 SUPRIMENTOS R$ 139.00 

*VENCEDOR* 

Marca: 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Mandaguari 

Endereço: 

RUA RENE TACOLA, 850 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 1,47% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31103120251 

Inc. II Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o* 14.133) 

Telefone: 
(44) 9867-6261 

Email: 
notafinanceirc)@gmail.com 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:35:48 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNElywk2c1vtQm1Wav0vmOrk2bMK74gTmd2DuExeSgbYlgHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Órgão: MU N1CIPIO DE TANG ARA DA SERRA/MT 

Objeto: Registro de Preços, para futura e eventual: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS (CARTUCHO, TONER E REM.), PARA 

ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, a tini de 

atender a demanda das secretarias deste município, conforme especificações comidas no 

Termo de Referência e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Descrição: TONER SAMSUNG MG-02850B - PARA IMPRESSORA SAMSUNG MODELOS: 

(ML2850, ML2851, ML2050D, ML2851ND, ML2851NDL). (COMPATIVEL 100 

NOVO NÃO REMANUFATURADO, CONTER LACRE DE SEGURANÇA, SEM 

NENHUM ROMPIMENTO E VIOLAÇÃO, ATENDER AS NORMAS ABNT 

ISO/IEC 19752, 19798, 9 - TONER SAMSUNG ML-D285013 - PARA IMPRESSORA 

SAMSUNG MODELOS: (ML2850, ML2851, ML2050D, ML285IND, ML285INDL). 

(COMP.MTVEL 100 NOVO NÃO REMANU FATURADO, CONTER LACRE DE 

SEGURANÇA, SEM NENHUM ROMPIMENTO E VIOLAÇÃO, ATENDER AS 

NORMAS ABNT ISO/1EC 19752. 19798, 9001 E 14001. RENDIMENTO MÉDIO DE 

5.000 PÁGINAS) PRAZO DE VALIDADE DE 01 ANO. 

Data: 21/01/2025 00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 117252 

Lote/Item: 4/2 

Ata: NIA 

Fonte: licitaneccom.br 

Quantidade: 2 

Unidade: UN 

Ur: 

CNP.). Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

10.742.589/0001-57 LUANDA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA R$ 150,00 

*VENCEDOR* 

Marca: PRO RESOLUTIONISHANGAI ORINK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: Descrição não inf °miá 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SE São Paulo RUA MANUEL GARCIA, 430 Daniela (11) 3951-1509 

Ernail: 

daniela@loandasuprimentos.co .br 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:35:48 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1Wav0vmOT%213MK74g7md2DuExeSgbYlgHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

= 
ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma soluçam tecnológica que atende aos= os de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 

Normativas, ,Ãiórdi*Sos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por diversas fontes governamentais. complementar

e domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ãg 

ficai. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

- Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

ficitanet.com.br 

2- Portal Nacional de Contrafações Públicas 

littps://www.gov.br/pncpipt-br 

Data: 08/0.512025 16:35:36 

Acessar a fonte aqui 

Data: 08/05/2025 16:35:16 

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:35:48 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

,-- CERTIFICADO 

Er S.

, • 
- OCINf3Idlid33 

Município de Capanema 
CNP.1: 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2304 

Pesquisa realizada entre 08/05/2025 16:43:34 e 08/05/2025 16:45:14 

2 

Em conformidade com a Instrução Normativa IN" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

40 usuário para aquele determinado Item. 

Coetbrow instruçâo Normativo s'65 de 07<1v ii)tho de 202! (Lei ri' 1-1.123) ig o 3, "A pesquisa de preços será muteriu1izdo em documenta que conterii: INC V-Illétodo matemático aplicado pura a 

definição do Mor estimado." 

Item 1: cartucho toner impressora hp 

Descrição: cartucho toner impressora hp, tipo cartucho original, cor preta, refedMciacartucho 2 ce285a 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 14 

Preço Compras 
Governamentais 

3 

Mor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

1 RS 141,32 (no) 

Órgão Público 

MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS / 8 - Unidade Única 

PERCENTUAL PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 141,32 

Identificação 

% VALOR 

GLOBAL 

100% 

06222618000193-1-

000028/2024 

Data 

Licitação 

17/12/2024 

10.438.215/0001-42 - MINISTÉRIO DA DEFESA 1Comando do Exército1 Comando N'Pregão:900072024 28/11/2024 

Militar do Nordeste 7' Região Militar/7' Divisão de Exército 1 10"Brigada de Infantaria UASG:160030 

Motorizada 1"Companhia de Infantaria 

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 5741 - [1]-FACULDADE DE 

ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO 

Valor do item em relação ao total 

1) ,.arti.,cno toner.. . 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 134,07 

o 

11022597000353-1- 18/11/2024 

000018/2024 

Quantidade de preços por item 

TOTAL. 

R$ 141,32 

Preço 

1.1. 11" 

R$ 141,32 

Média dos Preços Obtidos: RS 141;12 

Valor Global: RS 141,32 

Item 1 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:45:30 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNI3ywk2clvtQm1WavOvm0T%2bMK74gTmdTezA%2b6NInlIgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos,com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLN8ywk2clvtQm1WavOvmOT%252bMK74gTmdTezA%252b6NInlIgHU8nPtm6WA95253dolo25 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalhamento dos Itens 

hem 1: cartucho toner impressora hp 

Preço Estimado: RS 141,32 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 141.32 

Quantidade Descrição 

1 Unidade cartucho toner impressora hp, tipo cartucho original, cor preta, referênciacartucho 2 032855 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 2,00% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31%03/2025) 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS 1 8 - Unidade Única 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de toners, cartuchos, cilindros 

fotocondutor e tambor de imagem e refil de tinta para diversas impressoras das 

secretarias do município de Humberto de Campos/MA 

Descrição: TONER HP CE285A (P/ P1 102 W/ M1212 NE/M 1132) - TONER HE CE285A (P/ P1 

102W! M1212 NUM 1132) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

48.324.201/0001-70 

*VENCEDOR* 

D DAS SANTOS COMERCIO E SERMOS 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 440% pelo índice MA. (Dota de atualização: 31V312025) 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2031 (Leis' 14.133) 

CNPJ: 10.438.215/0001-42 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

7 Região Militar/7 Divisão de Exército 

ill'i3rigada de Infantaria Motorizada 

rCompanhia de Infantaria 

Objeto: Aquisição de material de consumo (produtos de limpeza e higienização, material de 

expediente, material de informática, material de copa e cozinha) 

Descrição: Cartucho toner impressora hp - CARTUCHO TONER IMPRESSORA H P, TIPO 

CARTUCHO ORIGINAL, COR PRETA, REFERÊNCIACARTUCHO 2 CE285A 

CatMat: 439603 - Cartucho Toner Impressora Flp - Tipo Cartucho: OriginallCor: Preta 1 

Referência Cartucho 2: Ce285a 

Média dos Preços Obtidos: R$ 141,32 

Observação 

Data: 17/12/202409:1)0 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 06222616000193-1-000028/2024 

Lote/Item: 1/53 

Ata: N1A 

Homologação: 13/03/2025 00:00 

Fonte: hups://www.go,/.bripncp/pt-bi: 

Quantidade: 80 

Unidade: UND 

UF: MA 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

• 

Valor da Proposta Inicial 

28/11/2024 08:00 

Pregão Eletrônico 

EM 

R$ 154,70 

RN 34,0• 

Identificação: N'Pregão:900072024 / 11 A SG:160030 

Lote/Item: /42 

Ata: Liuk Ata 

Homologação: 21/0112025 11:04 

Fonte: www.gov.hrlcomprasipt-br 

Quantidade: 20 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:45:30 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

07.806.993/0001-32 ILMACIA LIMA FERREIRA CARVALHO R$ 95,00 

Marca: MAXPRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: TON ER 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

BA Salvador AVENIDA PROFESSOR MAGALHAES NETO, 001450 Clarissa Carvalho C. Pedreira (71) 3492-7005 africainformatica@bol.com.br 

04.338.231/0001-60 J St.K COMERCIAL LTDA R$ 130,00 

Marra: .1 & E Compatível 
Fabricante: fabricante não informado 
Modelo: CE2135A COMPATÍVEL 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

51.891.027/0001-52 

'VENCEDOR* 

ALLPRINT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA LIDA R$ 135,00 

Marca: AL LTONER 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE285A 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

10.210.196/0001-00 DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LIDA R$ 135,00 

Marca: DSUCHINAMATE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE285A 
Descrição: Descrição não inlormada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emoli: 
SP São José do Rio Preto RUA MAIOR EMITY10 DE CASTRO. 431 Danilo (17) 3234-4613 danilo.contmil@terra.com.br 

20.915.72210001-83 N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA R$ 135,00 

Marca: ZIRJAI IslING.11AlMACROJET 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE285A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

PR Maringá AVENIDA LAGUNA, 2169 MARCELO (44) 3222-9607 
Email: 
marceloeikasadocartuchoinga.corn.br 

34.910.33610001-03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI R$ 135,00 

Marca: PREMIUM 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: TONER CE285A BLACK. 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

DE Brasília ONM 3 CONJUNTO A LOTE, 18 SAL1ORANA (61) 3971-8759 asadistribuidor2019@gmai1.00m 

08.692.456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INEORMATICA LTDA R$ 135,00 

Marca: EAST PRINTER 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE285A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SP Catanduva RUA GOLAS, 862 (61) 2141-1710 

Emoli: 
empenhos@fprinte.com.br 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:45:30 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmOT%2bMK74gTmdTezA%2b6NIn1IgHU8nPtm6WA%3d%3d 
hutp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOvmOT%252bMK74gTmdTezA%252b6NInlIgHU8nPtm6WA%253d9b25 
3d 

3 / 6 

Página 146 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Iniciai 

05.840.416/0001-31. DESKJET COMERCIO DE EL ETRON ICA E I NFORMAIICA El RELI R$ 135,00 

Marca: BYQUALY 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE285A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

BA Simões Filho 

Endereço: 

R RUI BARBOSA, 295 

Telefone: 

(071) 3963-147 

05.383.313/0001-90 NOGUEIRA NOBRE COMERCIO E SERVICOS urDA R$ 136.00 

Marca: MASTERPRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: MASTERPRINT 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

GO Goiânia RUA 268, S/N 

Nome de Contato: 

Gilvan Augusto Feliciano de Castro 

Telefone: 

(62) 3233-0384 achimag@uolcorn.br 

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND EACILEDES LTDA R$ 138,32 

Marca: Cartucho Toner Impressora Hp Ilpo Cartucho: Origin 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Origin 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

DAS MANGUEIRAS, 5 

Telefone: 

(61) 9570-4155 

Ernail: 

contatoÇfederaltrading.org 

11.292.106/0001-22 BML COMERCIAL LEDA ils IW.00 

Marca: East 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 285A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

PE Recife RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 71 Maria (81) 3441-0330 bmIcomercial@lionnailcom 

53.494.312/0001-65 JOLITEX INEORMATICA LIDA 05 1 , ,u,c0 

Marca: HP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE285A 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

' or corrigido em 2.40% pelo indica IPCA. (Dota de atualização: 3),032025) 

Inc. I Art. 5" da fT,i 65 de 07 de Julho de 202.1 (Lei n14.133 

Órgão: FIJNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 5741 - 'PI-FACULDADE DE 

ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO 

Objeto: Compra de material de INFORMÁTICA (Dispensa Lei14.133) 

Descrição: (4123522) - TONER - PARA IMPRESSORA,MARCA IIP,MODELO LASERJET 

PI102 / P1102W / M1210 / M1212 / M1130 / M1132 / M1217 / M1217FW,REF. DO 

TONER CE285A,PRETO,RF.NDIMENTO MEDIO 1.600 PAGINAS,ORIGINAL - 

(4123522) - TONER - PARA IMPRESSORA,MARCA 11P,MODELO LASERJET P1102 

P1102W M1210 / MI212 / M1130 / M1132 I M1217 / M1217FW,REE DO TONER 

CE285A,PRETO,RENDRvIENTO MEDIO 1.600 PAGINAS,OR IGIN AI.. 

Data: 18/11/2024 10:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 11022597000353-1-000018/2024 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Homologação: 05/12/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.bripocp;pt-bi 

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

UF: PE 

:2,119 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:45:30 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1WavOvrnOT962bMK74gTmdTezA%2b6NInlIcillU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiticadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1Wav0vm0T%252bMK74g7mdTezA%252b6NInlIqHU8nPtm6WA0A253c1%25 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP,' Razélo Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

212111974/0001-41 

'VENCEDOR* 

OL IN DAINFO COMERCIO VAREJISTA DE IN FORMATICA MEU R$ 129,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

PE Olinda AV DOUTOR JOSE AUGUSTO MOREIRA, 386 GUILHERME (81) 3025-0222 vendas@olindainfo.com.br 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:45:30 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLN8ywk2c1vtQm1Wav0vmOT%2bMK74gTmdTezA%2b6NIn1IgHU8nPtm6WA%3d%3d • 
hnp://www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtOmlWavOvm0T%252bMK74gTindTezA%252b6N1n1IgHU8nPtm6WA%253d%25 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

AO - O Banco de Preços é uma solução tetnologica que atemk aos parmetro

ivas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir
'lido amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pes 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

depesquisè* dispostos em Leis 

iversas fontes governamentais, 
sas sejam realizadas de ir 

1 - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt-br 

2 - Portal Nacional de Contrafações Públicas 

https://www.gov.bripitcp/pt-br 

Data: 08/052025 16:43:34 
Aressar a fome Rui 

Doto: 08/05,2025 16:44:37 

Acessar a tome aggj 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 16:45:30 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLtslBywk2c1vtQm1Wav0vm0T%2bMK74gTmdTezA%2b6NInlIgHU8nPtm6WA%3d4t3d 
hap://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1Wav0vmOrt5252bMK74gTmdTezA%252b6N1n1IgHU8nPtm6WA%253d%25 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

• 

i--- CERTIFICAI) 
uu 

c rr 
31311633 

Município de Capanema 
75.972.760/0001-60 

e Cotação: cotação rápida 2305 

Pesquisa realizada entre 08/05/2025 17:01:38 e 08/05/2025 17:02:06 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei h" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média 

ostiário para aquele determinado Item. 

11:(11 hei \'&3k' )I()Jslr 

(EP 1C7.49.135.70) 

noética dos preços obLidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

Item : cartucho de toner cf217a (novo) 

Descrição: canudo de toner CI21.7a (novo) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 9 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
órgão Público 

Governamentais 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 122,89 (un) 

pesgruse 

PERCENTUAL 

ument» que conterá: INC V-Método /3101Matk aplicada pura o 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 122,89 

Identificação 

% VALOR 

GLOBAL 

100% 

Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 122,89 

Preço 

MUNICIPIO DE ITACOATIARA / 2863 - MUNICIPIO DE ITACOATIARA/AM 04241980000175- 13/02/2025 

1-000042/2025 : 131,70 

Preço 
Órgão Público 

Público 

1 MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIA0/ MT 

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/R0 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 126,14 

Data 
Identificação 

Licitação 

111580 10/1212024 

113499 25/11/2024 

Preço 

RS 118,49 

Média dos Preços Obtidos: 115 122,09 

Valor Global: R$ 122,89 

Relatório gerado no dá 08/05/2025 17:02:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmOT%2bMK74gTmdjhCuXvgVKJ4gHU8nPtin6WA%3d%3d 
http://~v.bancodeorecos.com.br/CertiricadoAutenticidade?token=eLNI3ywk2clvtQm1WavQvm0T%252bMK74gWskhCuXvoVKJ4gHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

4) 1) cartucho de... 

Iirn 1: Cafaillto de tOtler e 1.117a (flux()) 

Preço Estimado: RS 122,89 (na) Percentual: - 

Quantidade 

1 Unidade 

Descrição 

Detalharnento dos Itens 

Preço Estimado Calculado: RS 122,89 Média dos Preços Obtidos: ES 122.89 

cartucho de toner cf217a (novo) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 131% pelo índice IPCA. (Data de a(ualização: 31/03/2025) 

Inc. I Art. 5" do 1N 65 de (17 de ,i010 de 202.1 (Lei e' 14.133) 

Observação 

Órgão: MUNICIPIO DE ITACOATIARA 1 2863- MUNICIPIO DE 1-JACO/MARA/AM Data: 13/0212025 09:00 

Objeto: ELICITANET1 - Fornecimento, pelo Menor Preço por Item. de Suprimentos de 

Impressoras, para formação de Ata de Registro de Preços, para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de ItacoatiaraIAM, 

Descrição: Cartucho de Toner CF217A (Novo) - Cartucho de lbner CF217A (Novo) 

CNPJ 

14.834.375/0001-61 

*VENCEDOR* 

Modalidade: Pregão - Presencial 

SRP: SIM 

Identificação: 04241980000175-1-000042/2025 

Lote/Item: 1/5641606 

Ata: N/A 

Homologação: 17104/2025 00:00 

Fonte: httpsiiwwvv.gov.bripncpipt-br 

Quantidade: 120 

Unidade: Unid. 

UF: AM 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta inicial 

OPEN - COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E IMPRESSA° GRA FIC A ITDA Rã 130,00 40 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AM Itacoatiara RUA BERNARDO ALMEIDA. 09 (92) 352:1-1975 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

itlor corrigido em 2,00% pelo índice .1P01. (Data de atualização: 314)3/2025) 

Inc. II .Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri' (4.133) 

Emoli: 

open.imperio@gmaitcom 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:02:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvrnOT%2bMK74gTmdjhCuXvgV1(34qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokenreLNBywk2clvtQm1WavOvm0T4t252bMK74gTmeCuXvqVKJ4gHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Órgão: MUNICIPF0 DE PORTO ESPERIDIA0/ MT 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE PORTO 

ESPERIDIÃO - MT. 

Descrição: 'TONER PARA IMPRESSORA ORIGINAL HP CF 217A CF217 C:1,217A 

UTILIZADO LASERJET M 130, M 102, M 130FW, M 130A, M 130FN, M 130NW, 

M 102A, M 102W RENDE EM MEDIA 1.600 PAGINAS GARANTIA DE 03 

MESES. - TONER PARA IMPRESSORA ORIGINAL HP CF 217A CF217 CE217A 

UTILIZADO LASERJET M 130, M 102, Mt3OFW, M 130A, M 130EN, M 130NW, M 

102A, M 102W. RENDE EM MEDIA 1.600 PAGINAS GARANTIA DE 03 MESES. 

CNPJ 

Data: 10/12/2024 00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 111580 

Lote/Item: /111 

Ata: Link Ata 

Fonte: Iicitanet.com.br 

Quantidade: 55 

Unidade: UNID 

UF: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

10.1320.186/0001-89 NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 1TDA R$ 100,00 

'VENCEDOR* 

Marca: EASTERINTER 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE217A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SP Catanduva RUA GOTAS, 862 NBB COMERCIO (17) 3531-0300 

Email: 

comercia12@fprinter.com.br 

51.891.027/0001-52 ALLPRINT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA LIDA R$ 113.00 

Marca: ALLTCINER 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CP217A 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

10.210.196/0001-00 DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA R$ 113,00 

Marca: MARCA PRÓPRIA 
Fabricante: Fabricante Mio infonnado 
Modelo: C1217A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

SI' São José do Rio Preto RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO, 431 Danilo (17) 3234-4613 danilo.contmil@terra.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor ,:wrigido em 2,40% pelo índice IPCA. (Doto de utuolizaçxio: 31,5).3,2025) 

. JJ An. 5" do IN ti.5 de 07 de .1010 de 2025 (Lei o' 14.133) 

Órgão: MUNICÍPIO DE PIMENTA BLIENO/R0 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA F11'JRA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE INFORMÁTICA (CONSUMO). 

Descrição: Cartucho Toner HP CF21.7A CF217 17A M102 M102A M102W M130 M130FW 

M130A MI3ONW M130FNx000D Cartucho Toner HP CF217A CF217 17A M102 

M102A M102W M130 M130FW M130A M130NW M13017%00013 Compatível 1.6k 

Características Gerais:x000D Cor Pretox000D Rendimento médio d - Cartucho Toner 

HP CF217A CE217 17A M1.02 N41.02AN1102W MEIO MI3OFW M130A MI3ONW 

M130ENx000D Cartucho Toner HP CF217A CF217 17A M102 114102A N11.02W M.130 

MI3ORNI MI30A M130NW M1.301,Nx000D Compatível 1.6k Características 

Geraisx000D Cor Pretox000D Rendimento médio de 1.600 impressões para 5 da página 

A4.x.000D COM Chipx000D Marca HP Ou Superior x000D Garantia 6 Meses 

Data: 25/11/2024 00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 113499 

Lote/Item: 180 

Ata: Link Ata. 

Fonte: licitanet.combr 

Quantidade: 320 

Unidade: UN 

UF: 

I 126.14 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:02:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: el_NBywk2c1vtQm1Wav0vm0T%2bMK74gTmdjhCuXvgVKJ4gHU8nPtm6WA%3d%3d 
hdp://"mbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokenzeLN8ywk2clvtQm1Wav0vm0T%252bMK749"a_ncithCuXvgVKJ4gHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNRI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta I 

27.368.765/0001-35 SHEILA P. DE ALMEIDA RONCONI RS 70.00 

Marca: MASTERPRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 217a 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2548 

Telefone: 

(69) 9269-0161 

Emoli: 

ronconicasapresente@gmailcom 

51.891.027/0001-52 ALLPRINT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA 11_5

Marca: ALLTONER 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF21.7A 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

05.207.997/0001-79 NEW COMPANY INFORMATICA LTDA 05 1

Marra: BYQUALY 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: I7A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RO Cacoal 

08.257.279/0001-03 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

RUA RIO BRANCO, 1584 

IvISB COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Marca: MSR 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF217A 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 

(69)3441-1530 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

MT Cuiabá AVENIDA BRASIL. 748 Marcos (65) 3634-1101 

Email: 

escritoriocacoakOotmail.com 

Email: 

vendasansbrecargasgsmailcom 

05.789.763/0001-87 APOLO SOLUCOES E DISTRIBUICOES LTDA R$ 134,97 

Marca: Remium 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Compativel 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Ulefone: Email: 

RO 11-Paraná AVENIDA PADRE ADOLPHO ROHL. 2102 Diego de Souza Bastos (69) 3421-5499 teimiralicitacoesgSmailtorn 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:02:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmOrli2bMK74gTmdthCuXvgVKJ4gHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://wymbancodeprecos.combr/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1Way0vm0T%252bMK74gTmdthCuXvqVKJ4gHU8nPtm6W"253d%253d 4 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

t que àtenele aos parametrris de pesqtLisa di.postos em Leis vigentes, instruções 
os, Regulamentos, Deerêtos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais. complementares e sit 

pio o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam reali7adas de forma segura, agil e 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

I - I.icitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanet,com.br 

2 Portai Nacional de Contratações Públicas 

littps://www.gov.brimicp/pt-br 

Dota: 08/05/2025 17:01:55 

Acessar a fonte aqui 

Data: 08/05/2025 17:01:39 

Acessar a fonte aqui 

p ,2a,f-,,U.ffi

sW .: 713' Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:02:13 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLM3ywk2c1vtQm1WavOymOT%2bMK74gTmdjhCuXvgVKJ4gHU8nPtm6WA%3d%3d 

ç,. ;.," " rittp://www.bancodepreços.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNByvvk2clvtQm1WavOvmOTW0252bMK74gT2._xljhCuXvgVKJ4q H U 8 n Pttn6WA%253d%253d 5 / 5 Eli- •.2. 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CERTIFICADO 

El, 

Município de Capanema 
NP.I: 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2306 

Pesquisa realizada entre 08/05/2025 17:06:00 e 08/05/2025 17:06:55 

Em conformidade com a Instrução Normativa IN' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Ariunética dos preços obtidos - Preço calculado com base na nédia aritmética de todos os preços selecionados pelo 

1,;u3r10 para aquele determinado Item. 

aisaução Normadva 1,1 65 de 07 de Julho de 20 (Lei a" 11,133). ao Aulqo 3, "A pesquisa de preços sara mate; ializada em doei tu que conterá:1NC V-Af étodo inatertaitico a mcado para o 

r da valor estimado." 

Item 1: moer hp cf226a original 

Desaição: toner hp cf226a original 

PREÇOS! 

PROPOSTAS 

31 11. 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

RS 127,70 (na) 

órgão Público 

PERCENTUAL PREÇO EST. 9i, VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 127,70 100% R$ 127,70 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

MUNICIPIO DE ICAR.AIMA / 76247337000160 - Unidade administrativa 76247337000160- 03/02/2025 

1-00000112023 

00.394.502/0555-50 - MINISTÉRIO DA DEFESA I COMANDO DA MARINHA BASE 

NAVAL DA ILHA DAS COBRAS 

Preço , 
Orgão Publico 

Público 

PM DE LAJEADO DO BUGRE 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 126,64 

Dispensa de 

Licitação INI° 

90155/2024 

VASO: 740015 

29/11/2024 

R$ 121,60 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

76400-27- 0810412025 Wel 

2025-PRD 

Média dos Preços Obtidos: R$ 127,70 

Valor Global: R$ 127,70 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:07:07 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNI3ywk2clvtQm1WavOvm0T%2bMK74gTmd7tRZSGk7362frsgHU8nPtm6WA41)3d%3d 
hopihwAy.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=eLN8ywk2cUtOmlWav0vmoT%2520MK74gTmd7tRzsOk7%252frogHu8nPtm6WA%253d9,025 
3d 1 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

• 1) toner hp c1226a. . 

IteM 1: toner hp c1226a original 

Preço Estimado: RS 127,70 (un) 

Quantidade 

1 Unidade 

Item 1 

Detalhamento dos Itens 

Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 127,70 Média dos Preços Obtidos: R$ 127.70 

Descrição 

toner hp cf226a original 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Iblor corrigido em 1,31% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31/03/2025) 

Inc. 1 Art. 5 do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri" 14.133) 

Órgão: MUNICÍPIO DE ICARAIMA / 76247337000160- Unidade administrativa 

Objeto: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CARTUCHOS E TONERS COMPATÍVEIS. FITAS 

PARA IMPRESSORA MATRICIAL E REFIL DE TINTA, PARA ATENDIMENTO 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARMMA, TUDO 

CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 

Descrição: CILINDRO CF258 58x COMPAT1VEL PARA USO EM IMPRESSORAS HP M402 

M426 Cf226a M428dw M404.PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO 

INTERNOS, PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. - CILINDRO 

CF258 58x COMPATÍVEL PARA USO EM IMPRESSORAS HP M402 M426 Cf226a 

M428dw M404.PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS. 

PARA PRIMEIRO USO. EMBALAGEM LACRADA. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.483.808/0004-70 W P DO BRASIL LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 2,40% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 3103/2025) 

Inc. !Art. 5^ du IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

Observação 

• 
RS 12(s.64 

Data: 03/02/2025 08:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 762473370(X)160- I -000001/2025 

Lote/Item: 1/34 

Ata: NUA 

Homologação: 10/02/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/m-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 125.00 410 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:07:07 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLM3ywIc2clvtQm1WavannOT%2bMK74gTmd7tRZSGkr/02frsqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hdp://www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutertlicidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOvm011%252bMK74gTmd7tRZSGk7%252trsqHU8nPtm6WA%253Wit:25 
3d 2/5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP,I: 00394.502/0555-50 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS 

Objeto: Aquisição de cartuchos, tones e refis para a Diretoria Industrial da Marinha. 

Descrição: Cartucho Toner Impressora Hp - Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: 

Compatível, Cor: Preta, Referência Cartucho 2: Cf226a 

CatMat: 460297 - Cartucho Toner Impressora Hp - Tipo Cartucho: Compatível I Cor: Preta 

Referência Cartucho 2: Cf226a 

Data: 29/11/2024 15:35 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação IV 90155/2024 / 

UASG: 740015 

Lote/Item: II 

Ata: N/A 

Homologação: 06/12/2024 14:28 

Fonte: www.govIrlcomprasipt-br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UI:: RJ 

CNP,' Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

46,613.430/0001-80 RENATA. YUMI TAKAHASHI MARTINS 07360719976 R$ 58,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

08.692.456/0001-71 ENB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INEORMATICA LTDA R$ 58,00 

Marca: EAST PRINTER 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF226A 
Descrição: Cartucho Toner impressora Hp - Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta, Referência Cartucho 2: Cf226a 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SP Ca:anduva RUA GOLAS, 862 (61) 2141-1710 empenhos@fprime.com.hr 

04.338,231/0001-60 1 8r. I< COMERCIAI [IDA R$ 58,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

49.978.985/0001-13 MA REAP COMERCIAL UMA R$ 58,00 

Marca: N LP R INT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: NP 226A 
Descrição: Cartucho Ibner impressora Hp - Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta. Referência Cartucho 2: Cf226a 

Endereço: 

51.340.346/0001-13 51.540.346 JUDIT NERI DO AMARAL 12$ 58,38 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

07.556.125/0001-41 1' C SILVA COMERCIO DE 1NFORMATICA R$ 58,38 

Marca: 
Fabricante: Fabricante là() informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

RI Volta Redonda R VEREADOR FERNANDO MARIO NETO, 421 Fernando (24) 3027-0454 Icsilva@fcsfiva.com.br 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:07:07 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNI3ywk2clvtQm1WavOvm0T94,2bMK74gTmd7tRZSGk7%2frsgHU8nPtm6WA%3d%3d 
65ulliwwvv.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticiciacie?token=eLN8ywk2c1vtQm1WavOvmOT%2526MK74oTmd7tRZSGk7%252frsqHUBnPim6WA%253d0/025 
3d 3 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

51.389.09710001-07 51.389.097 JAZON MARCOS FRANCA DA SILVA R$ 59.00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

46.417409/0001-09 46.417.409 (ADIO SANTOS DE SANTANA RS I 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

57.159.219/0001-55 B2R SOLUCOES E VENDAS MA R$ 5(10.00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

• 
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais RS 139,90 

Inc. li .4 ri. 5' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133) 

Órgão: PM DE LAJEADO DO BUGRE 

Objeto: COMPRA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Descrição: TONER HP CF226A ORIGINAL - TONER HP CF226A ORIGINAL 

CNRI 

48.877.547/0001-04 

*VENC'EDOR* 

Data: 08/04/2025 00:00 

Modalidade: Processo de Dispensa 

SRP: SIM 

Identificação: 76400-27-2025-PRD 

Lotentem: 1/25 

Ata: NUA 

Fonte: Intps://portal.tcess.gov.briaplicprodit .:'p 

Quantidade: 10 

Unidade: LIN 

UF: RS 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Iniciai 

JONATAN MARTINS DE OLIVEIRA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

R$ 139.90 Aik

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:07:07 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLM3ywk2clvtQm1WavOvm0T%2bMK74gTmd7tRZSGk7%2frsqHU8nPrrn6WA%3d%3d 
httn://www.bancodepreços.com.br/CeraficadoAutenticidade?token=eLNI3ywk2clvtQm1WavOvm0T%252bMK74gTmd7tRZSGk7%252trsqHU8nPtm6WA5t253d%25 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

.013 de Preços e um 

cárdãos, Regulamentos, 
a não 

tição teça() parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções _xes
lógit: a qsu:nadto"lad.seilano,spohr Imitir diversas fontes govern.ament,dds.; irnitemeuirnal es e si 

"eZneriPmeflotdratied:, '  m meio para qu yesquis.a,s g„ 

rr-

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Conipras.gov.br 

www.gov.bricompras/pt-br 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

liti ps:/swww.gov.b ripncp/pt-br 

3 'Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

t ps poytal.tte.rs.gov.briaplicprodCp.50500:3:::NO::: 

Data: 08/05/2025 /7:06:55 

Acessar a fonte Acinj 

Data: 08/05/2025 17:06:41 

Acessar a fonte aspa 

Data: 08/05/2025 .17:06:00 

Actuar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:07:07 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNI3ywk2c1vtQm1Wav0vm0T%2bMK74gTmd7tRZSGk7%2frsgHU8nPtm6WA%30,03d 
hrtp://orww.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=elN8ywk2clvtQm1WavOvmOT95252bMK74gTmd7tRZSGk744252frsqHU8nPtm6WA%253d%25 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema 
CNP.I: 75.972.760/0001-60 

Relatório de óta( do: cotaçào rápida 2307 

Pesquisa realizada entre 08/05/2025 17:13:37 e 08/05/2025 17:14:33 

íti 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

r — CERTIFICADO —, 

• 

Método Matemático Aplicado: Média Ariun&ica dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

40 usuário para aquele determinado Item. 

coptontie Insinwiro Nariemiva N' 55 de 07 de irdrar de 20 (Lei ri 14.13.3), eu Aiíiqo 3, "A pesOuisa de preço' smri ir iterislizude era dai i nesio que evraerd, INC narterndri,a apIdJu poup a 

derinição do waor estriando," 

Item 1: toner novo original cf283a compatível com impressoras hp m125a, multifuncional hp m125nw, impressora hp m201dw, multifuncional hp m225dw, mui 

tifuncional m226, multifuncional m202, multifuncional hp m127fn, multifuncional hp m1.27fw. (não podendo ser remito 
Descrição: toner novo original cf283a compatível com impressoras hp m125a, multifuncional hp m125nw, impressora hp m201dw, multifuncional hp m225dw, 

multifuncional m226. multifuncional m202, multifuncional hp m127fn, multifuncional hp m127fw. (não podendo ser remanufaturado). 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3 / 9 1 RS 124,92 (un) R$ 124,92 100% RS 124,92 

Preço Compras Data 
Órgão Público Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SUSAM / 17129- SERVIMO DE PRONTO 00697295009668- 29/01/2025 

ATENDIMENTO _JOVENTINA NAS 1-000001/2025 R5

Valor Unitário 

Preço . 
Órgão Publico 

Público 

MUNJO PIO DE PORTO ESPERIDIÃO/ MT 

2 MUNICÍPIO DE MARQUINI10/PR 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 118,16 

Identificação 

111580 

Data 

Licitação 

10/12/2024 

11.4037 21/11/2024 

Preço 

R$ 112,86 

Média dos Preços Obtidos: ES 124,92 

Valor Global: R$ 124,92 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:14:41 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmOT%2bMK74gTmdBiloLx9hI942fUgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBv/k2clvt9m1Wav0vm0T3/0252bMK74gTmdBiloLx9h1%252fUgHU8nPtm6WA%253d%253 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

Detalharnento dos Itens 

Item 

Item 1: tonel novo original c1283a compatível com impressoras hp m125a, multifuncional hp m125nw, impressora hp m2Oldw, multifuncional hp 

m2.25dw, multifuncional m226, multifuncional m202, multifuncional hp m127fn, multifuncional hp m127fw. (não podendo ser remanu 

Preço Estimado: RS 124,92 (un) Percenival: - Preço Estimado Calculado: RS 124,92 Média dos Preços Obtidos: RS 124.92 

Quantidade Descrição 

1 Unidade toner novo original cf283a compatível com impressoras hp m125a, multifuncional hp m125nw, impressora hp m20ldw, multifuncional hp m22 

5dw, multifuncional m226, multifuncional m202, multifuncional hp m127fn, multifuncional hp m127fw. (não podendo ser remanufaturado). 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 1,47% pelo :adice IPCA. (Data de atualização: 314)3/2025) 

Inc. I ArL 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA SA UDE - SUSA.M /17129 - SERVIMO DE 

PRONTO ATENDIMENTO _ jOVENTINA DIAS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO TONER - SPAJD 

Descrição: (ID-109017) CARTUCHO TONEFt, Referenda Cartucho: CF283A; Cor: Preta; 

Tipo: Original, nao remanufaturado, nao recondicionado e nem reciclado; 

Aplicacao: Impressora HP. - (ID-109017) CARTUCHO TCJNER, Referencia Cartucho: 

CF283A; Cor: Preta; Tipo: Original, nao remanufaturado, não recondicionado e nem 

reciclado; Aplicacao: Impressora HP. 

Observação 

Data: 29/01/2025 16:50 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 00697295009668-1-000001/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: NiA 

Homologação: 29/01/2025 00:00 

Fonte: hups://www.gov.hrlpricpipt-br 

Quantidade: 24 

Unidade: unidade 

UF: AM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial • 

10.609.973/0001-86 USINA DE IDEIAS LTDA R$ 146.90 

*VENCEDOR* 

Marra: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
AM Manaus 

Endereço: 
RUA PADRE ANTONIO VIEIRA, 304 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 2,00% pelo (adice IPCA. (Data de atualização: 3103/2025) 

Inc. (l An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Leio' 14.133) 

Telefone: 
(92) 3238-9506 

Email: 
maiscomercioerepresentacao@hounail.com 

RS 107..33 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:14:41 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1Wav0vmOT%213MK74gTmdBilolx9h1%2fUqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancoderirecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokenreLNBywk2clvtQm1Wav0vmOT%252bMK74gTmdBiloLx9h0/0252fUgHU8nPtm6WA%253d%253 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Órgão: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIA0/ MT 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE PORTO 

ESPERIDIÃO - MT. 

Descrição: TONER PARA IMPRESSORA CARTUCHO DE TONER COMPAT1VEL COM 

HP CF283A, UTILIZADO EM MULTIFUNCIONAL HP M127FN Ml 27, M127FW 

M127, MI25 M125A M125A, M201, M225, M226, M202. - TONER PARA 

IMPRESSORA CARTUCHO DE TONER COMPATIVEL COM HP CF283A, 

UTILIZADO EM MULTIFUNCIONAL HP M127EN M127, M127FW M127, M125 

M125A M125A, M201, M225, M226, M202. 

CNPJ 

70424.304/0001-61 

Data: 10/12/2024 00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 111580 

Lote/Item /100 

Ata: Link Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 30 

Unidade: UN1D 

UF: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

PAPELARIA ANA PAULA LTDA R$ 55,76 

Marca: POTENCIAL 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: POTENCIAL 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

111.820.186/0001-89 NId13 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 120,00 

Marca: SA SURA NTER 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: CF283A 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SP Caranduva RUA GOIAS, 862 NBB COMERCIO (17) 35:0-0300 

Ema: 

cornercia121)fprintencomár 

51.891.027/0001-52 ALLPR INT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA R$ 123,00 

'VENCEDOR* 

Marca: ALUTONER 
Fabricante: Fabricante não mformado 
Modelo: CF283A 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

10.210.196/0001-00 DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA R$ 123.00 

Marca: MARCA PROPRIA 
Fabricante: Ealnicante não informado 

Modelo: Cil2E3A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

Si' São José do Rio Preto RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO, 431 Danilo (17) 3234-4613 danilmcontmil@terra.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Voídr ,..orritiid,) em 2,40% peio índice IPCA. (Dota de otuutiuwão: 3.1 ,'03,2025) 

PI:: • li /ar. 5"de IN 65 de 07 de Julho de 2021 (lei n 14.03) 

R$ 118,16 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:14:41 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1Wav0vm0T%2bMK74gTmdBiloLx9h1%2111qHU8nPtm6WA%3d%3d 
httpl/www.bancodeprecos,com.br/CertificadoAuternicidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOwnOTW0252bMK74qTmdBiloLx9hi%252fUqHU8nPtm6WA%253d%253
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Órgão: MUNICÍPIO DE MARQUINHOIPR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TCJNERS, CARTUCHOS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PARA 

IMPRESSORAS 

Descrição: TONER NOVO ORIGINAL CF283A COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS HP 

M125A, MULTIFUNCIONAL HP M125NW, IMPRESSORA HP M201DW, 

MULTIFUNCIONAL HP M225DW, MULTIFUNCIONAL M226, 

MULTIFUNCIONAL M202, MULTIFUNCIONAL HP M127FN, 

MULTIFUNCIONAL HP M127FW. (NÃO PODENDO SER REMANU - TONER 

NOVO ORIGINAL CF283A COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS HP MIMA, 

MULTIFUNCIONAL 11P MI25NW, IMPRESSORA IIPM201.DW, 

MULTIFUNCIONAL .11P M225DW, MULTIFUNCIONAL M226, MULTIFUNCIONAL 

M202, MUMFUNCLONAL HP M127FN, MULTIFUNCIONAL HP M127FW. (NÃO 

PODENDO SER REMANUFATURADO). 

Data: 21/11/2024 00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 114037 

Lote/Item: /23 

Ata: Link Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 80 

Unidade: UND 

UF: 

CNP.] Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta inicial 

44.121.791/0001-83 R C VANIURA - ME RS 1.15,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF283 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

1111 
07.161.411/0001-08 R DE MELLO MOREL ES IN FORMATICA RS 115,00 

Marca: HP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF 283A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Laranjeiras do Sul 

Endereço: 

R EXPEDICIONARIO ,10A0 MARIA, 1027 

Telefone: 

(42) 3635-5575 

Email: 

mello.mello@gmaii.com 

02.051.921/0001-09 LUCEMARA TEREZINHA CARPOLATO VICENZI RS 115.79 

Marca: HP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS HP M12,5A, MULTIFUNCIONAL HP M1.25NW, IMPRESSORA HP M201DW, MULTIFUNCIONAL 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

18.770.897/0001-06 V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA RS 115.79 

Marca: HP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: HP 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Goioxim E LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 257 

Telefone: 

(42) 3634-1267i (42) 3300-3649 

Email: 

vaottoni@gmail.com 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:14:41 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNI3ywk2c1vtQrn1WavOvm0T962bMK74gTmdBiloLx9h1%2fUgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLM3vwk2clvtQm1WavOvrnOT%252bMK74gTmdBiloLx9h0A252fUgHU8nPtm6WA%253a1/4253 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Xfr" `'` •4 . r •4- ‘- ' 

a solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa ispostos em Leis vigentes, Instruções
s,Atórdãtrs, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais. complementares e siti

iplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanet.com.br 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
littps:11www.gov.bripncpipt-br 

Data: 08/05:2025 17:13:37 
Acessar a fonte .aqui 

Data: 08/05/2025 17:14:11 
Acessar a fonte aqui 

Cl :l Il3 
te" Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:14:41 (IP: 187.49.135.78) 

Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vm0T%2bMK74gTindBiloLx9h1%2fUqHU8nPtm6WA%3d%3d 
l n //www.bancodeprecos.combr/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOtimOT%252bMK74gTmdBiloLx9hP/0252fUgHU8nPtm6WA%253d%253 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

• r, 

o 
OOYZJLL23

Município de Capanema 
\P1• 73.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2308 

Pesquisa realizada entre 08/05/2025 17:17:54 e 08/05/2025 17:18:39 

Em conformidade com a Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei tf 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média r .3 dos preços obtidos - Preço calculado com base na média ariuuci.ica de todos os preços selecionados pelo 

usário para aquele determinado Item. 

Insuwilo NoroloW,v 5 65 de 07 de 10(0/ 0€' 202.1 (1.ei II 1 4,). tio Àwq 

,1 1--do do valor 

tVri que writeró: 0-5lé1od6 p11. udo „ 

Item 1: (4211278) - toner - para impressora,marca bp,modelo laserjet 1010 / 1012 / 1015 / 1018 I 1020 pios / 1022 / 3015 / 3020 / 3050 / 3050z / 3052 / 3055 

m1005infp / r3-1.005mfp / m1.319nr1p / m-1.319mfp,mf. do toner q261.2a6 (1.2a),preto„rendimento media 2.000 pa.g 

Descrição: (4211278) - toner - para impressora,marca hp„modelo laserjet 1010/10.12! 1015 / 1018 / 1020 plus / 1022 / 3015 / 3020 / 3050 / 3050z I 3052/ 305 

5 / 011005m / m-1005mfp / m1319mfp m-1319mfp,ref. do toner q2612ab (12a),pretmendimento media 2.000 paginas,original 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. fi'i, VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

2 / 2 1 RS 122,62 (ao) R$ 122,62 100% RS 122,62 

Data 
identificação Preço 

Licitação 

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO / 8238- COORD ADMINISTRATIVA 11022597000515- 25/11/2024 

1-00006312024 'RS 141,8111

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

Valor Unitário 

E FINANCEIRA POLI 

48,664.304/0001-80 - MUNICIPIO DE GUARIBA /0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 486643040001.80- 27/09/2024 

1-00028112(24 leell GUARIBA 

Valor do item em relação ao total 

• 1)(1;n1278)-. . 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 122,62 

1.0 

0.5 

0.0 

Quantidade de preços por item 

R$ 122,62 

MOdia dos Preços Obtidas: OS 22,G2 

Valor Global: R$ 122,62 

item I 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:19:49 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLN8ywk2c1vtQm1Wav0vm0T%2bMK74gTmdjkpKbUlvklggHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalhamento dos Itens 

Dom 1: (4211278) - toner - para impressora,marca hpanodelo laserjet 10101 1012 1013/ 1012 / 1020 pltts .1 1022 3015 / 3020! 3050/ 3050z ,/ 3052 

3055 / m I 005mtp tn-1005m1p 1 ml :119mfo 1 m-1319mfp.ref, do toner t2612,4i ( 2a),pieto,rendimento mediu 2.000 pag 

. — — 

Preço Estimado: P.4 122.61 (nu) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 122,62 Média dos Preços Obtidos: R$ I 22.62 

Quantidade Descrição 

1 Unidade (4211278) - moer - para impressora,marca hp,modelo laserjet 1010 / 1012 / 1015 / 1018 / 1020 plus / 1022 / 3015 / 3020 3050 / 3050z / 3052! 

3055 m1005mtp / m-1005m1p / m1319mtpl m-1.319m1p,ref. do toner g261.2ab (12a),preto,rendimento mediu 2.000 paginas,original 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 2,40% pelo índice IPC.A. (Dota de atualização: 31;032025) 

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO! 8238 - COORD 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA POLI 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TONER ORIGINAIS 

Descrição: (4211278) - TONER - PARA IMPRESSORA,IVIARCA HP,MODELO LASERJET 

1010 / 1012 / 1015 / 1018 / 1020 PLUS / 1022 1 3015 / 3020/ 3050 3050Z /3052 

3055 / M1005MFP / M-1005MFP / M1319MFP / M-1319MFP,REE DO TONER 

Q2612AB (12A),PRETO,RENDIMENTO MEDIO 2.000 PAG - (4211278) - TONER 

- PARA IMPRESSORA,MARCA EIP,MODELO LASERJET 1010 / 1012 / 1015 1018! 

1020 PLUS 11022 / 3015 / 3020 3050/ 3050Z /3052 / 3055 / MI005MFP M-

1005MFP M1319MFP / M-1319MFP,REE DO TONER Q2612A8 

(12A),PR.ETO,RENDIMENTO MEDIO 2.000 PAGINAS,ORIGINAL 

CNPJ 

02.016.126/0001-80 

'VENCEDOR* 

Observação 

Data: 25/11/2024 08:33 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 11022597000515-1-000063/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 25/11/2024 00:00 

Fonte: Imps://www.gov.bripncpipt-br 

Quantidade: 15 

Unidade: UN 

UF: PE 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

NOVA MARCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

PE Olinda R LEONEL MACIEL MONTEIRO, 000064 Aldo (81) 3493-4047 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 3,42% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31.032025) 

for. I Art. 5" du IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri 14.133) 

CNPJ: 48.664.304/0001-80 

Órgão: MUNICIPIO DE GUARIBA /0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

Objeto: AQUISICAO DE GARRAFAS DE TINTAS TONERS E CILINDROS DE IMAGEM 

COMPATIVELPARA ATENDER AS SECRETARIAS e AQUISICAO DE GARRAFAS 

DE TINTA TONERS E CILINDROS DE IMAGEM COMPATIVEL PARA AS 

SECRETARIAS 

Descrição: CARTUCHO DE TONER MONOCROMATICO NOVO HP 12A Q2612AB 

CARTUCHO COMPATIVEL DE PRIMEIRO USO NAO REMANUFATURADO 

NAO RECONDICIONADO E NAO RECARREGADO EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA ABNT NBR 1SO IEC 19752 COM RENDIMENTO MEDIO DE 

2.000 PAGINAS COM 5 DE COBERTURA. - CARTUCHO DE TONER 

MONOCROMATICO NOVO 11P 12A Q2612AB CARTUCHO COMPATIVEL DE 

PRIMEIRO USO NAO REMANUFATURADO NAO RECONDICIONADO E NAO 

RECARREGADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR ISO IEC 

19752 COM RENDIMENTO MEDIO DE 2.000 PAGINAS COM 5 DE COBERTURA, 

• 

R$ 138,50 

Email: 

novamarcasuprimentos@gmail.çom 

Data: 27/0912024 08:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 48664304000180-1-000281/2024 

Lote/Item: 119 

Ata: NiA 

Homologação: 07/11/2024 00:00 

Fonte: hims://www.govAir/pnepiptdir 

Quantidade: 38 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

27.193.666/0001-60 VENDOR - INFORMKTICA, IMPORTACAO, INDUSTRIA, COMERCIO, RECARGA E R$ 100,00 

'VENCEDOR* MANUTENCAO EIRELI 

Marra: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

F,stado: Cidade: Endereço: Telefone: Ema: 

SP Orlándia RUA 06, 657 (10 1234-5678 (11) 0123-4567 1 (11) 1234-5678 vendor@vendor.combr 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:19:49 (IP: 187.49.1.35.78) 
Código Validação: eLN8ywk2c1vtQm1WavOvmOT%2bMK74g7mcilloaKbUlvkl9qHU8nPtm6WKY03d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1Wav0vmOT%252bMK74gyiLidjkoKbUlvklggHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 4 

Página 167 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ÇÀO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende a 

ivas, Acórdãos, Regulamentos, Decreto,: e Portarias. Sendo assim, Po 

mulo amplo, o sistema Mio é considerado uma fonte e, sim, um meio 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.bripnrp/pt-br 

ros de pesquisa " 
r diversas fontes go 

esquisas sejam 

e 
mentai4. (Mi 

afiladas de forma . 

Data: 08/05/2025 17:17:55 

,cessar a [elite Aqui 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema 
" 1. 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1309 

Pesquisa realizada entre 08/05/2025 17:24:46 e 08/05/2025 17:26:50 

Ein conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preço obtidos - Preço calculado com ba 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme 63 de 07 de Julho de 2021 (lei n 14.1 

deporção ,10 

-- CERTIFICADO 

ia média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

"A pesquisa de preços será materializado em documento que conterá: INC: V-141étodo matemático aplicado pi 

Item 1: cartucho toner impressora hp tipo cartucho: original, cor: preta, referência cartucho 2: c1280a 

Descrição: cartucho toner impressora lip tipo cartucho: original, cor: preta, referência cartucho 2: c1280a 

PREÇOS 

PROPOSTAS 

2 22 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

12,5 129,11 (un) 

PERCENTUAL 

10.628.610/0001-98 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LIMOEIRO 

ESTADO DE RORAIMA 

Valor do nem em relação ao total 

1) cartucho toner, 

PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

RS 129,11 100 RS 129,11 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 129,11 

2,0 

5.0 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

N'Pregão:900032025 04/0212025 

UASG:927969 

84012012000126-1- 30/07/2024 

000122/2024 

Quantidade de preços por item 

RS 129,11 

Média dos Preços Obtitit) R$ 129,1 

Valor Global: 125 129,11 

Item 1 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:27:11 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalhamento dos Itens 

Dern 1: cartucho topei impressora hp tipo cartucho: original, cai: preta, referência cartucho 2: cf2.80a 

Preço Estimado: Rti 129,1 (tio) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 129,11 

Quantidade Descrição 

1 Unidade cartucho toner impressora hp tipo cartucho: original, cor: preta, referência cartucho 2: cf280a 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 1,31% pelo índice IPCA. (Doto de atualização: 31311/20257 

Inc. !Art. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

CNPJ: 10.628.610/0001-98 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LIMOEIRO 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de emp rosa para fornecimento de suprimentos de 

inform ática, para suprir a necessidade da secretaria municipal de saúde cio município de 

limoeiro e s uas unidades vinculadas. 

Descrição: CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, TIPO CARTUCHO ORIGINAL, COR 

PRETA, REFERÊNCIA CARTUCHO 2 CF280A - CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA HP, TIPO CARTUCHO ORIGINAL, COR PRETA. REFERÊNCIA 

CARTUCHO 2 CF280A 

CatMat: 422737 - Cartucho Toner Impressora Hp - Tipo Cartucho: Original 1 Cor: Preta 1 

Referência Cartucho 2: Cf280a 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

43.299:151/0001-03 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. EIRELI 

Marca: PREMIUM 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE 280A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

PR 

Cidade: 

Maringá 

Endereço: 

R KIRI, 546 

Nome de Contato: 

Branda 

35.416.437/0001-95 MILKMA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Marca: BYQUALYIPOTENCIAL 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 280A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

PE Recife RUA CCINS SILVEIRA DE SOUZA, 420 

Média dos Preços Obtidos: R5 129,11 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

Observação 

R5 :36.46 

04/02/2025 00:00 

Pregão Eletrônico 

NAO 

N"Pregão:900032025 / UA SG:927969 

NiA 

25/02/2025 14:46 

www.gov.bricomprasipt-br 

30 

Unidade 

UF: PE 

Valor da Proposta Inicial 

RS 46,00 

Telefone: Email: 

(44) 9900-9034 stipriprime0Latenclirnento@g,mail.coni 

Nome de Contato: 

Gcciane 

Telefone: 

(81) 3445-9918 

59.076.129/0001-26 AR-7 PAPELARIA E CLIMAT1ZA.CAO LTDA.Beneficio Me/Epp: Sim UF endereço: PR 

Marca: PREMIUM 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE 280A 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

57.927.269/0001-35 GPB SOLUCOES EMPRESARIAS LTDA 

Marca: CHINAMAT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 280A 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Einail: 

m11kma76i'terra.c 

RS 110,00 

R$ 140,00 

It$ 140,00 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:27:11 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP.) .Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

08692.456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INEORMAFICA LTDA R$ 150,00 

Marca: FASTPRINTERAMPORTADO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF280A. 
Descrição: Desctiçlo não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SP Catanduva RUA GO1AS, 862 (61) 2141-1710 

Email: 

empenhos@fprinte.cormbr 

04.338.231/0001-60 .1 & K COMERCIAL LIDA R$ 150,00 

Marca: 3 & E. Compatível 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: C: iii280 A COM PAFIVEL 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

53.494.312/0001-65 JOLfrEx INFORMA:FICA LEDA R$ 150,00 

Marca: HP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF280A 
Descrição: Descrição não infonnada 

Endereço: 

46.613.430/0001-80 

*VENCEDOR* 

RENAIA YUMI TAKAHASH1 MARFINS 07360719976 R$ 151,00 

Marca: sunii 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 280a 
Descrisaão: Descrição não informada 

Endereço: 

27.078.752/0001-21 OCTAPRINT SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LIDA R$ 151,00 

Marca: ALLTONER 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF280A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 'Telefone: Emaii: 
PR Maringá RUA JOSE LEONIDAS NERONE, 487 (YrAcluo (44) 3040,0996 octanrint@hotmail.com 

23.496.174/1)001-92 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LIDA R$ 151,00 

Marca: DSI/CITINAMATE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF280A 
Descrição: Descrição não Info nada 

Endereço: 

34.910.336/0001-03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA R$ 151,00 

Marca: PREM1UM 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: TONF.R ORIGINAL 280A IMPRESSORA HE 1..A SER 400M401N 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Ulefone: 

DE Brasília Q QNM 3 CONJUNTO A LUFE, 18 SALIORANA (61) 3971-8759 
Emoli: 
asadistr1bu1ckw2019(b)ginailcom 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNN Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta loa al 

20.915.722/0001-83 N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INEORM AFICA RI 151.00 

Marca: zlitial mingjialmacrojet 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo; cf280a 
Descrição: Descrição não informada 

Estado; Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

PR Maringá AVENIDA LAGUNA, 2169 MARCELO (44) 3222-9607 

Email: 

inarceio(3casadocartuchoinga.crati1:: 

54.526.162/0001-97 54.526.162 ROSEN1LDA MARIA DO NASCIMENTO RS 151.89 

Marca: Nd 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Nd 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

08.257.279/0001-03 MSB COMERCIO E SERVICOS LIDA p". , 1.90 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CE280A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço; Nome de Contato: Telefone: 

MT Cuiabá AVENIDA BRASIL, 748 Marcos 165) 3634-1101 

Email: 

vendas.msbrecargasta)grnai I .coin 

49.256.132/0001-78 THE SUPPLY COMPANY LIDA H..s 1 .1..11i) 

Marca: PRO RESOLUTION/SHANGAI ORINK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição; Descrição não informada 

Endereço: 

07.556.125/0001-41 E C SILVA COMERCIO DE INFORMATICA RS 151.90 

Marca: MEGA PRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Cf280a 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Ernail: 

Ri Volta Redonda R VEREADOR FERNANDO MARIO NETO, 421. Fernando (24) 3027-0454 failwa@fesi Iva.com.br 

22.730.861/0001-68 R TECH COMERCIO E SERVICOS DISTRIBUIDORA LTDA 115 151,90 

Marca: PREMI UM 100%NOVO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF280A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado; Cidade: 

SP fundira 

Endereço: 

RUA JOAO FIOCHI, 217 

Telefone: 

(11)6868-1354 rafaeidesoza7@8iamai1,com 

43.794.816/000147 ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LIDA R$ 51,90 

Marca: Importado 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Importado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone: Ema: 

IBIRAJA, 61 (11) 6293-0424 aribeirogiarsit.cornbr 

11.292.106/0001-22 BMI, COMERCIAL LIDA R$ 152,00 

Marca; masterprint 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: masterprint 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

PE Recife RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 71 Maria (81) 3441-0330 lanicomercial@honnalcom 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:27:11 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2olvtQm1Wav0vm0T%2bMK74gTmddLvRfAzn8BsgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidadOtOken=eLNBywk2clvtQm1WavOymOT%252bMK74gTmddLyRfAzneBsqHUBnPtm6WAVQ253d%253d 4 / 6 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP,' Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

51.389.097/0001-07 51.389.097 JAZON MARCOS FRANCA DA SILVA R$ 156.00 

Mama: Byoulay 
Fabricarue: Fabricante não informado 
Modelo: compatível 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

13.383.196/0001-92 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMAHCA EMA R$ 600,00 

Marca: 01.11X OLUX 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 280A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Porto Alegre 

Endereço: 

AVENIDA -PROTASIO ALVES, 3161 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

vik corrigido Cln 3,80% pelo índice IPC,A. (Data de atuali2ação: 3103:2025) 

Inc. 1 Art. Ide IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Órgão: ESTADO DE RORAIMA 

Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de materiais na categoria "Processamento de 

Dados, Ferramentas. Material Elétrico e Eletrônico e Materiais de Expediente" com a 

finalidade de atender demandas do Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER 

Descrição: Cartucho Toner Impressora Hp tipo cartucho: original, cor: preta, referência 

cartucho 2: cf280a - Cartucho Toner Impressora Hp tipo cartucho: original, cor: preta, 

referência cartucho 2: cf280a 

Telefone: 

(51) 3073-2061 

115121.71 

Data: 30/07/2024 13:54 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 84012012000126-1-00012212024 

Lote/fiem: 1/3 

Ata: NiA 

Homologação: 30/07;2024 00:00 

Fonte: littps://www.gov.hripricp/pt-br 

Quantidade: 40 

Unidade: Unidade 

UF: RR 

CNP.; Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta inicial 

32.382.161/0001-83 MA RO MACHADO DO NASCIMENTO 00403406277 R$ 117,30 

'VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RR Boa Vista R TIA jOACA, 906 (95) 4009-7599 

Email: 

contato@mmitconsultoriaenni.com.br 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:27:11 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2elvtQm1WaveymOT%2bMK74gTmddLi/RfAzn88sqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

- O Banco de Preços e uma solução tecnológica que & a 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portados, sendo assim, p , 

amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio p °

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gombr 

www.gmbricompras/pt-br 

2 - Portal Nacional de Contrafações Públicas 

https://www.gov.brIpncp/pt-br 

Data: 08/0512025 17:26:50 

Acessar a fonte aqui 

Dota: 08/05/2025 17:24:46 

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:27:11 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOwnOT%2bMK74gTmddb/RfAzn8BsgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CeniticacloAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOvmOT%252bMK74gTmddLvRfAzn88seHU8nPtm6WA%253d4,0253d 6 / 6 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CERTIFICADO 

• 
C") 
p 
w • • 

1---00VDI31.183D 

Município de Capanenia 
, 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2310 

Pesquisa realizada entre 08/05/2025 17:30:26 e 08/05/2025 17:30:26 

kcIaltrin :n II!': I9 49.135.78) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

40 usuário para aquele determinado Item. 
se InStrt:00 NOMOIA,Ci N 65 de 0? de Julho de 2021 (Lei IP 14.1331, no Migo 3", "A pesquiso de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a 

do Vtilor estimodo," 

Item 1: cartucho de toner novo, compatível, de qualidade premiurn. com chip, w1450a (rendimento de 1.000 páginas, considerando 5% de cobertura no papel a 
4.) paia impressora hp 3003 do, 31.031dw. 

Descrição: cartucho de toner novo, compatível, de qualidade preinium, com chip, w1450a (rendimento de 1.000 páginas, considerando 5% de cobertura no pape 
1 a4.) para impressora hp 3003 dn, 3103fdw. 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 1 

QUANTIDADE 

Preço Compras , 
Orgão Público 

Governamentais 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 124,10 (un) 

PERCENTUAL 

MUNICIPIO DE (;UAIRA / 04003- Diretoria de Assistência e Suporte Técnico 

Valor do item em reina() ao total 

alt 1) cartucho de 

PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 124,10 100% R$ 124,10 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 124,10 

1.00 

0.75 

0.50 

0.25 

0.00 

Data 
Identificaçâ'o 

Licitação 

77857183000190- 17/09/2024 

1-000298/2024 

Quantidade de preços por item 

Preço 

MEM 

R$ 124.10 

Média dos Preços Obtidos: RS 124,10 

Valor Global: It5 124,10 

Itein 1 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:30:40 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNI3ywk2c1vtQm1WavOvmOT%2bMK74gTmdE020NZfedp8qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticittade?token.eLNBywk2clvtQm1WavOvniOT%252btv1K74gTmdE020NZtedegHU8nPuntiWA%253d%253d 1 / 3 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalharnento dos Itens 

Item 1: cartucho de toner novo, compatível, de qualidade premiu com chip, w1450a (rendimento de 1.000 páginas, considerando 5% de cobertura no 

papel a4.) para impressora hp 3003 dn, 3103fdw. 

Preço Estimado: RS 124,10 (ou) 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 124,10 Média dos Preços Obtidos: R$ 124.10 

I Unidade cartucho de toner novo, compatível, de qualidade premium, com chip, w1450a (rendimento de 1.000 páginas, considerando 5% de cobertura no 

papel a4.) para impressora hp 3003 da, 3103f1w. 

o 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 3,42% pelo índice I1)CA. (Data de 0t501120çii0: 31:032025) 

Inc. I Art. 5' da INSS de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.1.3.3) 

órgão: MUNICIPIO DE GUAIRA / 04003 - Diretoria de Assistência e Suporte Técnico 

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de toners e 

peças de impressoras para garantir a continuidade e eficiência das atividades 

administrativas de toda a estrutura municipal. Conforme o Memorando ri° 2.776/2021. 

Descrição: Cartucho de toner novo, compatível, de qualidade premium, COM CH1P, W1450A 

(Rendimento de 1.000 páginas, considerando 5% de cobertura no Papel A4.) para 

impressora HP 3003 DN, 3103FDW. - Cartucho de toner novo, compatível, de 

qualidade premium, COM CHIP. WI.450A (Rendimento de 1.000 páginas, considerando 

5% de cobertura no Papel A4.) para impressora HP 3003 DN, 3103FDW. 

CNPJ 

Observação 

Data: 17/09/2024 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 77857183000190-1-00029812024 

Lote/Item: 1/77 

Ata: NIA 

Homologação: 02112;2024 00:00 

Fonte: hups:liwww.gov.bripncpipt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: UNIDADE (UN) 

CP: PR 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta 

20.058.175/0001-67 J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA UFDA RS 119.99 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
RS Serafina Corrêa 

Endereço: 
RUA VIA ROMA, 172 

Telefone: 
(54) 9604-9224 

Email: 
cartuchosinowar@gmail.com 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:30:40 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validaçâo: eLNI3ywk2c1vtQm1WavOymOT%2bMK74gTmdE020NZf6dp8gHU8nPtm6WA%3d963d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

L'reçtne urna M1 o 
to (is e Po!*au 

tema não é considerado unta lotai 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

• Portal Nacional de Contratações Públicas 
'/rsrw.gov.br/pncp/ptbi-

te aos parametros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
sim, por reunir diversas fontes vernantentais. complementares e sites 
peio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

Data: 08/05/2025 17:30:26 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:30:40 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLN8ywk2c1vtQm1WavOvmOT%2bMK74gTmdE020NZf6dp8qHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

--CERTIFICADO 

OCIVDIdI183D 

Município de Capanema 
75.972.760/0001-60 

Reldtório de Lotd0o: ot,t0 rápidd 2311 

Pesquisa realizada entre 08/05/2025 17:34:03 e 08/05/2025 17:34:52 

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133). 

Metodo Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado Com base na media aritmética de todos os preços selecionados pelo 

41 ostiário para aquele determinado Item. 
V-Gol-Orme Instruçáo Normativa V65 de 07 de Julho de 20. a".15.133), no Artigo 3', "A pesquisa de preços será materializado cai Cil)Ci/Mentl) que lnfe d, ilyc Métoa ria/ átieo upliacIo para o

definição do valor 'O irado

Item 1: toner novo original cf219a compatível com impressoras m132 m132, 132nw, 1321n, 132fw, 132a, 132snw, 1321p, m104a m104 104a, m130In m130 1.30 

fo, m104w 1.04w, ml 301w 1301w, m1 .30a 130a, m130nw 130nw, m102a m102 m102a, m102w m102w, (não podendo ser remanufatura 

Descrição: toner novo original c1219a compatível com impressoras m132 m132, 132nw, 132fn, 1321w, 132a, 132snw, 132fp, m104a m104 104a, m130fn m130 

1301n, inlõ4w 104w, m130fw 1301w, m130a 130a, m130nw 130nw, m102a m102 m102a. m102w m102w. (não podendo ser remanufaturado). 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

2 / 5 1 R$ 147,10 (un) I($147,10 100% R$147,10 

Preço Compras Data 
órgão Publico Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

46.435.921/0001-88 - MUNICIP10 DE DIVINOLAND1A / 0000- PREFEITURA 46435921000188- 11/11/2024 

MUNICIPAL 'I -000425/2024 

Valor Unitário 

Preço 
Orgão Publico 

Público 

1 MU NI CIP 10 DE MARQUINI10/1?R 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 147,09 

Data 
identificação 

Licitação 

114037 21/1112024 

Preço 

RS 145,71 

Média dos Pretos obtidos: RS 147,10 

Valor Global: R$ 147,10 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:35:03 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eINI3ywk2clvtQm1WavOvmOT%2bMK74gTmdW1cb1962bNcXvIgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.combr/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOvmOT%252bMK74gTmdWleb19,0252bNcXvIciHU8nPtm6WA%253c19,625 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

0 1) toner novo... 

Detalharnento dos Itens 

item 1 

Item 1: toner novo original cf219a compatível com impressoras m132 m132, 132nw, 132fn, 132fw, 132a, 132snw, 132fp, m104a m104 104a, ni130fn 

m130 130fn, m104w 104w, m130fw 130fw, m130a 130a, m130nw 130nw, m102a m102 m102a, m102w m102w. (não podendo ser remanufatura 

Preço Estimado: RS 147,10 (os) 

Quantidade Descrição 

1 Unidade 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 147,10 Média dos Preços Obtidos: RS 147.10 

toner novo original cf219a compatível com impressoras m132 m132, 132nw, 132fn, 1321w, 132a, 132snw, 132fp, m104a m104 104a, m130fn 

m130 130fn, m104w 104w, m1301w 130fw, m130a 130a, m130nw 130nw, m102a m102 m102a, m102w m102w. (não podendo ser remanufato 

rado). 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Mor corrigido em 2,40% pelo ¡Mire 1PCA. (Data de atualização: 31,032025) 

Inc. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei rr 14.133) 

CNPJ: 46.435.921/0001-88 

Órgão: MUNICIPIO DE DIVINOLANDIA / 0000- PREFEMIRA MUNICIPAL 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIC:A0 DE 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA PARA DIVERSOS SETORES DA 

PREFEITURA DE DIVINOLANDIA SP. 

Descrição: KIT CILINDRO CF219A KIT CILINDRO FOTOCONDUTOR COMPATIVEL 

CF219A COM CHIP IMPORTADO 100 NOVO COMPATIBILIDADE LASERJET 

M132NW LASERJET M132FN LASERJET M132FW LASERJET M132A 

LASERJET M132SNW LASERJET M132FP LASERJET M104A LASERJET 

MI3OFN LASERJET M104W LASER - KIT CILINDRO CF219A KIT CILINDRO 

FOTOCONDUTOR. COMPATIVEL CF219A COM CHIP IMPORTADO 100 NOVO 

COMPATIBILIDADE LASERJET M132NW LASERJET M132FN LASERJET 

M132FW LASERJET M132A LASERJET M132SNW LASERJET M132FP LASERJET 

M104A LASERJET M130EN LASERJET M104W LASERJET M130EW LASERJET 

M130A LASERJET M130NW LASERJET M102A LASERJET M102W 

RENDIMENTO MEDIA DE 12.000 IMPRESSOES COM 5 DE PREENCHIMENTO 

NO PAPEL A4 ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

COMPONENTES 100 NOVOS 

CNPJ 

Obserk ação 

Rti 14/1,48 

Data: 11/11/2024 08:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 46435921000188-1-000425/2024 

Lote/Item: 1/84 

Ata: N/A 

Homologação: 15/03/2025 00:00 

Fonte: hops://www.gov.bripncpipt-br 

Quantidade: 20 

Unidade: UNIDA DE 

UF: SP 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

10.210.196/0001-00 DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO I..TDA R$ 145,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emoli: 

SP São José do Rio Preto RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO, 431 Danilo (17) 3234-4613 danilo.contmil@terra.com.ht 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:35:03 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2o1vtQm1WavOvrnOT%213MK74gTmdW1obl%2bNcXvIgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/lwwvv.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOvmOT%252bMK74gTmdVilobl%252bNavlqHU8nPtin5WA%253d%25 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

'Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

lmlor corrigida em 2,40% pela indiee JPC.4. (Dato de atualização: 3403Q025) 

Inc. 11 Ao. 5' DY 65 de 07 rir Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

• 

R$ 145..71 

Órgão: MUNICIPIO DE MARQUENHO/PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ToNERS, CARTUCHOS, PEÇAS E MANUTENÇÃO PARA 

IMPRESSORAS 

Descrição: TONER NOVO ORIGINAL CF219A COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS M132 

M132, 132NW, 13217N, 1321,W, 132A, 132SNW, 1321,P, M104A M104 104A, 

.M1301,N M130 130FN, M104W 104W, M1301, W 1301,W, MI:30A 130A, M130NW 

130NW, M102A M102 NI102A, M1.02W M102W. (NÃO PODENDO SER 

REMANUFATURA - TONER NOVO ORIGINAL CF2I 9A COMPATÍVEL COM 

IMPRESSORAS M132 M132, 1.32NW, 132EN, 1.32EW, 132A, 132SNW, 132FP, M104A 

M104 104A, M130EN M130 130EN, M104W 104W, M130EW 130EW, 1\4130A 130A, 

MI3ONW 130NW, MICA M102 M102A, M102W M102W. (NÃO PODENDO SER 

REMANUFATURADO). 

CNPJ 

Data: 21/11/2024 00:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 114037 

Lote/Item: s22 

Ata: Linl_çâ.ta 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 80 

Unidade: UNI) 

UF: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

44.121.791/0001-83 R C VANJURA - ME R$ 142,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 02 (9A 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

07.161.411/0001-08 R DE MELLO MORELES INFORMATICA R$ 142,00 

Marca: HP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CF 219A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Laranjeiras do Sul R EXPEDIC(ONARIO JOAO MARIA, 1027 (42) 3635-5575 mello,mello@gmail.com 

02.051.921/0001-09 LUCEMARA TEREZ1NHA CAR pousa() VICENZ1 R$ 142,60 

Marca: HP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: COMPATÍVEL com IMPRESSORAS M132 M132, 132NW, 132EN, 13217W, 132A, 132SNW, 132FP, M104A M104 104A, M13 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

18.77(1.897/0001-06 VÃ orrom EQUIPAMENTOS LTDA R$ 142,6)) 

Marca: HP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: HP 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Coioxim R LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 257 

Telefone: 

(42) 3634-1267/ (42) 3300-3649 vaottoni@gmail.com 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:35:03 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLM35/wk2clvtQm1WavOvnIOT%2bMK74gTmdWlcbl%2bNcXvIgHU8nPtm6WA963d%3d 
farp://www.bancodeprecos.com.br/CerrificadoAutenticidade?token.eLNBywk2clvtQm1WavOmOT114252bMK74gTmdWlcbl%252bNcXviqHUBnPtm6WA%253d%25 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

'  - , - .- 
TE - O Banco de Presos é urna soluça° tecnológica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em Leis vigenteç, ds - 

Norm Uvas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais. complented

e domínio amplo, o sistema nao é considerado unia fonte c, sim, m meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

- Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanet.com.br 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.bripitcpipt-br 

Data: 011105:2025 17:34:03 

Acessar a fonte aqui 

Data: 08/05f2025 17:34:52 

Accssr a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 08/05/2025 17:35:03 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNElywk2clvtQm1Wav0vmOTD/02bMK74gTmdWlebl%2bNcXvIciHU8nPtm6WAW03d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiticadoAutenticidacle?token=eLNBywk2clvtQm1Wav0vmOT%252bMK74gTmdWicb19b252bNcXvInHU8nPtm6WA9t253d%25 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema 
75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2312 

Pesquisa realizada entre 09/05/2025 08:04:14 e 09/05/2025 08:04:52 

19/er5/20 

Fn oniormidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

07.49 

fl .-CERTIFICADO 

^)t.' 

4.1 
OGY31.31.1.1:13 - 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

40 usuário para aquele determinado Item. 

Confornichi.sírução No,niorin.N'65 de 07 de ititho de 2.0. Lei n' li.1.33), rio 1,rien pesolui 5 ei,os sere materializada etc documento que conterd: NC V-Método matemático aplicado patv a 

definição do Va)ôt evirnotio,' 

Item 1 : redil recarga impressora 

Descrição: refil recarga impressora, referência 151,1120-al, tipo impressora epson, conluia amarela 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 20 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

ES 135,61 (un) 

PERCENTUAL. PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 135,61 

Identificação 

% VALOR 

GLOBAL 

100% 

Data 

Licitação 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA N"Pregão:900022025 24/03/2025 

PUBLICA ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE SANTO ANDRE UASG:180277 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO1ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA j ESP-DELEG,SECC.POLICIA DE DRACENA 

Valor do item em relação ao total 

lã 1) reli' recarga... 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 135,61 

Dispensa de 

Licitação N' 

90018/2024 

UASG: 180302 

Quantidade de preços por item 

30/08.'2024 

TOTAL 

R$ 135,61 

Preço 

R$ 135,61 

Média dos Preços Obtidos: R$ 135,61 

Valor Global: RS 135,61 

00111 1 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:05:05 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1WavOymHudOdxpbP%2bnsNxiGngUx8wgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOvmHudOdxpbP%252bnsNxiGngUx8wctHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 6 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalhamento dos Itens 

Item refil recarga impressora 

Preço Estimado: RS 135,61 (on) 

Quantidade 

1 Unidade 

Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 135.61 Media dos Preços Obtidos: R$ 135.61 

refil recarga impressora, referência t544420-al, tipo impressora epson, cortinta amarela 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. lArt. 5" do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE SANTO ANDRE 

Objeto: Suprimentos de Informática 

Descrição: Refil Recarga Impressora - REFIL RECARGA IMPRESSORA, REFERÊNCIA 

T544420-AL, TIPO IMPRESSORA EPSON, CORTINTA AMARELA 

CatMat: 610671 - Refil Recarga Impressora- Referência: T544420-Al 1Tipo Impressora: Epson 1 

Cor Tinta: Amarela 

4 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Observação 

R$ 131.18 

Data: 24/03/2025 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N"Pregão:900022025 i UASG:18027: 

Lote/Item: /12 

Ata: Link Ata 

Homologação: 11/04/2025 16:12 

Fonte: www.gov.bricomprasipt-br 

Quantidade: 45 

Unidade: Unidade 

UF: SP 

Valor da Proposta Inicial 

23.539.439/0001-92 MASTER INFORMAI-1CA DO BRASIL LIDA

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T544 AMAERELA ORIGINAL. 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SP Andradina RUA RODRIGUES ALVES, 550 Livia (18) 3722-6734 

Email: 

auxiliar@digitalmj.com.br 

40.073.466/0001-31 ANA PAULA APARECIDA DA SILVA 32097094830 RS 3í),1.1 

*VENCEDOR* 

Marta: Epson 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Refil Recarga impressora Referência: 1544420-A1 
Descrição: Descrição nào informada 

Endereço: 

35.1.37.952/0001-36 ADEMIR FERREIRA NEVES SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E SERVICOS R$ 36,61 

Marca: KORA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 1544420-AI 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Mandaguari 

Endereço: 

R RENE TACOLA, 357 

Telefone: Email: 

(44)3233-5780 escritorio_eoin.abildalbeiniMinifIlj 

28.491.296/0001-00 ML SUPREMENTOS PARAINFORMATICA LTDA R$ 56,R 

Marta: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T544 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Maringá 

Endereço: 

AV PEDRO TAQuEs, 4424 

Telefone: 

)4.4) 9924-9691 

Email: 

inisuprieinfo@gmail.com 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:05:05 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNI3ywk2c1vtQm1Wav0vmHudOdxpbP%2bnsNxiGngUx8wgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/~bancodeprecos.com.hr/CertiticadoAtitenticidade?token=eLNB~2clvtQm1Wav0vmHudOdxpbP%252ónsNxiGngUx8wgHU8nPun6WA%253"253d 2 / 6 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP,1 Razão Social do Fornecedor 

58.338.282i0001-11 

Valor da Proposta Inicial 

58.338.282 MARIA CEL1A PONTES CALADO UE endereço: SP R$ 37,00 

Marca: CTR 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: AMARELA 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

55.149.591/0002-36 AnsEr TECNOLOGIA urnA 
Marca: EPSON 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 1544420-A 
Descrição: Desci tção não informada 

Endereço: 

R$ 49,00 

13.383.196/0001-92 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 80,00 

Marca: EPSON ORIGINAL / EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 3544420 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Porto Alegre 

Endereço: 

AVENIDA PROTASIO ALVES, 3161 

Telefone: 

(51) 3073-2061 

31.109.248/0001-19 RODRIGO RODRIGUES DA cosTA 07467238738 R$ 100.00 

Marca: Epson 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 1544420 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RJ Rio de Janeiro R FABIO LUZ, 73 (21) 3579-6228 

Email: 

itrparticipacoes@gmall.com 

07.806.993/0001-32 1LMACIA LIMA FERREIRA CARVALHO R$ 100,00 

Marca: MARCA MAXPRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: cmaucHos 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Entali: 

BA Salvador AVENIDA PROFESSOR MAGALHAES NETO, 001450 Clarissa Carvalho C. Pedreira (71) 3492-7005 africainformatira@hol.corn.hr 

07.519.53910001-93 IIEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA. R$ 800,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T544420 - ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

SI' São José do Riu Preto 

Endereço: 

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3171 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

c,,trigido em 3.40% pelo índice 1PC4. (1)nto de atualim(dor 31/034:V251 

Inc. I rt. 5" da 0V 65 de 97 de Julho de 2021 (Lei 11.'14.13.3) 

Telefone: 

(17) 8821-2215 anderson@bewilex.combr 

RS 140,0:3 

1:1•,,Att" It.zt 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ESP-SECRETA RIA DA SEGURANCA PUBLICA 

ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE DRACENA 

Objeto: Aquisição de suprimentos de informática e acessórios para computadores. 

Descrição: Refil Recarga Impressora - Refil Recarga Impressora Referência: T544420-Al . Tipo 

Impressora: Epson , Cor Tinta: Amarela 

CatMat: 610671 - Refil Recarga Impressora - Reterência: T544420-Al 1 Tipo Impressora: Epson] 

Cor Tinta: Amarela 

CNPJ 

Data: :30/08;2024 16:30 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N" 9001W2024 

UASG: 180302 

Lote/Item: 16 

Ata: Ni:\ 

Homologação: 13/09[2024 09:32 

Fonte: www.gow.hricompras:pt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

IN: SP 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposhi l td 

40.648.281/0001-08 Y P RAIS SUPRIMENTOS 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Mandaguari 

Endereço: 

RUA RENE TAGOLA, 850 

49.978.985/0001-13 MARFAP COMERCIAL LTDA 

Telefone: 

(44) 9867-6261 

Email: 

nota financeiro@gmail.com 

Marca: NELPRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: NP T544420 
Descrição: Refil Recarga Impressora - Refil Recarga Impressora Referência: T544420-AI . Tipo Impressora: Epson , Cor Tinta: Amarela 

Endereço: 

20.279.680/0001-31 VS SOUND COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

Marca: epson ou similar 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: refil de tinta 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

CE Fortaleza 

Endereço: 

R MARCHA) DIAS, 1441 

'telefone: 

(85) 8630-5636 

50.718.368/0001-68 50.718.368 PAULO HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 125 ^C.(..4 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

51.540.346/0001-13 51.540.346 JUDIT NER1 DO AMARAL R$ 32.65 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

03.655.629/1)001-68 S & K INFORMATICA LTDA RS 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
PR Maringá 

Endereço: 

AVENIDA MUT!. 1370 
Telefone: 
(44) 3026-1011 

Ema: 
valquiria@greendatax.orn.hr 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNN Razão Social do Fornecedor 

30.162.288/0001-61 LICITAPU AVA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 32,65 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PR Guarapuava R PADRE CHAGAS, 1652 (42) 3304-1265/ (42) 9908-5780 Iicitapuava@hormail.com 

22.115.618/0001-30 CENTURION COMERCIO E SERVICOS DE INFORMAFICA EIRELI R$ 50.00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Desci ição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

RJ Rio de Janeiro AV LUSITANIA, 306 Alexandre (21) 4108-5037 centurion.licitacoes@gmaitcom 

18.760.966/0001-92 ELIANY REGINA ERALLONARDO 12600726810 R$ 100,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante là() informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

SP São Paulo R JOAO PEREIRA PORTO. 469 LUIS (11) 3991-1378 elianyregina@hotmailicom 

49.604.476/0001-20 

-'VENCEDOR* 

49.604.476 MICHELLE CRISTINA ESTEVES MARFINS R$ 1.000,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos.out, 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes gover 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realila 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gov.br 

www.gov.bricompras/pt-br 

Data: 09/05/2025 08:04:14 

Acessar a fonte aqui 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Z • 

' •• ,;--
0CV31.d1.1.d3-3-

Município de Capanema 
NP I: 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2313 

Pesquisa realizada entre 09/05/2025 08:09:17 e 09/05/2025 08:09:28 

f;.2021 e t P.. 67.49.137,781 

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 
us,ário para aquele determinado Item. 

NOMIUMI N 65 de 07 de Julho de 2021 lLei ri'14,1.3.3), rw Mig o ri',14 pesquiso de preços seva materializada em documento que comerá: INC V-Método moternatiro aplicado puro o 

,-Ictowdo do valor estonodo," 

item 1: refil recarga impressora 

Descrição: refil recarga impressora referência: t544220-al , tipo impressora: epson , cor tinta: dano 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / .18 

QUANTIDADE 

1 

Preço Compras 
órgão Público 

Governamentais 

2 

'valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 137,26 (lin) 

PERCENTUAL PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 137,26 

01.338.702/0001-42 - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA ESCEST.GIRASSOL, DE 

TEMPO INTEGRAL SANCH.A1 FERREIRA DE AFtAGUAINA/TO 

09.576.726/0001-41 - MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército! Comando 

Militar do Leste 1 1"Divisào de Exército 1 COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONARIA 

DA 1' DE 13811atalhão de Infantaria 

Valor do item em relação ao total 

40 1) foi)! recarga... 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 137,26 

1.5 

1.0 

0.0 

Identificação 

% VALOR 

GLOBAL 

100% 

isrPregão:900042024 

UASG:929149 

Dispensa de 

Licitação N" 

90020/2024 

UASG: 160093 

Quantidade de preços por item 

Data 

Licitação 

15/07/2024 

20/0512024 

TOTAL 

R$ 137,26 

Preço 

0111111 

R$ 137,26 

Média dos Preços Obtidos: R$ 137,26 

Valor Global: RS 137,26 

Item 1 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: refil recarga impressora 

Preço Estimado: RS 137,26 (no) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 137,26 

Quantidade 

I Unidade 

Descrição 

refil recarga impressora referência: 1544220-ai , tipo impressora: epson , cor tinta: ciano 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Doto de oftiolizaçao: 31:03.2025) 

Inc. 1 Art. 5" do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'14.133) 

CNPJ: 01.338.702/0001-42 

Órgão: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA ESC.EST.GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL 

SANCIIA 

FERREIRA DE ARAGUA INATO 

Objeto: O presente procedimento tem por objeto a eventual aquisição de Papelaria e Expediente, 

pertencente a Unidade Escolar, Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Sancha 

Ferreira de Araguaina, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

Descrição: Refil recarga impressora - Refil Recarga Impressora Referência: T544220-Al ,Tipo 

Impressora: Epson Cor Tinta: Ciano 

CatMat: 610667 - R.efil Recarga Impressora - Referência: T541220-Al Tipo Impressora: Epson 

Cor Tinta: Gano 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

44.593.517/0001-07 

*VENCEDOR* 

DISTRIBUIDORA ARAGUAIA LTDA 

Marca: MULTILASER 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: MULTILASER 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

TO 

Cidade: 

Araguaina 

Endereço: 

AVENIDA FLORIANO PEIXOTO. 559 

07.344.581/0001-28 COPIADORA COPYSERVICE ITDA 

j Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: EPSON 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
TO 

Cidade: 

Aranuaina 

Endereço: 
R DAS MANGUEIRAS, 1237 

22.569.775/0001-15 SOUSA E SILVA ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 

Marca: MULTI 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: MULTI 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
'10 Aragua loa RUA PREFEITO JOÃO DE SOUZA LIMA, 383 

13,912.800/0001-20 R 8c. R 1NFORMATICA LTDA - ME 

Marca: original Epson 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: original Epson 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Média dos Preços Obtidos: R$ 1(7,26 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Telefone: 

(63) 9250-4461 

Telefone: 
(63) 3415-3172/(63) 9227-9884 

Observação 

61 I 32.9ii 

15/0712024 08:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N'Pregão:900042024 I; A SG 

1 43 

NiA 

31/07/2024 09:22 

www.gov.hr/compras/pt-bt 

100 

Unidade 

TO 

Valor da Proposta Inicial 

dist-araguaia(i:Oot ¡uai!:com 

Telefone: 
(til) 3414-5353 

Emaii: 
papela riamodelo I (poutlook.com 

RS 59,00 

R$ 69.00 

RS 0=00 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:09:39 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP.I Razão Social do Fornecedor 

12.710.145/0001-65 IMPORTEC INFORMAHCA E SUPRIMENTOS urDA 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 100,00 

Marca: X-FULL 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Ti NTA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

DE Brasília QUADRA QN 212 CONJUNTO E SN 

03.655.629/0001-68 S & K INFORMATICA LIDA 

Marca: MA.STERPRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: iii 4 cores WH< ink 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Maringá 

Endereço: 

AVENIDA TU1UTI, 1370 

Nome de Contato: Telefone: Email: 

Bruno Paiva de Souza (61) 414 i -4990 imponec_itb@ig.combr 

Telefone: 

(44) 3026-1011 

Email: 

valquiria@greendata.com.br 

R$ 100.00 

41.597.891/0001-92 EXCLUSIVA COMERCIO E SEIWICOS, PAPELARIA E INFORMArICA LIDA R$ 120.00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: REEIL TINTA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

DF Brasília 

Endereço: 

A ADE CONJUNTO 4 LOTE, 06 

Telefone: 

(61)13470-6882 digitalinfodf@gmaiLcom 

47.637.207/0001-05 G M O COMERCIO E SERVICOS LIDA R$ 120.00 

Marca: ASTON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: A STON 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

04.338.231/0001-60 J & K COMERCIAL LTDA R$ 400,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T544 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das lO Melhores Propostas Iniciais 

cwrioido em 4,49% pelo índice 1PCA, (Doto de oniollaoção: 3L,03;2025) 

.N ri. 5"de IN 65 de 07 de Julho de 2031 (Lei te 14.133) 

CNPJ: 09.576.72610001-41. 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 

I'Divisào de Exército 

COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONARIA DAI' DE 

38°Batalhào de Infantaria 

Objeto: Aquisição de materiais e T1C. 

Descrição: Refil Recarga Impressora - Refil Recarga Impressora Referência: T544220-A ,Tipo 

Impressora: Epson , Cor Tinta: Ciano 

CatMat: 610667 - Refil Recarga Impressora - Referência: 1544220-Al1 Tipo Impressora: Epson 1 

Cor Tinta: Ciano 

RS 141,55 

Data: 20/05/2024 15:54 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°90020/2024 / 

L1ASG: 160093 

Lote/Item: /6 

Ata: N/A 

Homologação: 19/1)6/21)24 16:46 

Fonte: www.govIricomprasipt-br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: ES 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:09:39 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1Wav0vml-ludOdxpbP%2bnIFbiwoGHIvEgHU8nPtm6WA%3d%3d 
intoil/www.bancodeorecos.combr/CortificadoAutenticidade?token.eLNBywk2olvtQm1WavOvmHudOdxpbP%252bnIFbiwoGHIvEgHU8nPtmean/A%253d%253d 3 / 6 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP,J Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Init ia I 

40.265,1:32/0001-60 CHARLES CONZATTI 06255122948 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

SC Ibirama 

Endereço: 

SIEGFRIED REINER, 650 

Telefone: 

(47) 9219-7124 

08.692456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LIDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SP Catanduva RUA COIAS, 862 t61 2141-1710 

09.211.866/0001-16 

*VENCEDOR* 

CARISA INFORMACOES E VENDAS LTDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Emoli: 
charleschariesADoutiook.com 

Emoli: 
empenhospfprinte.com.hr 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

SP Osasco R ALICE MANHOI,ER PITERI. 322 (11) 3691-3403/ (11) 3691-3403 margenassessoria@temuombr 

os 

48.760.218/0001-70 DYESON FERNANDO HERMANN 10737192941 85 21'.U80 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

ADERBAL RAMOS DA SILVA, 2258 

'Telefone: 

(47) 9243-3947 
Email: 

dy folempreendimera oseismaii.c 

23.186.928/0001-08 J. L. MARTINS - INFORMATICA RS 26,80 

Marca: NELPRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: NP T544220 
Descrição: Refil Recarga Impressora - Refil Recarga Impressora Referência: T544220-Al , Tipo Impressora: Epson , Cor Tinta: Ciano 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PR São José dos Pinhais RUA DULCIDIO ANANIAS PINTO, 301 ADALBERTO (41) 3556-3433 licitacao@jisuprimenios.coin.1)1 

04.338.231/0001-60 J & K COMERCIAL LTDA os26,11/ 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

50.718.368/0001-68 50.718.368 PAULO HENRIQUE DA SILVA FERREIRA RS 30,111/ 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:09:39 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: el_NBywk2c1vtQm1WavOvrnHud0dxpbP./02bnIFbiwoGHIvEgHIJ8nPtm6WA0,53d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNPI Razão Social do Fornecedor 

51_204.249/0001-50 DIGITAL HOME LTDA 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 30,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

MARIA ANGÉLICA DIAS, 100 

42.810.782/0001-74 MAX QUALfrY COMERCIO LTDA 

Telefone: 
(27) 9601-7262 

Email: 

cilviamosa@hotmail.com 

Marca: VALEJET/KOGA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: VA I.EIET/KOCA 
Descrição: Refil Recarga Impressora - Refil Recarga Impressora Referência: T314220-Al ripo Impressora: Epson , Cor 'rima: dano 

Endereço: 

AFONSO PENA, 262 
Telefone: 
i31) 3272-8161 

Email: 

maxgualitybh@gmail.com 

R$ 1.000.00 

getri 
" 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:09:39 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmHud0dxpbP8t2bnIFbiwoGHIvEqHU8nPtm6WA453d0/03d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇA0 - O Banco de Prekos e uma soinc;io tex nológica que atende aos pariunetros de pesquisa dispostos em Leis vigeníes,-, 

Normativos, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais. complementu_0: 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fome e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segtira,,,,

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Corapras.gov.br 
www.gov.brícompras/pt-br 

Data: 09/05;2025 08:09:17 
Acessar a lente asiffl 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:09:39 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmHud0dxpbP%2bnIFbiwoGHIvEgHU8nPtm6WA%3d9t3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema 
t: 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2314 

Pesquisa realizada entre 09/05/2025 08:13:47 e 09/05/2025 08:13:51 

o sts 

conionnidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei tr 14.133). 

gP: 1 € - .40. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média ari 

410 !1 ,,.irio paia aquele determinado Item. 

.'o coou N."05 de 07 de jülho de 202.! (Lei C.14.133), ou ii,éigo pesquisa de preços será moterirdizotte em documente, que cmlq'rd: INC sAletétotio matemát 

CERTIFICADO 

o 

:•Uttg".."7:1NR 7V. rr
OCIV3IA112133 

Item 1: relil recarga impressora 

Descrição: relil recarga impressora referência: t544320-al , tipo impressora: epson , cor tinta: magenta 

nética de todos os preços selecionados pelo 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

2 / 1.9 1 R$ 1.34,08 (ao) R$ 1.34,08 100% R$ 134,08 

Preço Compras Data 
órgã'o Público Identificação Preço 

tíovernamentais Licitação 

01.338.702/0001-42 - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA ESC.EST.GIRASSOL DE N'Pregão:900042024 15/07/2024 

TEMPO INTEGRAL SANCHA1FERREIRA DE ARAGUAINA/TO DASG:929149 MIM 

09.576.726/0001-41 - MINISTÉRIO DA DEFESA Comando do Exército1 Comando 

Militar do Leste1 11-.)ivisào de Exército COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONARIA 

DA 1' DE138"Bataihão de Infantaria 

\utor IJ nitá rio 

3.,lor do item em relação ao total 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 134,08 

2 0 

0.5 

Dispensa de 

Licitação N' 

90020/2024 

UASG: 160091 

Quantidade de preços por item 

20/05/2024 

Mem 

R$ 134,08 

Média dos Preços Obtidos: RS 134,011 

Valor Global: R$ 134,08 

Item 1 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:14:05 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1Wav0vmHudOdxpbP%2bnmp8Ndv55UtggHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalhamento dos Itens 

Item I: refil recarga impressora 

Preço Estimado: RS 134,08 (on) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 134.08 

Quantidade 

1 Unidade 

a 

Descrição 

refil recarga impressora referência: t544320-al , tipo impressora: epson , cor tinta: magenta 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Votar corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Data de OtUaliZONO: 31:03120233 

Inc. I Art. 5" do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133) 

CNPJ: 01.:338.702/0001-42 

Órgão: ASSOCIAÇA0 COMI.JNITARIA DA ESC.EST.GIRASSOL DE TEMPO INTEGRAL 

SANCHA. 

FERREIRA DE AR.AGUAINATO 

Objeto: O presente procedimento tem por objeto a eventual aquisição de Papelaria e Expediente, 

pertencente a Unidade Escolar, Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Sancha 

Ferreira de Araguaina, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

Descrição: Refil recarga impressora Refil Recarga Impressora Referência: T544320-Al , Tipo 

Impressora: Epson . Cor Tinta: Magenta 

CatMat: 610670 - Refil Recarga Impressora- Referência: T544320-Al Tipo Impressora: Epson 

Cor Tinta: Magenta 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.344.581/0001-28 COPIADORA COPYSERVICE LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: EPSON 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

TO 

Cidade: 

Araguaina 

Endereço: 

R DAS MANGUEIRAS, 1237 

22.569.775/0001-15 SOUSA E SILVA ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 

Marca: MULTI 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: MULTI 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
TO Araguaina RUA PREFEITO JOAO DE SOUZA LIMA, 383 

13.912.800/0001-20 R & R INFORMATICA LTDA - ME 

Marca: original epson 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: original epson 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

12.710.145/0001-65 IMPORTEC INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA 

Marca: X-FULL 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: TINTA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
DF Brasdia QUADRA QN 212 CONJUNTO F. SN 

Média dos Preços Obtidos: R$ 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UE: 

Telefone: 

1631 341.5-3172i (63) 9227-9884 

Nome de Contato: 
Bruno Paiva de Souza 

Observação 

125 137,69 

1510712024 08:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N"Pregão:900042024 11.; A G ,9 

/142 

N1A 

3110712024 09:22 

www.gov.bricompras/pt-bt 

100 

Unidade 

TO 

Valor da Proposta Inicial 

Telefone: 

(63) 3414-5353 

Email: 
papelariammielol c.ipnalook,com 

Telefone: 
(61) 4141-4990 importec_itb@ig.combr 

R$ 69,90 

R$ 

R I M 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:14:05 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLteywk2c1vtQm1WavOvmHudOdxpbP%2bnmp8Ndv55UtgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP,11 Razão Social do Fornecedor 

20.915.722/0001-83 N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATK:A 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 100,00 

Marca: zhuai mingjia/macrojet 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: tefil i.544320a1 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
PR Maringá AVENIDA LAGUNA. 2169 MARCELO (44) 3222-9607 

03.655.629/0001-68 s & K INFORMATICA LTDA 
Marca: MASTERPR1NT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 4 cores bulk ink 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

Maringá 

Endereço: 

AVENIDA Tulun, iro 
Telefone: 

(44) 3026-1011 

Email: 

marcelopcasadocartuchoinga.com.br 

valquiria@greendata.com.br 

R$ 100.00 

41.597.891/0001-92 EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMAE1CA LEDA R$ 120.00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricares não informado 
Modelo: REM. TINTA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

Dr Brasília 

Endereço: 

A ADE CONJUNTO 4 LOTE, 06 

47.657.207/0001-05 G M E COMERCIO E SERVICOS LEDA 

Marra: ASTON 
Fabricante: Fabricante nãoinformado 
Modelo: ASTON 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Telefone: 

(61) 8470-6882 

Email: 

digitalinfodf@gmail.com 

R$ 120.00 

04.338.231/0001-60 J & K COMERCIAL CEDA R$ 400,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 1544 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das :10 Melhores Propostas Iniciais 

Mor corrigido em 0.49% pelo índice lln:71, (Doto de arualização: 31:032025) 

14,1. 5" do 15 e; à:07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.23) 

cNpt: 09.576.726/0001-41 

Órgão: MI NNTÉRto DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 

l'Divisào de Exército 

COMANDO DE ARTILHARIA DIVISIONARIA DA 1 DE 

38°Ratalbão de Infantaria 

Objeto: Aquisição de materiais e TIC. 

Descrição: Refil Recarga Impressora - Refil Recarga Impressora Referincia: T544320-A ,Tipo 

Impressora: F.pson Cor Tinta: Magenta 

CatMat: 610670- Refil Recarga Impressora - Referência: I 4320-A11 ripo Impressora: Epson 1 

Cor lima: Magenta 

R$ 130,47 

Data: 20105/2024 15:54 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N' 90020/2024 / 

UASG: 160093 

Lote/Item: /7 

Ata: MA 

Homologação: 19/06/2024 16:46 

Fonte: wxv-w.gov.bricomprasipt-br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: ES 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:14:05 (IP: 187.49.1.35.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP1 Razão Social do Fornecedor Valor da Prol st. I 

23.186.928/0001-08 J. L. MARTINS - INFORMATICA 

Marca: NELPRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: NP T544320 
Descrição: Refil Recarga Impressora - Refil Recarga Impressora Referencia: T544320-Al figo Impressora: Epson , Cor Tinta: Magenta 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

PR São José dos Pinhais RUA DULCIDIO ANANIAS PINTO. 301 ADALBERTO (41)3556-3433 licitacao@jistiprimentos.com.hi 

20.056.269/0001-05 MARCIA CRISTINA FERNANDES LIMA 08226191645 

Marca: conforme te 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: conforme tr 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

40.265.132/0001-60 CHARLES CONZA1T1 06255122948 

Marca: 
Fabricante.: Fabricante tilo informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

SC Ibirama 

Endereço: 

R SIECIRIED REINER, 650 

Telefone: 

(47) 9219-7124 charlescharles_Poutlook.com 

s 

08.692.456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMAHCA LTDA i 26.Uf 

Marra: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SP Catandiwa RUA GOIAS, 862 i613 2141-1710 

Email: 

ernpenhosiii/iforinie.com.bi-

04.338.231/0001-60 .1 & K COMERCIAL LTDA RS .15,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

09.211..866/0001.-16 CARISA INFORMACOES E VENDAS LTDA 15 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

SP Osasco R ALICE MANHOLER PITER1, 322 (11) 3691-3403/ (11) 3691-3403 margenassessoriaii4iterrai_iiin.iii 

48.760.218/0001-70 DYESON FERNANDO HERMA.NN 10737192941. R$ 2.6,132 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

ADERRAI, RAMOS DA SILVA, 2258 

'Telefone: 

(47) 9243-3947 
Email: 
tivfaIenipreendii:iertr,s(ig ia .• • 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:14:05 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNN Razão Social do Fornecedor 

50.71836810001-68 50.718.368 PAULO HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 

Valor da Proposta Iniciai 

R$ 30.00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
M odeio: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

51.204.249/0001-50 DIG1FAL HOME LIDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

MARIA ANGÉLICA DIAS, 100 

Telefone: 

(27) 9601-7262 

Emoli: 

oliviarnosa@hotmail.corn 

R$ 35,00 

42.810.782/0001-74 MAX QUALFTY COMERCIO LIDA R$ 1.000,00 

Marca: VALEJET/KOGA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: VALEJET/KOGA 
Descrição: Refil Recarga impressora - Reid Recarga Impressora Referência: T544320-Al , Tipo Impressora: Epson , Cor Tinta: Magenta 

Endereço: 

A I' ON SO PENA. 262 

Telefone: 

(31) 3272-8161 

Ernail: 

maxqualitybh@gmail.com 

Peitte.P'XI3

ar 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:14:05 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Ai LISÇA0 - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em L 

Normativas, Acórdãos, Regtdamentos, Decretos e Portarias. Sendo AS:Stift, por reunir diversas fontes governamentais, 

de domínio amplo, o sistema não é considerado unia fonte e, sim, uni meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma 5e0.1"4:

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gov.br 
www.gov.bricomprasipt-br 

Dum: 09405/2025 08:13:47 
Acessar 1 opte 41ntj 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:14:05 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema 
. 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2320 

Pesquisa realizada entre 09/05/2025 08:39:59 e 09/05/2025 08:44:41 

Em conforrnidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Ariunética dos preços obtidos - Preço calculado com base na media aritmética de todos os preços selecionados pelo 

• usuário para aquele determinado Item. 

Confornie instrução N,,,moUva N'' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14. /33), o Ar tio 3, "A pesgetisa de preços será materializudu e ir dor umente que orrtera ING V-Método nwrrrnátáN)up/ie o pura u 

definição do Va)Or CStiM0d0 • n

Item I: toner preto original com chip b224x00compatve1 para impressora lexmark mb2236 b2236clw rendimento de 6.000 páginas considerando 5 de cobertura 

no papel ira. 

Descrição: toner preto original com chip b224x00compatve1 para impressora lexmark mb2236 b2236dw rendimento de 6.000 páginas considerando 5 de cobert 

ura no papel a4. 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

2 / 2 

QUANTIDADE 

1 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 412,04 (un) 

PERCENTUAL 

I 8.128.231/0001-40 - MU NIC1P10 DE SENADOR FIRMINO 

Preço . 
Orgâo Publico 

Público 

1250- POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS 

‘'alor Unitário 

PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 412,04 100% RS 412,04 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 412,04 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

18128231000140- 31/0512024 

1-000053/2024

Identificação 
Data 

Licitação 

1259950 18/11./2024 

000043r2024 

RS 361,29 

Preço 

R$ 460,79 

Média dos PreçosObtidos: RS 412,04 

Valor Global: RS 412,04 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 0844:55 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

2.0 
Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

et 1) tenor preto., 

0.5 

0.0 

Detalhamento dos itens 

item 1 

Rem 1: toner preto original com cbip b224x00compat‘ vl para impressora lemnark m62236 b2236dse iendimento de 6.000 páginas considerando 5 de 

cobertura n0 papel a4. 

Preço Estimado: RS 412,04 (nu) 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 412,04 Média dos Preços Obtidos: R$ 412,04 

1 Unidade toner preto original com chip b224x00c0mpatve1 para impressora iexmark m52236 b2236dw rendimento de 6.000 páginas considerando 5 de c 

obertura no papel a4. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 3,80% pelo indice IPCA. (Data de atualização: 31/03/2025) 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri 14.133) 

CNPJ: 18.128.231/0001-40 

Órgão: MUNICIPIO DE SENADOR FIRMINO 

Objeto: Aquisição de Toner, recarga e manutenção de impressora. 

Descrição: CARTUCHO DE TONER LEXMARK MX310 - ORIGINAL - CARTUCHO DE 

TONER LEXMARK M.X310 - ORIGINAL 

Observação 

Data: 31/07/2024 07:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 18128231000140-1-000053/2024 

Lote/Item: 1/13 

Ata: N/A 

Homologação: 31/07/2024 00:00 

Fonte: hups://www.gov.bripricp/pt-br 

Quantidade: 36 

Unidade: 1.3N 

UI,: MG 

3629 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial. 

20.089.441/0001-19 COPY IMPRESS COPIADORA LTDA R$ 350.00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

MG Goiana 

Endereço: 

AVENIDA 2.1 DE DEZEMBRO, 882 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Wilor corrigido em 3,40% pelo índice IPCA. (Data de atualizaçtio: 31:03,20251 

Inc. 11 Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° /4.1331 

Telefone: 

(32) 3274-5514 

Etna: 

cogoiana®hotmail.com 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:44:55 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Órgão: 1250 - POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS 

Objeto: Aquisição de materiais de informática para atender as necessidades da TIC/13° RPM. 

Descrição: CARTUCHO ORIGINAL DE TONER PARA IMPRESSORA - MARCA/CODIGO 

DO CARTUCHO: LEXMARK'60411-60F41100; CAPACIDADE DE IMPRESSAO: 

APROXIMADAMENTE 10.000 PAGINAS; COR: PRETO; IMPRESSORA: 

MX310/MX41.0/MX511/MX611; IMPRESSORAS(I): ; - CARTUCHO ORIGINAI., 

DE TONER PARA IMPRESSORA - MARCA/CODIGO DO CARTUCHO: 

LEXMARK/604H-60F4H00; CAPACIDADE DE 1MPRESSAO: 

APROXIMADAMENTE 10.000 PAGINAS: COR: PRETO; IMPRESSORA: 

MX310/MX410/MX51 LMX611.: IMPRESSORASM: : 

CNPJ 

08.164.723/0001-38 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

ANDER.SON RANIER.E FERREIRA GUEDES 

Marca: LEXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 604H-801,4H00 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

MG 

Cidade: Endereço: Telefone: 

Montalvânia RUA COPERNICO. 231 (38) 8818-00111 (38) 9133-5798 

Data: 18/11/2024 13:11 

Modalidade: Cotação eletrônica 

SRP: NÃO 

Identificação: 1259950 000043f2024 

Lote/Item: 1/7 

Ata: N/A 

Fonte: www.compras.mg.gov.br 

Quantidade: 4 

Unidade: 1,00 UNIDADE 

UF: MG 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 450,00 

Ema: 

mtvinfoeletronica@yahoo.com.br 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:44:55 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é tuna solução tecnológica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em Leis vigentes :1.

Normativos, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais. complementart 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segtn 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras MG 
www.compras.ing.gov.br 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://mwgov.brlpncp/pt-br 

Data: 09/0512025 08:44:41 
Acessar a fonte aqui 

Data: 09/05/2025 08:44:12 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:44:55 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CERTIFICADO --, 

5°-

ti± 

09V3131.0333 

P:•0 o 

Município de Capanema 
CNP.I: 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2319 

Pesquisa realizada entre 09/05/2025 08:33:13 e 09/05/2025 08:35:02 

49 (11' Ir 49 1

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Arinnélica dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritinética de todos Os preços selecionados pelo 

40 usuário para aquele determinado Item. 

(j)n forme .1,isirsçóo Nontif/IiiVa 6.5 de 07 4e,Al lho de 202.1(1 n' 14,133), rio il isq 1 pesqiiiso de preços serd matvioli2sda uri docimunnt 

definição do ,r.iior 

se conterá: LNCV-Alétodo matemático apiáado pura O 

Item I unidade de imagem compativel com impressora e multifuncional lexmark mb2236adwe, b2236dw e mb2236 adw. especificacoes gerais: nr. da peca: b2 

20z00, tecnologia de impressao: laser monocromatica. valor capacidade: 12.000. programa de recolha de toners: sim. 

Descrição: unidade de imagem compativel com impressora e multifuncional lexmark mb2236adwe, b2236dw e mb2236 adw. especificacoes gerais: nr, da peca: 

b220z.00. tecnologia de impressao: laser monocromatica. valor capacidade: 12.000. programa de recolha de toners: sim. capacidade estimada da unidade de proc 

essamento de imagens: ate 12000 paginas, baseada na media de 3 paginas tamanho carta/a4 por trabalho de impressa° com uma cobertura de aproximadamente 

peca original do fabricante. 

PREÇOS! 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 758,84 (ou) 

MUNICIPIO DE SANTA ISABEL 

PARANAN/A1 CAMARA MUNICIPAL 

Preço 
Órgão Publico 

Público 

88.372.883/0001-01 - Prefeitura Municipal de Parobé 

Valor Unitário 

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

RI 758,84 100% RI 758,84 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 765,80 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

56900848000121- 24/07/2024 

1-000162/2024 

76716109000191- 20/06/2024 

1-000005/2024 

RI 755,37 

Identificação 
Data 

Licitação 

327307 12/08i2024 

Obtidos: R 

Preço 

RI 765,80 

738,84 

Valor Global: R$ 758,84 

rn 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:35:40 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1Wav0vmHudOdxpbP%2boFn3NKfQ4M8EgHU8nPtm6WA%3d0h 3d 
rittp://www.bancodeprecos.com.br/CenificadoAtnenticiclade?tokemieLNBywk2clvtQm1WavOvmHudOdxpbP%252bnFn3NKFQ4M8EgHU8oPtm6WA%253d%253d 1 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

1) unidade de... 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 

Item 1: unidade de imagem compativel com impressora e multifuncional lexmark mb2236adwe, b2236dw e mb2236 adw. especif icacoes gerais: nr. da 

peca: b220z00. tecnologia de impressao: laser rnonocromatica. valor capacidade: 12.000. programa de recolha de toners: sim. 

Preço Estimado: RS 758,84 (tia) 

Quantidade Descrição 

1 Unidade 

Percentual: - Pret, o l',Timado Calculado: RS 758,84 Média dos Preços Obtidos: R$ 758,84 

unidade de imagem compativel com impressora e multifuncional lexmark mb2236adwe, b2236dw e mb2236 adw. especificacoes gerais: nr. da 

peca: b220z00. tecnologia de impressao: laser monocromatica. valor capacidade: 12.000. programa de recolha de toners: sim, capacidade estiro 

ada da unidade de processamento de imagens: ate 12000 paginas, baseada na media de 3 paginas tamanho carta/a4 por trabalho de irnpressao c 

oin uma cobertura de aproximadamente 5%. peca original do fabricante. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31;03/2025) 

Inc. ! Art. 5" da PIES de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE SANTA ISABEL 

Objeto: UNIDADE DE IMAGEM 

Descrição: UNIDADE DE IMAGEM COMPATIVEL COM IMPRESSORA E 

MULTIFUNCIONAL LEXMARK MB2236ADWE, 82236DW E MB2236 ADW. 

ESPECIFICACOES GERAIS: NR. DA PECA: B220Z00. TECNOLOGIA DE 

IMPRESSAO: LASER MONOCROMATICA. VALOR CAPACIDADE: 12.000. 

PROGRAMA DE RECOLHA DE TONERS: SIM. - UNIDADE DE IMAGEM 

COMPATIVEL COM IMPRESSORA E. MULTIFUNCIONAL LEXMARK 

MB2236ADWE, B2236DW E MB2236 ADW. ESPECIFICACOES GERAIS: NR. DA 

PECA: 13220Z00. TECNOLOGIA DE IMPRESSAO: LASER MONOCROMATICA. 

VALOR CAPACIDADE: 12.000. PROGRAMA DE RECOLHA DE TONERS: SIM. 

CAPACIDADE ESTIMADA DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE IMAGENS: 

ATE 12000 PAGINAS. BASEADA NA MEDIA DE 3 PAGINAS 'TAMANHO 

CAR1'NA4 POR TRABALHO DE IMPRESSAO COM UMA COBERTURA DE 

APROXIMADAMENTE 5%. PECA ORIGINAL DO FABRICANTE. 

CNPJ 

Observação 

Data: 24/0712024 15:54 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 56900848000121-1-000162[20 4 

Lotelltem: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 31/07/2024 00:00 

Fonte: hups://www.gov.bripncp1m-br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: SP 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

31.294.228/0001-65 GILSON GOMES LIMA 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
SP Mogi das Cruzes R CAPITA° JOAQUIM DE MELLO FREIRE, 53 (11) 4724-6310/ (11) 7467-1796 rolparmro@gmail.com 

RS 749,00 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:35:40 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmHudOdxpbP%2bnEn3NKfQ4M8EgHU8nPtmEWA%3d%3d 
turp://~bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.el.NBywk2clvtQm1Wav0vmHodOdxpbP%252bnFn3NKfQ4M8EqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 5 

Página 205 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

lis 733,3u 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas iniciais 

l /ar c,.,rriaido em 4,01% pelo indice 1P01. (Dota de alualização: 31.02,2025) 

inc. (Ao. 5 da IN 65 de 07 de .1 &ha de 2021 (Lei n" 14.1331 

Órgão: PARANAVAI CAMARA MUNICIPAL 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

Descrição: CILINDRO MÁQUINA IMPRESSORA: ORIGINAL, REFERÊNCIA 

COPIADORA: LEXMARK MB2236ADW, COR: PRETA. REFERÊNCIA 

CILINDRO 1: B220Z00. CATMAT: 606829. OBSERVAÇÕES 

COMPLEMENTARES: LASER MONOCROMÁTICO. CAPACIDADE MÍNIMO 

12.000 CÓPIAS. DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS: LEXMARK - CILINDRO 

MÁQUINA IMPRESSORA: ORIGINAL. REFERÊNCIA COPIADORA: LEXMARK 

M82236A0W, COR: PRETA. REFERÊNCIA CILINDRO I: 6220Z00. CATMAT: 

606829. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: LASER MONOCROMÁTICO. 

CAPACIDADE MÍNIMO 12.000 COPIAS. DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS: 

LEXMARK 6223613 W/ MB2236ADW. 

Data: 20/06/2024 15:11 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 76716109000191-1-00000512024 

Lote/Item: 1/12 

Ata: NA 

Homologação: 10/07/202400:00 

Fonte: hops://www.gov.bripncp/pi-br 

Quantidade: 2 

Unidade: UN (UN) 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

35.260.357/0001-93 PAULO EDN AN DO NASCIMENTO 57609241920 R$ 705,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
PR Paranavaí 

Endereço: 

RUA GRALHA AZUL, 1.050 

Preço (Outros Entes Públicos) I.: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Sitior corrigido em 3,40% pelo índice IPC.A. (Dato de atualização: 31:03;2025) 

Inc. li Ar?. 5' da 1265 de 07 de Julho de 2021 (Lei n`14.13.3) 

Telefone: 

(44) 9910-9888 

CNPJ: 88.372.883/0001-01 

Órgão: Prefeitura Municipal de Parobé 

Objeto: O objeto da presente licitação é Registro de Preços para aquisição parcelada de TONER, 

tudo de acordo com o Termo de Referência. 

Descrição: UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK MODELO 8220Z00 8220 MB- 2236A1)W 

B-223613W MB2236 B2236- UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK MODELO 

B220Z00 13220 MB-2236ADW 13-2236DW M132236 132236 

CNPJ 

Email: 
pe_nascimento®hotmail.com 

RS 765,110 

Data: 12/08/2024 15:15 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação: 327307 

Lote/Item: 1/20 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.hr 

Quantidade: 50 

Unidade: UN 

UE: RS 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

24.291.879/0001-36 'TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA R$ 713,00 

Marca: I..F.XIvIARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 13220Z00 13220 M13-2236ADW 13- 223613W M132236 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

RS Caxias do Sul RUA JACOB MARIA PAVAN (LOTJD ESMERALDA), 55 ANDRE (51) 3366-2894 tb@tbsuprimentos.inf.br 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:35:40 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNElywk2clvtQm1Wav0vmHudOdxpbP%213nFn3NKfQ4M8EgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodoprecos.com.br/CertiticadoAutenticidade?token=e1NBywk2clviQm1WavOvmHudOdxpbP%252bnFn3NKfQ4M£3EqHU8nPim6WA%253d%253d 3 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposto Inicial 

56.215.999/0013-84 

*VENCEDOR* 

1NFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA 

Marca: LEXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: B220Z00 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emoli: 

ES Serra AVENIDA ACESSO RODOVIARIO, S/N Jose ( I I) 4024-8822 jose.oliveira@inforshop.com.br 

R$ 714.00 

20.058.175/0001-67 J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA R5 711.30 

Marca: LEXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: B220Z00 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Serafina Corrêa 

Endereço: 

RUA VIA ROMA, 172 

Telefone: 

(54) 9604-9224 

Email: 

cantichosinovar@gmail.com 

13.383.196/0001-92 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 1(5 71 .1.30 

Marca: LEXMARK ORIGINAL LEXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 13220200 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Porto Alegre 

Endereço: 

AVENIDA PROTASIO ALVES, 3161 

Telefone: 

(5113073-2061 

49.256.132/0001-78 THE SUPPLY COMPANY LTDA R$ 714,30 

Marca: PR() RESOLUTION/SHANGAI ORINK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

29.106.685/0001-37 COMERCIAL 1110 EIRELI 

Marca: Lexmark 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 13220Z00 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

ES Cariacica R C, O Helio (27) 3254-2311 helioes10@lhounail.com 

20.402.517/0001-14 DITZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA • LO 

Marca: I.EXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: LEXMARK B220Z00 ORIGINAL 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

MG Belo Horizonte 

Endereço: 

RUA SA0 PAULO, 1620 

Nome de Contato: Telefone: Emoli: 

Daniel 1-for (31) 3226-4279 dhz@seven.com.br 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:35:40 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmHud0dxpb12962bnFn3NKfQ4M8EqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hap://www.hancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.eLN8~2clvtQm1WavOvmHud0dxobP%252bnFn3NKfQ4M8EqHU8nPtm6WA%253d%253d 4 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

-01anvo de Preços é urna soJiço te nológi q 
d gegulamentos,Decetes e Portati 

b tema no é considerado uma fonte e, s 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

t Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Portal Nacional de Contrafações Públicas 

https:»www.gov.bripncp/pt-br 

steøde aos parati:tetras de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
do assim, por reunir diversas fontes governamentak complementares e sites 

um meio para que as pesquisas sejam reabiadas de forma segura, ágil e 

Data: 09/05/2025 08:33:38 

Acessar a fonte aqui 

Data: 09/05/2025 08:3.3:14 

Acessar a fonte a.qui 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:35:40 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmHudOdxpbP9t2bnFn3NKfQ4M8EgHU8nPtm6WAW03d%3d 
titzp://www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOvmHudOdxpbP94,252bnFn3NKfQ4M8EqHUIInPtm6WA%253d%253d 5 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

ctis: roRri;(2FICADO

31311d33 

Município de Capanema 
(.NP 73.972.760/0001-60 

Ralai! io de Cota0o: lapidd 2318 

Pesquisa realizada entre 09/05/2025 08:26:41 e 09/05/2025 08:26:42 

,ontorinidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Wiodn Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado coai base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usou para aquele determinado Item. 

rf e c N.,), 11":(31iWi OS de 07 de Julho d 0 11 14.133), tio A$ titio 3", "A pesquiso de preços serú moterializ,édo em do( Lio ri r riu ri NGO i dee ople:ode pcw 

elrfri:00 do ve0ot ,s010odo." 

Item 1 : unidade de imagem preta 500za lexmark mx61.1 unidade de imagem preta 500za lexmark mx6.11 - descricao: - unidade de imagem para 60.000 paginas 

- produto original - codigo: (50fOza0); 

Descrição: unidade de imagem preta 500za lexmark mx611 unidade de imagem preta 500za lexmark mx61.1 - descricao: - unidade de imagem para 60.000 pagi 

produto original - codigo: (50fOza0); 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1/0 

QUANTIDADE 

Preço 
Orgão Público 

Publico 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 589,03 (un) 

27.167.394/0001-23 - Prefeitura Municipal de bina 

Valor Unitário 

Valor do item em relação ao total 

.,•1) 1) unwade iu 

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 589,03 100% R$ 589,03 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 589,03 

1.00 

0.75 

050 

0.25 

0.00 

Quantidade de preços por item 

Data 
identificação Preço 

Licitação 

324517 01/08/2024 

R$ 589.03 

R$ 589,03 

Média dos Preços Obtidos: R$ 589,03 

Valor Global: R$ 589,03 

Item 1 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:29:36 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1WavOvmHudOdxpbP%2bn4QBZETZyvLEgHU8nPtm6WAW03d%3d 
tinp://www.bancodeprecos.combr/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2clvtQrn1WavOvinHudOdx0P%252bn4Q8ZETZwlEqHU8nPtm6WA46253d,55253d 1 / 4 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: unidade de imagem preta 500za lexmark mx611 unidade de imagem preta 500za lexmark mx611 - descricao: - unidade de imagem para ti0.000 

paginas - produto original - codigo: (50f0za0); 

Preço Estimado: RS 589,03 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 389,03 Média dos Preços Obtidos: R$ 589.03 

Quantidade Descrição 

1 Unidade unidade de imagem preta 500za lexmark rnx611 unidade de imagem preta 500z.a lexmark mx61 I - descricao: - unidade de imagem para 60.000 

paginas - produto original - codigo: (5010za0); 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Lblor corrigido ent 3,40% pelo índice IMA. (Dota de atualização: $l.03.'2025) 

Inc.(' Art. 5" do IN 65 de 07 de Julho de 202! (Lei if 14.133) 

CNPJ: 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ 

27.167.394/0001-23 

Prefeitura Municipal de bina 

Registro de preço para eventual e futura aquisição de suprimentos e acessórios para 

impressoras multifuncionais. 

UNIDADE DE IMAGEM PRETA 500ZA LEXMARK MX611 UNIDADE DE 

IMAGEM PRETA 500ZA LEXMARK MX611 - DESCFUCAO: - UNIDADE DE 

IMAGEM PARA 60.000 PAGINAS - PRODUTO ORIGINAL - CODIGO: 

(50FOZA0); - UNIDADE DE IMAGEM PRETA 500ZA LEXMARK MX611 

UNIDADE DE IMAGEM PRETA 500ZA LEXMARK MX611 - DESCRICAO: - 

UNIDADE DE IMAGEM PARA 60.000 PAGINAS - PRODUTO ORIGINAI - 

CONGO: (50FOZA0); 

Razão Social do Fornecedor 

20.402.517/0001-14 DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LIDA 

Marca: LEXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: LEXMARK 50FOZOO ORIGINAL 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
MG 

Cidade: Endereço: 

Belo Horizonte RUA SÃO PAULO, 1620 

04.338.231/0001-60 J & K COMERCIAL LTDA 

1) Marca: LEXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SOFOZA0 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

06.103.175/0001-00 

*VENCEDOR* 

ROBSON CAMPOS KUHN 

Marca: LEXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SOFOZA0 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

MG 

Cidade: 

Carangola 

Endereço: 

PC DOS ESTUDANTES, 144 

29.106.685/0001-37 COMERCIAL 1110 EIRELI 

Marca: Lexmark 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 500Z 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

ES 
Cidade: 

Cariacica 
Endereço: 
R C, O 

Nome de Contato: 

Daniel Hot 

Nome de Contato: 
Helio 

Data: 01/08/202409:07 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

SIM 

324517 

1/34 

.ink Ata 

Obser, aç;to 

Fonte: www.portaklecompraspublicas t 

Quantidade: 

Unidade: 

Li: 

130 

UN 

ES

Valor da Proposta 

Telefone: Einail: 

(31) 3226-4279 dhz@seven.com.br 

Telefone: 

(32) 8806-7409 

Telefone: 
(27) 3254-2311 

Email: 

robsoneamposktitin@gmail.roal 

EmalE 

belioes10@honnaiLcom 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:29:36 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmHudOdxpbP%2bn4QESZETZ5NLEgHU8oPtm6WA%3"3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP,I Razão Social do Fornecedor 

13.383.196/0001-92 RS MEDIA SUPRIMENTOS DE IN FORMADCA UMA 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 533,96 

Marca: LEXMARK ORIGINAL / LEXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 501707.,A0 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Porto Alegre 

Endereço: 

AVENIDA PROTASIO ALVES. 3 (61 

07.630.001/0001-69 UNISUPR1 OFFICE COMERCIAL LIDA 
Marca: LEXMARK 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: LEXMARK 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

Serra AVENIDA GETULIO VARGAS, 162 Igor Nascimento Correa 

Telefone: 

(51) 3073-2061 

Telefone: Email: 

(27) 3251-1689 contato@unisupri.com.br 

R$ 750.00 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:29:36 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1v(Qm1WavOvrnHudOdxpbP0102bn4QBZETZyvLEgHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇA0 - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende ao aE eUd pesquisa dispostos em Leis vi 

Nornnuivas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Seri& dssittl, por reu*dttersas foujts governamental% ci 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que aspequisas sejam realizadas de form 

ficar. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Data: 09/05,2025 08:26:42 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:29:36 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

, — CERTIFICADO 

o —1 _ 
Z , 
L" 
':-. 

Município de Capanema 
e 75.972.760/0001-60 

Relatório de Lotaçaocotação rápida 2317 

Pesquisa realizada entre 09/05/2025 08:21:54 e 09/05/2025 08:21:55 

22:•43 (IP 

or forin idade com a Instrução Normativa 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

DIdild3D 

\Ii•-iodo Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

l io para aquele determinado Item. 

4.e.e.eilve 4' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e" 1'!. nu Ar tigo 3', "A pesquiso de preços serd inste, ializoda em documento que nuerd; INC V-Método matemático ardi,. tido para o 

locutor es; Isolo, 

Item 1: retil de tinta para impressoras epson referência 1664220-al,original do fabricante da impressora, conteúdo de 70 ml, cor dano, para impressoras modelos 

epson I 1 10, 1120, 1200, 1210,1220,1355, 1365,1455, 1555,1565, 1375, 1575,11300,1395,1495 e 1396 

Descrição: refil de tinta para impressoras epson referéncia t664220-al,original do fabricante da impressora, conteúdo de 70 ml, cor ciano, para impressoras mod 

vios epson 1110,1120,1200, 1210, 1220, 1355, 1365,1455, 1555, 1565, 1375,1575,11300,1395,1495 e 1396 

PREÇOS! 

PROPOSTAS 

1/li 

QUANTIDADE 

Preço
°Não Publico 

Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$134,64 (un) 

90.256.652/0001-84 - MUNICÍPIO DE IMBÉ 

Valor Unitário 

Valor do item em relação ao total 

. dr- lira, 

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 134,64 100% R$ 134,64 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 134,64 

1.00 

0.75 

0.50 

0.25 

0.00 

Quantidade de preços por item 

Data 
Identificaçâo Preço 

Licitação 

008/12024 1.4108/2024 

R$ 134,64 

Média dos Preços Obtidos: RS 134,64 

Valor Global: R$ 134,64 

item 1 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:22:43 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmHud0dxpbP%2bnMr2e0YJ9km8qHU8nPtro6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalhamento dos Itens 

Item 1; refil de tinta para impressoras epson referência t664220-al,original do fabricante da impressora, conteúdo de 70 ml, cor ciano, para impressoras 

modelos epson 1110, 1120, 1200,1'210,1220, 1355, 1365.1455, 1555, 1565, 1375, 1575, 11300, 1395,1495 e 1396 

Preço Estimado: RS 134,64 (uri) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 134.64 Média dos Preços Obtidos: R$ 134,64 

Quantidade Descrição 

I Unidade refi I de tinta para impressoras epson referência t664220-al,original do fabricante da impressora, conteúdo de 70 ml, cor ciano, para impressoras 

modelos epson 1110,1120,1200,1210, 1220,1355. 1365,1455.1555,1565,1375,1575, 11300,1395, 1495 e 1396 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Ui/0r corrigido em 3,40% pelo indice 1PCA. (Data de atualização: 31:03:20251 

Inc. 11 40. 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 11,ei n" 14.133) 

CNPJ: 90.256.652/0001-84 

Órgão: MUNICÍPIO DE IMBE 

Objeto: Registro de Preços, visando eventual e futura aquisição de suprimentos de impressão e 

impressoras multifuncionais para o Município de Imbé. 

Descrição: FtEFIL DE TINTA PARA IMPRESSORAS EPSON REFERÊNCIA T664220-

AL,ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, CONTEÚDO DE 70 ML, 

COR CIANO, PARA IMPRESSORAS MODELOS EPSON 1110, 1.120, 1200, 

L210, L220, L355, 1365, L455, L555, L565, 1375, 1575, L1300, 1395, L495 E 1396 

- REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORAS EPSON REFERÊNCIA 1664220-

AL,ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, CONTEÚDO DE 70 MJ,. 

COR CIANO, PARA IMPRESSORAS MODELOS EPSON L110, 1.120. 1..200. L210, 

L220, 4355, L365, L455, L555, L565, L375. L575, L1300, 4395, L495 E L396 

CNPJ 

O 

Data: 1.4/08/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.133/2 ; ) 

SRP: SIM 

Identificação: 0082/2024 

Lote/Item: 29/1 

Ata: LInkliki 

Homologação: 20108/2024 16:11. 

Fonte: www.banrisul.combr 

Quantidade: 50 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

20.058.175/0001-67 1 MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMA11CA LTDA RS 9 1,c.; 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T664220-AL CIANO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Serafina Corrêa 
Endereço: 
RUA VIA ROMA, 172 

Telefone: 

(54) 9604-9224 

Email: 

caituchosinovar@gmail.corn 

08.784.976/0002-95 SEVENTEC TECNOLOGIA E 1NFORMATICA LTDA RS 110.1:0 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T664220-AL 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
ES Serra R KIALYDES MOREIRA DE SOUZA. 1472 (31) 3771-1653/ (31) 3176-2013 seventeteterra.com.br 

24.291.879/001)1-36 TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 115 80.00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T664220A1. 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
RS Caxias do Sul RUA JACOB MARIA PAVAN (LOTJD ESMERALDA), 55 ANDRE (51)3366-2894 tb@tbsuprimentos.inf.br 

Relatório gerado no cl,a 09/05/2025 08:22:43 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmHudOdxpl3P%2bnMr2e0YJ9km8gHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNN Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

46.596.098/0001-92 

'VENCEDOR* 

CISLAINE DOS SANTOS RODR1CUES 00167752014 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante Mio informado 
Modelo: T664220 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Pono Alegre 

Endereço: 

R LAUDLLINO FREIRE, 649 

09.170.651/0001-02 COMPUTECH INFORMA:FICAI:IDA 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 1664220-AL 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 

13113022-3491 

Estada: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Ulefone: 

SC Modelo R NEREU RAMOS, 2454 FELIPE (49) 3365-3471 

Emoli: 

n7comercio@gmail.com 

Emoli: 

cotacao@infotecmotlelo.com.br 

R$ 100.00 

R$:10.00 

7. " .406.1.74/0001-92 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS ITDA R$ 200,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T664220 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

13.383.19610001-92 RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA R$ 200,00 

Marca: EPSON ORIGINAL 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T664220-AL 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Porto Alegre 

Endereço: 

AVENIDA PROTASIO ALVES, 3161 

Telefone: 

(5113073-2061 

51.901.574/0001-71 AGS ESTAMPARIA ITDA R$ 212,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modela: ITEM 79 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:22:43 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

• ATENÇA0 - O Banco de Preços e uma solução tecnológica que atende aos paxãmetros de pesquisa dispostos em L' 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por retwix diversas fontes govertmatentais. eomp 

de domínio amplo. o sistema não é considerado unia fonte e, sim, uni meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segur 
, 

Fontes titiliiadas nesta cotação: 

1 - Banrisul 
www.banrisul.com.br 

Data: 09/05/2025 08:21:55 

Acessar a tante aqui 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:22:43 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywIt2c1vtQm1WavOymHud0dxpbP%2bnMr2e0YJ9km8qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBvwk2clvtQm1WavOvmHudOdx9bP%252bnMr2e0YJ9km8qHURnPrm6WA%253d0/0253d 4 / 4 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Valor Unitário 

Valor Unitário 

Preço 
órgão Público 

Público 

A
I I

 rE
N

T
IC

ID
A

. 

Município de Capanema 
\1,1- 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2316 

CERTIFICADO - 

OCVD141.1.L13D 

Pesquisa realizada entre 09/05/2025 08:18:53 e 09/05/2025 08:19:26 

l• ; -onformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base ia média aritmética de todos os preços selecionados pelo á410 t, rio para aquele determinado Item. 

Nouruni, a N'55 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.1.33), no Migo 3", A pesquisa de preços serd materializada em documento que cvmterd: INC V-Método matemático aplicado para a 

-uâm- ps!imndo.' 

Item 1: refil de tinta para impressoras epson referência t664420-al,original do fabricante da impressora, conteúdo de 70 ml, cor amarelo, para impressoras mude 
s epson 1110, 1120, 1200, 1210, 1220,1355,1365,1455,1555, 1565, 1375. 1575, 11300, 1395, 1495 e13 

Descrição: refil de tinta para impressoras epson referência t664420-al,original do fabricante da impressora, conteúdo de 70 ml, cor amarelo, para impressoras m 
(Meios epson 1110,1120, 1200,1210,1220,1355,1365, 1455,1555, 1565,1375,1575,11300,1395,1495 e 1396 

PREÇOS i QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

2 i 9 1 R$ 11222 (mi) R$ 112,22 100% RS 112,22 

Preço compras Data 
Orgão Público Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

1 MUNICIPIO DE TREMEMBE 46638714000120- 26/08/2024 

1-000122/2024 Mei 

R$ 91,51 

Identificação 
Data 

Licitação 

90,256.65210001-84 - MUNICÍPIO DE IMRE 0082/2024 14/08/2024 

111111111 
RS 132,93 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 112,22 

Preço 

NIPth,1 flw I ç 1 12,22 

Valor Global: R$ 112,22 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:19:44 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1v1Qm1Wav0vmHudOdxpbP%2bnnCf8hZ5TtGggHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

•45 1'; reW de tinta_ 

Detalhamento dos Itens 

Item 1. 

Item 1: refil de tinta para Impressoras epson referência t664420-al,original do fabricante da impressora, conteúdo de 70 ml, cor amarelo, para 

impressoras modelos epson 1110. 1120,1200,1210,1220, 1355,1365,1455. 1555, 1565, 1375,1575, 11300, 1395, 1495 e 13 

Preço Estimado: RS 112.22 ( on) 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 112,22 Média dos Preços Obtidos: RS 112,22 

1 Unidade refil de tinta para impressoras epson referência t664420-al,original do fabricante da impressora, conteúdo de 70 ml, cor amarelo, para impressor 

as modelos epson 1110, 1120,1200, 1210. 1220,1355, 1365, 1455, 1555, 1565,1375, 1575,11300, 1395,1495 e 1396 

1 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 3,40% pelo indice UVA. (Dota de atualização: 31,03:2025) 

Inc. !Art. 5' da IN 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei ti 14.133) 

Órgão: MON ICIPIO DE TREMEMBE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS, 

TINTAS E CARTUCHOS, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO PERIODO DE 12 MESES. 

Descrição: CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON - TINTA EPSON T664420 

AL YELLOW L375/L396 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON - 

TINTA EPSON T664420 AL YELLOW L3751L396 

CNP.J 

11.777.618/0001-89 

*VENCEDOR* 

Data: 26/08/2024 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 46638714000120-1-000122/20í4 

Lote/Item: 1/12 

Ata: NA 

Homologação: 03S10/2024 00:00 

Fonte: Imps://ww w.gov.brioncp/pt-hF 

Quantidade: 250 

Unidade: Unidade 

UI:: SP 

• 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proptead liiii iii 
WALAS STORE TELECOmUNICACOES LTDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

MG fiajubá R DOUTOR JOAO DE AZEVEDO, 270 Michael (35) 3622-2031 michaeiwalas12@gmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Wdor corrigido em 3,40% pelo índice /PA. (Data de anialização: 3141320251 

Inc. Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.1331 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:19:44 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: elNIBywk2c1vtQm1WavOvmHud0dxpbP%2bnnCf8hZ5TtGggHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

C NP.I: 90.256.652/0001-84 

Órgão: MUNICÍPIO DE IMBE 

Objeto: Registro de Preços, visando eventual e futura aquisição de suprimentos de impressão e 

impressoras multifuncionais para o Municipio de Imbé. 

Descrição: REFIL DE TINTA PARA IMPRESSORAS EPSON REFERÊNCIA T664420-

AL,ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, CONTEÚDO DE 70 ME, 

COR AMARELO, PARA IMPRESSORAS MODELOS EPSON L110, L120, L200, 

L210, 1.220, 1,355, E365, 1,455, E555, 1565,L375, L575, L1300,1,395,1,495 E L3 - 

REM., DE TINTA PARA IMPRESSORAS EPSON REFERÊNCIA T664420-

A L,ORIGI NAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, CONTEÚDO DE 70 ML, 

COR AMARELO. PARA IMPRESSORAS MODELOS EPSON L110, L120, L200, 

L210, L220, L355, L365, L455. L555, L565, L375, L575, L1300, L395, L495 E L396 

Data: 14/08/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.133/21) 

SRP: SIM 

Identificação: (1082/2024 

Lote/Item: 31/1 

Ata: Link Ata 

Homologação: 20/08/2024 16:11 

Fonte: www.banrisol.combr 

Quantidade: 50 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

20.058.175/0001-'67 J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMAUCA LTDA R$ 60,46 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T664420-AL .AMARELO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Serafina Corrêa 

Endereço: 

RUA VIA ROMA, 172 

Telefone: 

(54) 9604-9224 

Emall: 

cartuchosinovar@gmail.com 

08,784.976/0002-95 SEVENTEC TEcNoLociA E IN FORMA-FICA UMA R$ 80,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 1664420-A1, 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

ES Serra E ATALYDES MOREIRA DE SOUZA, 1472 (31)3771-1653/ (31) 3176-2013 seventec@terra.combr 

24.291.879/0001-36 TB SUPRIMENTOS PARA INFORMAFICA LIDA R$ 80,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 1 664420A 1. 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

RS Caxias do Sul RUA JACOB MARIA PAVAN (LOT JD ESMERALDA), 55 ANDRE (51) 3366-2894 tb@tbsoprimentos.inf.br 

46596.098/0001-92 

*VENCEDOR* 

GISLAINE DOS SANTOS RODRIGUES 00167752014 R$ 100,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 1664120 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Porto Alegre 

Endereço: 

LAUDELINO FREIRE. 649 

Telefone: 

(51) 3022-5491 

Emoli: 

p7comercio6jigrnai1.corn 

09.170.651/0001-02 COMPUTECI1 INFORMATICA LIDA RS 1.10,00 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T664420-AL 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SC: Modelo E NEREL RAMOS, 2434 FELIPE (49) 3365-3471 

51.90E57410001-71 AOS ESTAMPARIA LTDA 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: ITEM 31 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

cotacao@infoteanodelo.com.br 

R$ 198,00 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:19:44 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLN8ywk2c1vtQm1Wav0vmHudOdxpbP%2bnnaBhZ5TtGgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da PropoNfa 1 n 

23.496.174/0001-92 N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LIMA 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T664420 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

13.383.196/0001-92 RS MIDIA SUPRI/vIENTOS DE INFORMATICA LTDA 

Marca: EPSON ORIGINAL 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T664420-AL 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RS Porto Alegre 

Endereço: 

AVENIDA PROTASIO ALVES. 3161 

Telefone: 

(SI) 3073-206 I 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:19:44 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Í x tr a t o de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotaçâo: 

1 - ft.owiçait 

vw.hanristil.com.br 

• Portal Nacional de Contrafações Públicas 
hflps:/www.gov.br/pncp/pt-br 

Data: 09/05/2025 08:18:54 

Acessar a fonte JIM 

Data: 09105/2025 08:19:26 

Acessar a fome acinj 

53 

ZeP ,21
Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:19:44 (IP: 187.49.135.78) 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CERTIFICADO 

013VDIAL12.13D 

Município de Capanema 
NP1: 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2315 

Pesquisa realizada entre 09/05/2025 08:16:45 e 09/05/2025 08:16:56 

Em conformidade com a Instrução Normativa Ni 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Mitodí, Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na media aritmética de todos os preços selecionados pelo 

lik [10 para aquele determinado liem. 

lasurttylo :Voemo{ ive N PS de 07 de Julho de 202i 1.1..ei tt' 1.1.1.33) ro Mio t‘ 'A pesquiso de preça's será materializado ern dtcwnin qué. unterOt INC V-Métotio mtuettático apI" do para (1 

if) vator ,'Sfffiiadi),' 

Item 1 : reli) recarga impressora 

Descrição: rent recarga impressora referência: t544120-al , tipo impressora: epson , cor tinta: preta 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

2: In RS 118,03 (un) 95 118,05 100% RS 118,05 

Preço Compras Data 
órgão Público Identificação Preço 

CMvernamentais Licitação 

00.394.502/0064-28 - COMANDO DA MARINHA 

01.338.702/0001-42 - ASSOCIAÇÃO COMUNIIARIA DA ESC.EST.GIRASSOL DE 

TEMPO INTEGRAL SANCHA FERREIRA DE ARAGUAINA;TO 

',Mor Unitário 

Valor do item em relação ao total 

tefil iecarg,i 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 118,05 

Dispensa de 22/07/2024 

Licitação NP 

90015/2024 

LIASG: 783350 

N'Pregão:900042024 15/07/2024 

LIASG:929149 

Quantidade de preços por item 

RS 118,05 

Média dos Preços Obtidos: R$ 118,05 

Valor Global: RS 118,05 

Item 1 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:17:08 (IP: 187.49.135.78) 
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Página 222 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Detalhamento dos itens 

Item 1; refil recarga impressora 

Preço Estimado: RS 118,05 (im) Percentual: - Preço Estimado Calculado: ES 118,05 Média dos Preços Obtidos: R$ 118.05 

Quantidade 

1 Unidade 

1 

Descrição 

refil recarga impressora referência: t544120-al , tipo impressora: epson , cor tinta: preta 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Velor corrigido em 3,80% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31:0320251 

Inc. t Art. 5" da IN a" de 07 de Julho de 2021 (Lei n` 14.133) 

CNPJ: 00.394.502/0064-28 

Órgão: COMANDO DA MARINHA 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente e suprimentos de informática destinado ao Curso 

de Adaptação de Aquaviários, ministrado na Agência da Capitania dos Portos em Areia 

Branca. 

Descrição: Refil Recarga Impressora - Refil Recarga Impressora Referência: T544120-Al , Tipo 

Impressora: Epson , Cor Tinta: Preta 

CatMat: 610665- Refil Recarga Impressora - Referência: T544120-AI 'Tipo Impressora: Epson1 

Cor Tinta: Preta 

CNPJ 

42.810.782/0001-74 

*VENCEDOR* 

Observação 

Data: 22/07/2024 09:19 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N' !100 5/2ti:4 . 

UASG: 783350 

Lote/Item: 

Ata: Link Ata 

Homologação: 09/08/2024 1:3:34 

Fonte: www.gov.bricomprasipt-br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: RN 

• 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta inicial 

MAX QUALITY COMERCIO LTDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

AFONSO PENA, 262 

iblefone: 

(31)3272-81.61 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Udu,' corrigido em 3,80% pelo índice IMA. (Data de atualizaçào: 31,03/2025) 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.1333 

CNPJ: 01.338.70210001-42 

Órgão: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA ESC.ESIGIRASSOL DE TEMPO INTEGRAI. 

SANCHA 

FERREIRA DE ARAGUAINA/TO 

Objeto: O presente procedimento tem por objeto a eventual aquisição de Papelaria e Expediente, 

pertencente a Unidade Escolar, Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Saneba 

Ferreira de Araguaina, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

Descrição: Refil recarga impressora - Refil Recarga Impressora Referência: T544120-Al . Tipo 

Impressora: Epson , Cor Tinta: Preta 

CatMat: 610665 - Refil Recarga Impressora - Referência: T544120-Al I Tipo Impressora: Epson 1 

Cor Tinta: Preta 

Entoa: 

maxqualitytMgmail.com 

Data: 15/07/2024 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão 0004202-1 tj A 

Lota/item: 1144 

Ata: !NUA 

Homologação: 31/0712024 09:22 

Fonte: www.gov.bricomprasipt-br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

CF: "TO 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:17:08 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1WavOvrnHudOdxpbP%2bn986oWz8Cc0MOU8nPtm6WA%3d%3d 
http~bancodeprecos.com.br/CertificadoAtitenticidade?token=eLNBywk2clvtQm1WavOvmHudOdn)bP4t252bn9136oWz8CcOMqHUOnPtm6WA41,253d%253d 2 / 5 

Página 223 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

44.593.517/0001-07 DISTR IBUIDORA ARAGU AIA CEDA - R$ 59,00 

* VENCEDOR*

Marca: MUITILA.SER. 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: NU LT1LASER 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

TO .Araguaina 

Endereço: 

AVENIDA FLORI ANO PEIXOTO, 559 

'Telefone: 

(63) 9250-4461 

Email: 

dist-araguaia@hotmail.com 

07.344.581/0001-28 COPIADORA COPYSERVICE LTDA RS 69,90 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: EPSON 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

Tf) Araguaina 

Endereço: 

R DAS MANGUEIRAS, 1237 

Telefone: 

(6313414-5353 

22.569.77510001-15 SOUSA E SILVA ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA R$ 89,00 

Marca: Muun 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: MULTI 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Ernail: 

TO Araguaina RUA PREFEITO .10A0 DE SOUZA LIMA, 383 (63) 3415-3172/ (63) 9227-9884 papeladamodelol@outlook.com 

12.710.145/0001-65 IMPORTEC INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA RS 100,00 

Marca: X4,1)11 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: TINTA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

DE Brasília QUADRA QN 212 CONJUNTO F, SN Bruno Paiva de Souza (61) 4141-4990 imporracitbeDig.com.br 

20.915.722/0001-83 NA FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 11$ 100,00 

Marca: zintai nnngnaimacrojet 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: refil1544120a1 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

PR Maringá AVENIDA LAGUNA, 2169 MARCELO (44) 3222-9607 

Email: 

marcelo@casadocartuclioinga.com.br 

0.i.055.629/0001-68 S t*. K INFORMATICA LTDA RS 100,00 

Marca: MASTERPRINT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: kit 4 cores bulk ink 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Maringá 

Endereço: 

AVENIDA 21)1110, 1370 

Telefone: 

(44) 3026-1011 

Email: 

valquiria@greendata.com.br 

41,597.891/0001-92 EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA LIDA R$ 120,00 

Marca: EPSON 

Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: REMI. TINTA 
Descrição: Descrição não intio nada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

DF Brasília A ADE CONJUNTO 4 LOTE, 06 (61) 8470-6882 

Email: 

digitalinfodf@gmail.com 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:17:08 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2clvtQm1WavOvmHudOdxpbP%2bn9B6oWzI3CcOMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNP.% Razão Social do Fornecedor 

47.657.207/0001-05 G M F COMERCIO E SERMOS LTDA 

Valor da Prolio,tali 

Marca: ASTON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: ASTON 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

04.338.231/0001-60 J & K COMERCIAL LTDA 

Marca: EPSON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: T504 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:17:08 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLls/Bywk2c1vtQm1WavOvrnHud0dxpbP%2bn9B6oWzBCc0MgHU8nPlrn6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

W W 

aos parãmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 

n, por reunir diversas fontes governamentais, compleinent.tres e sites 
' • aias de forma segura, ãgile

utilizadas nesta cotação: 

ras.gov.br 

bricompras/pt-br 

Data: 09/05/2025 08:16:45 

Acessar a fonte ã_qui 

-;, Relatório gerado no dia 09/05/2025 08:17:08 (IP: 187.49.135.78) 

prA Cõdigo Validação: eLNBywk2clvtQm1WavOymHudOdxpbP%2bn9B6oWzBCcOMgHU8nPtm6WA%3d%3d 
47, tino ://www.boncod,eprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokerr.elNBywk2clvtOrd.WavOvmHudOdxpOP%252bn9B6oWzBCcOMqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 5 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

, CERTIFICADO --

-L W11,13 k 

Município de Capanema 
75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2340 

Pesquisa realizada entre 22/05/2025 14:32:14 e 22/05/2025 14:32:24 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética 1') todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

i)nfortrie hisire0o Me-eivava 5 63 de ir de Julho de 2021 (Lei e" 14.1)31 se Artigo 3'. 'A pesquiso de preços scró ~rio/Lodo em dei  iasa t aplicado poro e 

lei t io tIo , <IfOr 

Item 1: (4938712) - fita para impressora matricial - epson serie lx-300 / lx-.350 lx-300+ii,ref. s015631,em nylon,preta,compativel 

Descrição: (4938712) - fita para impressora matricial - epson serie lx-300 lx-350 lx-300+ii,ref. s015631,em nylon,preta,compativel 

PREÇOS! QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

2 I 2 1 R$ 28,40 (Lin) R$ 28,40 100% 

Preço Compras Data 
Órgão Público identificação 

Governamentais Licitação 

TOTAL 

R$ 28,40 

Preço 

10.572.048/0001-28 - SECRETARIA DE SAU DE 10572048000128- 21/08/2024 

1-001021/2024 23,51 

Valor Unitário R$ 23,51 

Preço Dat.a 
órgão Público Identificação Preço 

Público Licitação 

I 10.309.806/0001-10 - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE 129606- 10/06,2024 

LIDA Compra 

direta 

OS 

Valor Unitário R$ 33,28 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 28,40 Média dos Preços Obtidos: R$ 23,40 

Valor Global: RS 28,40 

Relatório gerado no dia 22/05/2025 14:32:46 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLN8ywk2c1vtQm1WavOvmFYISJB%2b56uk5OwsA7NdNUUgHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

II 1) (4938712) -... 

0.5 

Detalhamento dos Itens 

item 1: (4938712) - fita para impressora matricial - epson serie lx-300 / lx-350 / lx-300+ii,ref, s015631,em nylon,preta,compativel 

Preço Estimado: RS 28,40 fon) 

Quantidade Descrição 

Percentual:- Preço Estimado Calculado: R$ 28,40 Média dos Preços Obtidos: R$ 28,40 

1 Unidade (4938712) - fita para impressora matricial- epson serie lx-300 / Lx-350 /1x-300+ii,ref. s015631.em nylompreta,compativel 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Lidor corrigido em 3,40% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31:03:2025) 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (lei n" 14.133) 

CNPJ: 10372.048/0001-28 

Órgão: SECRETARIA DE SA UDE 

Objeto: 530401000232024001660 Aquisição DE MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS- FITA MATRICIAL- IIOSPAM 

Descrição: (4938712) - FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL - EPSON SERIE LX-300 / 

LX-350 / LX-300+11,REF. S015631,EM NYLON,PRETA,COMPATIVEL - 

(4938712)- PITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL - EPSON SERIE I,X-300 ! LX-

350 i LX-3001-11REF. S015631,EM NYLON.PRETA.COMPATIVEL 

CNPJ 

50.983.546/0001-88 

+VENCEDOR* 

Observdkno 

Data: 21108/2024 14:53 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 10572048000128-1-001021/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: NiA 

Homologação: 21/0812024 00:00 

Fonte: https://www.gov.bripncpipt-br 

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

UF: PE 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

F II DISTRIBUIDORA LTDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Vidor corrigido em 4,01% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 31.D312025) 

Inc. II Art. 5' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei if 14.133) 

R$ 22,74 

}C, 1 '. 18 

Relatório gerado no dia 22/05/2025 14:32:46 (IP: 187.49.135.79) 
Código Validação: eLNEtywic2c1vtQm1WavOvrnFYISJ13%2b56uk5DwsA7NdNUUgHU8nPtm6WA%3d%3d 
hrtp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAtitenticidade?token.eLNBywk2clvtQm1WavOvmFYISJ13%252b56uk5DwsA7NdNUUqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 4 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

CNPJ: 10.309.806/0001-10 

ONU: CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE 

LTDA 

Objeto: Solicitação de compra de Fita de impressão para impressora 

SEI:0050500032.001127/2024-19 

Descrição: (4930712) - FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL - EPSON SERIE LX-300 / 

LX-350 / LX-300+11,REE S015631,EM NYLON,PRETA,COMPATIVEL - 

(4938712) - FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL - EPSON SERIE LX-300 / LX-

350 / LX-300*1LREF. S015631.EM NYLON,PRETA,COMPATIVEL 

Data: 10/06/2024 11:37 

Modalidade: Compra direta 

SRP: NA() 

Identificação: I29606-Compra direta 

Lote/Item: 1/1 

Ata: NiA 

Fonte: www.peintegradmpe.gov.br/Default.asp 

Quantidade: 20 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

03.330.023/0001-52 PAPER BOX DISTRIBUIDORA LTDA R$ 32,00 

'VENCEDOR* 

Marca: ME 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descriçào não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PE. Recife RUA r LOR I ANO PEIXOTO, 799 (81) 3224-462 (81) 3424-4054 

Relatório gerado no dia 22/05/2025 14:32:46 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmFYISJB%2b56uk5DwsA7NdNUUqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

, 
AO - O Banto de Preços e moa solução tecnológica que atende aos par"  equha dispostos em Leis vig, 

ivas Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reue$11~t fontes governamentais. corupleMen . , 
nio amplo, o sistema não é considerado urna fonte c, sim, um meio para que as pequisas sejam realizadas de forma segurar ã 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - PE Integrado 
v.-ww.peintegrado.pe.gov.briDefault.aspx 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
littps://www.gov.bripticp/pt-br 

Data: 22415/2025 14:32:14 

Aces.sar a fonte aqui 

Dota: 22/052025 14:32:24 

Acessar ti fonte aqui 

Relatório gerado no dia 22/05/2025 14:32:46 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLN8ywk2c1vtQm1WavOvrnFYISJB%21356uk5DwsA7NdNUUqHU8nPtm6WA%3d%3d 

i 1 ? 4 4 4 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Município de Capanema 
NPJ: 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2339 

Pesquisa realizada entre 22/05/2025 14:21:00 e 22/05/2025 14:21:00 

;1 h 1F:7 

Em conformidade com a Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri' 14.133). 

r— CERTIFICADO , 

it C] 

00Y3IJI1d321 

Método Matemático Aplicado: Média Ariimética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços seltmionadoa pelo 

usuário pata aquele determinado Item. 

carlaraie trismat do Xormutiva N' 62(30 0.:" de julho de 2021 (Lei o 4.133), Ar agi, 3'. "A pesquisd de preços será mcteriulizado em doctu ento que Éterá: 1NC t-MdtoJo mozerrorio( rp, crio pur 

delirikdo do color estimado,' 

Item 1: cartucho toner hp 145a preto - w1450a 

Descrição: cartucho toner hp 145a preto - w1450a 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1. 1 

Preço 

Público 

QUANTIDADE 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 676,09 (uni 

87.842.233/0001-10 - PM DE ANTÔNIO PRADO 

Valor Unitário 

Valor do nem em relação ao total 

41 1) cartucho toner. 

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 676,09 100% R$ 676,09 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 676,09 

1.00 

0.75 

0.50 

0.25 

0.00 

Quantidade de preços por item 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

40800-39- 25/06/2024 

2024-PCP R$ 676,09 

RS 676,09 

Média dos Preços Obtidos: R$ 676,09 

Valor Global: R$ 676,09 

Detalhamento dos Itens 

item 1 

Relatório gerado no dia 22/05/2025 14:21:25 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBywk2c1vtQm1Wav0vmFYISJB%2b56ukQrg8MQHCEikgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/hwiw.hancodeprecos.com.hr/CertiricadoAtitenticidade?tokenr‘eLN8ywk2clvtQm1WavOvmFYISJB%252b56ukOrgBMQHCEikgHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 3 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Item 1: cartucho toner hp 145a preto - w1450a 

Premi Estimado: RS 676,09 (no) 

Quantidade 

1 Unidade 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 676,09 Média dos Preços Obtidos: R$ 676,09 

Descrição 

cartucho toner hp 145a preto - w1450a 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 4,01% pelo índice 1PCA. (Dato de atualdação: 31,0312025) 

Inc. 11 Art. . do Mi 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

CNPJ: 87.842.233/0001-10 

Órgão: PM DE ANTÔNIO PRADO 

Objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender as necessidades 

do Poder Executivo Municipal. 

Descrição: CARTUCHO TONER HP 145A PRETO - W1450A - CARTUCHO TONER HP 145A 

PRETO - W1450A 

Observação 

Data: 25/06/2024 00:00 

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Presencial 

SRP: NÃO 

Identificação: 40800-39-2024-PCP 

Lote/Item: 11/11 

Ata: N/A 

Homologação: 01/07/2024 00:00 

Fonte: https://p00a1.tce.rs.gov.brapliiplid1? 

p=50500:3:::NO::: 

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

UF: RS 

CNP.) Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

24.291.879/0001-36 TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA uma R$ 650.00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

RS Caxias do Sul RUA JACOB MARIA PAVAN (LOT R) ESMERALDA), 55 ANDRE (51) 3366-2894 tbOtbsuprimenios.int.br 

Relatório gerado no dia 22/05/2025 14:21:25 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validação: eLNBrielac1vtQm1WavOvniFYISJ8%2b56ukQrgBMQHCEikgHU8nPtm6WA%3d%3d 
hrtp:Ihvom.bancodeprecos.com.brICertificadoAutenticidade?token.eLNBywk2clvtQm1WavOvmFYISJB%252b56ukQrg8MQHCEikqHU8nPtm6WA9,0253d%253d 2 ( 3 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 28/05/2025 08:19:15. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

bicão tecnolifig,iça que atende aos parinaetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, instruções 

Nç'Av(  a)f% - 

° Banco

A(01dã.o' dReeg

P"‘

uldonle il 

s s un

li)5,1a 

s°

Decrelos e PoXiallà.., s...,Sendo aNsim, por rettlig. diversa- s: fontes goveriiauientais. coinplemetitares e si 

o amplo, o SiS*Cala não é coosíderado urna fonte e; sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, agi!' e 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

• Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

Ilttps://portal.tee.rs.gov.briaplicprod/f?p.50500:3:::NO::: 

Data: 22/05,2025 14:21:00 

Acessar a fonte a.qui 

Relatório gerado no dia 22/05/2025 14:21:25 (IP: 187.49.135.78) 
Código Validaçâo: eLNBywk2c1vtQm1WavOvinFYISJB%2b56ukQrg8MQHCEikgHU8nPtm6WA%3d,Y03d 
hrtp://~bancodeprecos.combriCertificadoAutenticidade?token=eLNI3vwk2clvtQm1WavarmFYIS38%252b56ukQrgElMQHCEikgHU8nPtm6WA%253d%253d 3 1 3 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 28/05/2025 10:01:40. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 28/05/2025 15:36:04.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos

produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em 28/05/2025 10:01:40. Documento assinado nos termos do
Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos produzidos por meio eletrônico no

município de Capanema/PR. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: f3d9f6fb-91b8-40d3-be80-8bb100259988

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

A Senhora 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

 

 

 

 

 

 

Com Relação ao Processo de  Dispensa de Licitação, Objeto : AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E 

TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 

 

 

( X  ) Autorizo dar segmento ao Processo 

 

(   ) Não autorizo do segmento do Processo. 

 

 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 28/05/2025 10:01:40. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 28/05/2025 15:36:04.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos

produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em 28/05/2025 10:01:40. Documento assinado nos termos do
Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos produzidos por meio eletrônico no

município de Capanema/PR. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: f3d9f6fb-91b8-40d3-be80-8bb100259988

Página: 1Assinaturas

20/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD - Cel:46984013549 - adm@capanema.pr.gov.br

Pregão Eletrônico/Presencial

Descrição: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

28/05/2025 08:06:57Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em 28/05/2025 10:01:40.

Assinatura avançada realizada por: NEIVOR KESSLER em 28/05/2025 15:36:04.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que
regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos produzidos por
meio eletrônico no município de Capanema/PR
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 28/05/2025 16:36:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
28/05/2025 16:36:05. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura

digital em documentos produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

bace8898-81e3-4052-802b-52f2632e5955

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 1 

 
INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO: Reequilíbrio Econômico Financeiro de Itens do Pregão Presencial nº 39/2024 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2025      

      

      

      

      

      

      

      

 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

 

Alecxandro Noll 

Secretário Municipal da Fazenda Pública 

Decreto 7.677/2025 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 28/05/2025 16:36:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
28/05/2025 16:36:05. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que regulamenta a utilização de certificado e assinatura

digital em documentos produzidos por meio eletrônico no município de Capanema/PR. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

bace8898-81e3-4052-802b-52f2632e5955

Página: 1Assinaturas

20/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD - Cel:46984013549 - adm@capanema.pr.gov.br

Pregão Eletrônico/Presencial

Descrição: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

28/05/2025 08:06:57Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em 28/05/2025 16:36:05.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 7.765 de 19 de Fevereiro de 2025 que
regulamenta a utilização de certificado e assinatura digital em documentos produzidos por
meio eletrônico no município de Capanema/PR
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
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INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:  Contratação Pública 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) conforme abaixo: 

Conta  Natureza despesa      Funcional    Fonte G. 

00394  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  05.002.04.123.0403.2017  00000 E 

00464 3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  06.003.04.122.0402.2168 00000 E 

01387 3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  07.005.12.365.1202.2028 00103 E 

01422 3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  07.006.12.361.1201.2159 00103 E 

01455  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  07.004.12.361.1201.2161 00103 E 

01456 3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  07.004.12.361.1201.2161 00104 E 

01493  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  08.002.04.124.0402.2036 00000 E 

01552  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  09.005.10.302.1001.2350 03494 E 

01617  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  09.003.10.301.1001.2340  00494 E 

01626  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  14.001.04.123.0403.2131  00000 E 

01634  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  09.001.10.301.1001.2066  00000 E 

01657  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  09.003.10.301.1001.2340  00303 E 

01731  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  09.005.10.302.1001.2348  00303 E 

01762  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  09.004.10.304.1001.2352  00303 E 

01816  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  10.001.20.606.2001.2097  00000 E 

01907  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  11.001.08.122.0801.2334  00000 E 

01990  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  07.003.13.392.1301.2033  00000 E 

02015  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  11.002.08.243.0802.6123  00000 E 

02298  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  15.001.27.812.2701.2134  00000 E 

02407  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  15.002.27.812.2701.2135  00000 E 

03621  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  12.001.22.661.2201.2128  00000 E 

03709  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  13.001.15.122.0402.2130  00000 E 

06851  3.3.90.30.16.00-MATERIAL DE EXPEDIENTE  11.004.08.244.0801.2126  00000 E 

 

Município de Capanema, 02 de junho de 2025 

 

 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL  

 

 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

 

 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 

conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM.  

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal Administração- SECAD 

1.1.2. Órgãos Participantes: Demais Secretarias da Administração Municipal 

 

1.2. RESUMO DO OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 694.284,70 

 

1.4. MODALIDADE: Pregão  

 

1.5. FORMA: Eletrônica 

 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço por Item. 

 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO:  

1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços 

 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Com Cota exclusiva para empresa ME e EPP 

 

Encaminho o presente processo de contratação ao Procurador Jurídico para análise e 

emissão de Parecer Jurídico do Edital. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira/Agente de Contratação 
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PARECER JURÍDICO N° 187/2025

REQUERENTE: SELOG.ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.ÓRGÃO INTERESSADO: SECAD e outros.ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. SRP.OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de cartuchos e tonner.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DECONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMAELETRÔNICA. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS. PARCELAMENTO DO OBJETO. MENOR PREÇO PORITEM. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAMECONFORME O ITEM. MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME EEPP LOCAIS. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTARMUNICIPAL Nº 14, DE 2022 (LCM 14/22). PROGRAMACOMPRASCAPANEMA. JUSTIFICATIVAS EDOCUMENTAÇÃOPARCIALMENTE EM ORDEM. VERSÃO 1.25 DAS MINUTAS.PARECER FAVORÁVEL CONDICIONADO.

1. RELATÓRIO.A SELOG encaminha à PGM o presente processo de contratação, para fins de controle prévio da licitação,nos termos do art. 31, inc. IV, da LCM 14/22. Constam no Processo Eletrônico:I) Relatório de tramitação do processo;II) Solicitação de abertura do processo;III) Portaria 8.833/2025;IV) Termo de referência;V) Orçamento definitivo;VI) Estimativas de consumo;VII) Solicitação de orçamentos;VIII) Relatório de cadastro de fornecedores locais;IX) E-mails;X) Pesquisa de preços;XI) Despacho inicial;XII) Parecer contábil;XIII) Termo de emissão da minuta do edital e anexos.É o relatório.
2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.2.1. Informações preliminares.Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da LeiComplementar Municipal nº 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo decontratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização dacontratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contrataçãoquanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deveráobservar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acercado mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada daAdministração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do objeto,especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/oucom os princípios que orientam as contratações públicas.
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2.2. Da Legislação aplicável.Aplica-se a Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) para reger a presente contratação.
2.3. Da tramitação dos processos de contratação.Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:

Art. 30. O processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou coma confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado.
Art. 31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá aoÓrgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminharáao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimentodo processo de contratação.§ 1º Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento:I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará a pesquisa depreços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37 a43 desta Lei;II - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal notermo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal deFinanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil;III - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação,ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dosdocumentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM);IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este seráencaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no art. 45 desta Lei.(...)Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento.Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo decontratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.Dispõe o art. 32, da LCM 14/22:
Art. 32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano decontratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 28 desta Lei, sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias,devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa que caracterize o interessepúblico envolvido;II - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;III - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição dos critérios eparâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedema elaboração do documento;IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições de recebimento e daspenalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame;V - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;VI - a elaboração do edital de licitação;VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala;IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação dessesparâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, medianteindicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa doscritérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativadas regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, bem como de adequação àsnormas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil.Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, misteranalisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal,sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos.

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP)Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o art. 36 da LCM/22:
Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendo compras, prestaçãode serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementosdescritivos:I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidadeestabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações técnicas,ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa;b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa;

Página 243 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por Álvaro Skiba Júnior em: 23/06/2025 11:14:20. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 23/06/2025 11:14:20. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 510d2565-2f34-4505-a78e-f026447f621f

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 3

c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como a contratação deveráproduzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, vedadas especificações excessivas, irrelevantes oudesnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado, acompanhadas dos preçosunitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dospreços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;e) o cronograma físico-financeiro, se necessário;II - adequação orçamentária, se cabível.III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não forpossível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;V - critérios de medição, recebimento e de pagamento;VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara;X - os deveres do contratado e do contratante.§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintes informações,quando cabível:I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade,rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas de recebimento provisório e definitivo,quando for o caso;III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.(...)§ 3º Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput deste artigo será observado o detalhamento doconsumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação,salvo o disposto no § 4º deste artigo.§ 4º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da estimativa total do objeto dacontratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal.§ 5º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e a imprevisibilidadeda sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, deacordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece.§ 6º Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação.Tendo em vista o disposto no § 6º do art. 36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, opreenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14/22. Vejamos.
Art. 34. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliaçãoda viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;(...)III - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários;(...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for ocaso;VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável;(...)XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, III, VII, VIII e XIII do caput deste artigo.Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso emmesa, os principais elementos dos documentos juntadosnos autos serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto.O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto dacontratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objetoda contratação, além das respectivas especificidades técnicas.Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgãoconsultivo, registro que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que compõe(m) o objetoda presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.Por se tratar de processo com adoção do sistema de registro de preços, há a necessidade decumprimento do disposto no inciso III do art. 34 e no § 4º do art. 36, ambos da LCM.Desse modo, pela documentação incluída no processo, vislumbra-se o cumprimento das exigênciaslegais de forma parcial, tendo em vista que não houve previsão estimada do consumo mensal do objeto,não consta justificativa pela sua ausência e, também, não foi juntado o relatório resumido de consumomensal do objeto pela Administração, dos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a formalização dodocumento, como determina o § 1º do art. 115 da LCM 14/22.
2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o art. 53da LCM 14/22:

Art. 53. (...)§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
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I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível,desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e§ 2º O parcelamento não será adotado quando:I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contrataçãorecomendar a compra do item do mesmo fornecedor;II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjuntodo objeto pretendido;III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estão agregadosem lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item.
2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação ealgumas específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e as específicas estãoadequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução contratual.
2.5.4. Das obrigações do Contratado.Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,além de obrigações específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstasna minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações específicas, contidas no TR.
2.5.5. Da fiscalização da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto dacontratação.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas naminuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22.Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-senecessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidadedo serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,nos termos do art. 221, § 4º, da LCM 14/22, que assim dispõe:

Art. 221. (...)§ 4º Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo emsituações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a designação de servidorescomissionados para a realização da função, com assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário.(...)§ 6ºOs fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitadose treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle da execução dascontratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas físicas ejurídicas contratadas.Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para oexercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(são) servidor(a)(es) de provimento efetivo, oque, portanto, cumpre com o regramento legal.
2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.Consta no TR a indicação das regras gerais e específicas de recebimento do objeto do contratação.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicas derecebimento do objeto previstas na minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações específicas,contidas no TR.
2.5.7. Do pagamento.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma dodisposto na minuta do Edital.
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2.5.8. Da adequação orçamentária.Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil aindicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análisedo cumprimento das disposições da LRF.Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, asexigências legais.
2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização dapresente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa àpesquisa de preços realizada.A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema estádisposto a pagar pelo objeto da contratação foi o menor preço e a média de preços obtidos na pesquisa, aqual envolveu diversas fontes, conforme justificativa constante no TR.Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 38 da LCM 14/22:

Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valorestimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintesparâmetros, adotados de forma combinada ou não:I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ouconcluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registrode preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmenteaprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;III - utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde quecontenham a data e hora de acesso;(...)VI - pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais(CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de prazo paraa resposta;VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde queseja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos commais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta;(...)§ 2º O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valorestimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante daspeculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média oua mediana dos preços obtidos.§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nosincisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valorestimado do objeto da contratação.Com efeito, diante das diligências realizadas pela equipe da SELOG e justificativas constantes nosautos, considero adequada a opção pelas metodologias indicadas.
2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar a impessoalidade na busca dos preçosdo objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, o encaminhamento de e-mail formalpara inúmeros fornecedores locais cadastrados.
2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preçosNo caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso émesmo de adoção do SRP. Vejamos.A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:

Art. 53.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal nº11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por estasistemática. É o que estabelece o art. 3º:
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
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I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou emregime de tarefa;III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nascompras centralizadas;IV - (...)V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelaAdministração.Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para aadoção do SRP, notadamente o incisos I, II, III e V supramencionados.Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionadospela PGM, indicam a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para estacontratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência eadequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 da LCM.
2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.O prazo de vigência da contratação de doze meses, como indicado no TR, está de acordo com asdisposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias.
2.5.14. Das garantias.Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.
2.5.15. Das sanções administrativas.Não consta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, naforma do disposto na minuta do Edital.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.
2.5.16. Dos requisitos de habilitação.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos no art. 87, da LCM 14/22.A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentosrelativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital dePregão confeccionado pela PGM.Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressano TR, com as justificativas cabíveis.No caso em mesa, houve previsão de qualificação técnica no TR.Vislumbra-se que os documentos exigidos para demonstrar a capacidade e idoneidade da empresaconstituem documentos básicos para demonstrar a regularidade do exercício da atividade e demonstrar aexperiência na execução do objeto, o que considero adequado para o caso em mesa.Todavia, ao invés do que está descrito na alínea “a” do subitem 15.1 do TR, deve ser exigido oAtestado de Capacidade Técnica que indique que a empresa licitante tenha fornecido satisfatoriamente osprodutos semelhantes ao objeto desta contratação.
2.5.17. Da apresentação de amostrasNo caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para aparticipação na licitação, o que não impedirá a avaliação da qualidade dos produtos, conforme descrição emarcas de referência indicadas no TR.

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se aexaminar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende demaneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto dacontratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 14/22, considerando-se,especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
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2.6. Da Minuta do Edital.Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: “Edital Pregão Versão LCM 1.25”.
2.6.1. Da Modalidade da Licitação.No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.73, da LCM 14/22, que dispõe:

Art. 73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 32 desta Lei,adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam serobjetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu art. 6º, inc. XXIX, como “modalidadede licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá sero de menor preço ou o de maior desconto”.Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores:
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital;(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto.Pois bem.As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descriçãocontida no TR.Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendoconsiderados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplicao pregão, para análise de legalidade da escolha.Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do art. 73 da LCM 14/22:
Art. 73. (...)Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de:I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual;II - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso IIdo caput do art. 60 desta Lei.Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo dereferência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.6.2. Da Forma da Licitação.Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maioresapontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral.
2.6.3. Da garantia da proposta.O presente certame não adotou a garantia da proposta.
2.6.4. Do critério de julgamento.O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item.
2.6.5. Da participação no certame.Foi indicado no TR os critérios de participação diversos para cada item do objeto da licitação,conforme justificativas previstas no subitem 3.2 do TR.Dessa forma, considero justificada a divisão realizada no TR.
2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema.O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previstono item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de ContrataçõesPúblicas, em respeito ao disposto no art. 18 da LCM 14/22.
2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22,especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regrasgerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o dispostono art. 114 da LCM 14/22.
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2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulasessenciais dispostas no art. 153 e art. 113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pelaPGM, anexos à minuta do Edital.
2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contrataçõesPela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimentodos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos217 a 221 da LCM 14/22.
2.9. Do prazo para apresentação das propostasAssim dispõe a LCM 14/22:

Art. 51.Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extratodo edital de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município e da divulgação do inteiro teor do ato convocatório e deseus anexos em sítio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por último, são de:I - para aquisição de bens:a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;(...)O prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo, 8 (oito) dias úteis.
2.10. Recomendações.Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações edocumentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento dasobrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa,nos termos da Lei nº 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.
3. CONCLUSÃO.Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processode contratação, com as observações apontadas no corpo deste Parecer, devendo-se utilizar a minuta do Edital doPregão e anexos de acordo com “Versão LCM 1.25, disponibilizada no sistema.Resta, ainda:a) realização das diligências apontadas neste parecer;b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48,todos da LCM 14/22;c) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nostermos do art. 31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminhodo Colono, datado e assinado eletronicamente.

Álvaro Skiba JúniorProcurador MunicipalOAB/PR 68.807

Página 249 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08



Inserido por Álvaro Skiba Júnior em: 23/06/2025 11:14:20. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 23/06/2025 11:14:20. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 510d2565-2f34-4505-a78e-f026447f621f

Página: 1Assinaturas

20/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD - Cel:46984013549 - adm@capanema.pr.gov.br

Pregão Eletrônico/Presencial

Descrição: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

28/05/2025 08:06:57Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 23/06/2025 11:14:20.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
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CONTROLE ESTIMADO DE CONSUMO MENSAL DE TONERS E TINTAS

Essa estimativa tem como base os registros de compras realizadas nos últimos dois
anos, por meio de processos licitatórios e aquisições por contratação verbal. Os dados
apresentados a seguir refletem uma média calculada a partir desse histórico de aquisições e têm
caráter informativo e indicativo, até que seja implantado controle específico de consumo por
secretaria.

Com o intuito de garantir margem de segurança operacional e prevenir a necessidade
de aquisições emergenciais sem licitação, aditivos contratuais ou novas dispensas de licitação,
medidas que frequentemente geram aumento da demanda sobre a equipe técnica de
contratações, foi aplicado um adicional de 30% sobre a média de consumo identificada no
período analisado.

Os dados apresentados a seguir refletem essa média acrescida do percentual de
segurança mencionado, e têm caráter informativo e indicativo, até que seja implantado controle
específico de consumo por unidade.

1 TONER SAMSUNG ML-D2850B ML-D2850A | ML2850 ML2850D ML2851ND ML2851NDL |
ORIGINAL 5k; ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 5.000 IMPRESSÕES. 3 UN

2 FITA EPSON S015631 | MATRICIAL LX-350 LX-300 LX-300+II | ORIGINAL; ORIGINAL DA
MARCA EPSON. 6 UN

3
TONER HP CE285A 85A 285A CE285AB STANDARD | P1102 P1102W M1132 M1210 M1212 M1130 |
ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.600
IMPRESSÕES.

104 UN

4
TONER HP CF217A 17A | M130 M102 M130FW M130A M130FN M130NW M102A M102W |
ORIGINAL 1.6K; ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.600
IMPRESSÕES.

6 UN

5
TONER HP CF226A CF226 26A CF226AB | M426DW M426FDW M402N M402DN M402DNE |
ORIGINAL 3.1K; ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 3.100
IMPRESSÕES.

2 UN

6 TONER HP CF283A 83A | M-127FN M-127FW M127 M125 M201 M225 M226 M202 | ORIGINAL 1.5k;
ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.500 IMPRESSÕES. 12 UN

7 TONER HP Q2612AB Q2612A 12A | 1010 | 1020 | 1022 | 3015 | 3050 | 3052 | ORIGINAL; ORIGINAL
DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.000 IMPRESSÕES. 6 UN

8
TONER HP CF280A 280A 80A CF280AB | M425DN M401DNE M401DW M401DN M401N |
ORIGINAL 2.7K; ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.700
IMPRESSÕES.

8 UN

9 TONER HP W1450A 145A | HP LaserJet Pro 3001-3008dn/dw | ORIGINAL 1.7K; ORIGINAL DA
MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 1.700 IMPRESSÕES. 4 UN

10 CARTUCHO DE CILINDRO HP CF219A 19A | M132NW M132FN M132FW M132A M132SNW
M132FP | ORIGINAL 12k; ORIGINAL DA MARCA HP; PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 8 UN
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IMPRESSÕES.
11 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK AMARELO T544420-AL (Será comprovado via laudo

técnico a originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 16 UN

12 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK CIANO T544220-AL (Será comprovado via laudo
técnico a originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 16 UN

13 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK MAGENTA T544320-AL (Será comprovado via laudo
técnico a originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 16 UN

14 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK PRETO T544120-AL (Será comprovado via laudo
técnico a originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 62 UN

15 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK AMARELO T664420-AL (Será comprovado via laudo
técnico a originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 16 UN

16 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK CIANO T664220-AL (Será comprovado via laudo
técnico a originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 16 UN

17 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK MAGENTA T644320-AL (Será comprovado via laudo
técnico a originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 16 UN

18 REFIL ORIGINAL MARCA EPSON P/ECOTANK PRETO T644120-AL (Será comprovado via laudo
técnico a originalidade dos refis conforme: https://epson.com.br/tintas-originales) 62 UN

19 UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK 50F0ZA0 | MS/MX31X, 41X, 51X, 61X | ORIGINAL, ORIGINAL
DA MARCA LEXMARK, PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 60.000 IMPRESSÕES. 4 UN

20 TONER LEXMARK 50F4X0E | MX310, MS/MX410, 415, 510, 511, 610, 611 | ORIGINAL 10K,
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO EM 10.000 IMPRESSÕES. 4 UN

21 UNIDADE DE IMAGEM LEXMARK B220Z00 | MB2236ADW B2236DW | ORIGINAL 12K,
ORIGINAL DA MARCA LEXMARK, PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 12.000 CÓPIAS. 2 UN

22 TONER LEXMARK B224X00 B224X |B2236DW MB2236ADW | ORIGINAL 6K, ORIGINAL DA
MARCA LEXMARK, PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO 6.000 CÓPIAS. 3 UN

Cabe destacar que os quantitativos constituem estimativas aproximadas, sujeitas a
variações conforme a demanda real. Em razão disso, a presente licitação é processada por meio
do Sistema de Registro de Preços, o que permite a não utilização integral dos valores estimados,
sem que isso configure irregularidade ou enseje impugnação por parte do eventual contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná:Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 25 do mês de junho de 2025.

Diego Stefano Junges
Fiscal Administrativo da Contratação

Pedro Augusto Gluszewicz Santana
Fiscal Técnico da Contratação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  - SECAD - Cel:46984013549 - adm@capanema.pr.gov.br

Pregão Eletrônico/Presencial

Descrição: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

28/05/2025 08:06:57Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ SANTANA em 25/06/2025 14:45:39.

Assinatura avançada realizada por: DIEGO STEFANO JUNGES em 25/06/2025 14:48:00.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 3c54a295-5753-4d0d-95c1-da89b149c11f
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EDITAL DO PREGÃO Nº 27/2025 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.972.760/0001-

60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 

por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Neivor Kessler, torna pública a realização 

deste processo de contratação. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração. 

1.1.2. Órgão(s) Participante(s): Demais Secretarias da Administração Municipal. 

 

1.2. RESUMO DO OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 694.284,70 (Seiscentos e noventa e quatro mil, duzentos e 

oitenta e quatro reais e setenta centavos). 

 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço por Item. 

 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO:  
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços 

 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Com Cota Reservada para empresa Me- EPP  

 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

10/07/2025 às 08h00min 
UASG: 987487 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

 

1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022 e, de forma 

subsidiária, a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. O resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nos 

seguintes endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 

de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 
2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Contratações Públicas pelo telefone nº (46) 3552-1321. 
2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 

Municipal indicada no Termo de Referência. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 

23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 
3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 

Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 

parecer.  
3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 

pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 

abertura da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
3.2.1. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente  seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 

desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 

estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 
4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal nº 14/2022, mediante 

apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 
4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 

(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidão 

ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 

atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 

contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s) 

documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 

do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 

permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 281 da LCM nº 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem 

prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 

participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 

econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-

financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira para 

cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 

execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 

apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 

alínea “a”, do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 

entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 

condições: 
a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 

instituição sem fins lucrativos. 
b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 

ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 

funcionais da instituição ou deverão possuir vínculo associativo com a instituição. 
4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 

poderão participar deste certame pessoas físicas. 
4.3. As vedações indicadas na alínea “a” do subitem 4.2 também são aplicadas: 

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 

DECLARAÇÕES  (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III): 
a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 
b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, 

de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 
c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 
e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
f) de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 

ou contratado(s) deste processo de contratação; 
h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 
k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do 

artigo 5º da Constituição Federal; 
l) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 
n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 
o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas 

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 

a conservação e preservação do meio ambiente; 
q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 

pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 

pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 

Pública de qualquer ente federado; 
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 
4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 

informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 

oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 

anteriormente fornecidos; 
d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 

em nome do licitante. 
4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 

desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
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do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html, 

até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 
4.6.2.  A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
4.6.3.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e 

na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 

(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidão 

ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 

atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 

contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s) 

documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 

do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 

permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 

vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 

extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 
5.1.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 
5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 

ou documento equivalente. 
5.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 
5.1.6. Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
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de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 

Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 

no documento apresentado. 
5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

 
5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

5.2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
5.2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema.  
5.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  
5.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
6.1.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis. 
6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 

forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 

do processo administrativo pertinente a esta contratação. 
6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 

Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 
6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 

mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 

subscritor. 
6.1.7. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

6.1.7.1. Na hipótese de o licitante incluir em algum envelope um documento que originalmente 

foi emitido em formato digital, com assinatura digital ou assinatura eletrônica, o(a) 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, de ofício ou por provocação de qualquer 
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interessado, poderá requisitar que o licitante encaminhe, por meio digital (e-mail ou 

WhatsApp), durante a sessão pública, o documento originalmente digital, para conferir 

a sua autenticidade e integridade. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO Nº XX/2023  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO Nº XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

 
6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 

protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora 

marcada  para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 
6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

proposta. 
6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 

previstas neste Edital. 
6.1.12. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 

www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 

salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 
6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  
6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 

pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até 2 (duas) horas após o 
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comando do(a) Pregoeiro(a), uma declaração que atenda os requisitos de habilitação 

estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 

como às demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 

do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III. 
6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão de 

anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até 2 (duas) horas após o comando 

do(a) Pregoeiro(a), a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as 

declarações exigidas e aplicáveis ao caso,  para os seguintes e-mails: 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com  
6.2.4.3. O licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 

Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 

forma da lei. 
6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 
6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 

apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 
6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 

descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 

a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 
6.2.9. O envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 

acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails: 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com 
6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 
6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapa 

de habilitação. 
6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 

apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 

(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 

assinatura(s) afixada(s). 
6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
6.2.14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 

digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 

processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 

como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 

assim que solicitado e no prazo concedido, o(s) seguinte(s) documento(s): 
a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
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b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica, será considerada a declaração 

prevista no subitem 4.6.4); 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante poderá encaminhar, no prazo concedido, os documentos mencionados nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem 6.3 para os seguintes e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br e 

licitacao.capanema@gmail.com ou poderá inserir/manter tais documentos no âmbito do SICAF. 
6.3.2.1. O não cumprimento do subitem 6.3, alínea “a” sujeitará a exclusão do licitante do 

certame, após o encerramento do prazo concedido, bem como a aplicação da multa 

prevista no subitem 6.3.2.3. 
6.3.2.2. O não cumprimento do subitem 6.3, alíneas “b” e/ou “c” acarretará a não aplicação 

do tratamento diferenciado ao licitante.   
6.3.2.3. A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.1 será de 2% sobre o valor máximo 

estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 

lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valores unitário e total do item;  
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;  
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso. 
7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicado 

no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 
7.4.  Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência. 
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7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 
7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 

quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 
7.11. Em se tratando de Pregão em FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato de 

arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato digital, 

e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de lançamento 

no Sistema de julgamento, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM 

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 
7.12. O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
7.13. Caso seja previsto um modelo de Proposta de Preços anexo ao Termo de Referência, aquele modelo 

deverá ser observado em detrimento do modelo anexo a este Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital,  após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 

divulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances. 
8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  
8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 

lances. 
8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 
8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 

seu lance verbal, quando convocado. 
8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 

anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 

e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
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8.2.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

órgão competente responsável pelo sistema. 
8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 
8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA ELETRÔNICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 

sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 

digital disponível. 

 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
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8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 
8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo 

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 
8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 
8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 
8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 

menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à 

penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 

referência. 

 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação 

do porte das entidades empresarias e se elas cumprem os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no 

subitem 4.6.4.3, com apresentação e análise da documentação exigida. 
9.2. O sistema ou o(a) Agente de Contratação identificará as ME e EPP sediadas no Município de 

Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores ofertados pelo licitante primeiro 

colocado, assim como dos demais classificados. 
9.3. A ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR melhor classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior ou dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento) da 

melhor proposta ou melhor lance apresentado na etapa de lances, situação em que a ME ou EPP sediada 

no Município de Capanema/PR será declarada vencedora do certame. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR para, querendo, 

apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 
9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 

encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 

será considerada vencedora da licitação. 
9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Capanema/PR, serão observadas as regras estabelecidas no tópico 11 deste 

Edital. 
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9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 

exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 
9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 

ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 
9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 

ao produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, o benefício previsto no art. 18, da 

LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 

pela Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS (COOP) NÃO 

SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 

de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 

ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o art. 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 
10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.  
10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas. 
10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 

NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação, pelo modo de disputa fechado; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

na LCM 14/22; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
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11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 

11.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 
11.4. O(A) Agente de Contratação poderá suspender o certame e exigir, dos licitantes, as comprovações 

necessárias dos critérios de desempate.  
11.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 

cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 

melhor proposta para a Administração. 
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 

metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 

empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 

empresa na fase interna da licitação. 
12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema 

COMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA) ou para os seguintes e-mails 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com  (em se trantando de Pregão em 

FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 

conformidade com o último lance ofertado.  
13.1.1. Em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante vencedor anexar os documentos 

utilizando o link “ANEXAR”. 
13.2. O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a 

partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 

seja, das 8h00min às 11h30min e das 13h15min às 17h30min. 
13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em FORMA ELETRÔNICA, será aceito 

o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-

mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo.  
13.4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

Página 268 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08

http://www.capanema.pr.gov.br/
mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 15:52:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
26/06/2025 15:52:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 60423883-88e6-42a7-969c-07466aaba7ff

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 14:43:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 26/06/2025 15:00:18.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
035ec25f-61bc-48a4-a762-25ee822b9299

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 16 

13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 

não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 

Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 
13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação. 
13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
13.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital. 
13.9. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c)  indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 

validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de preços; 
e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 

unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 

vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 
13.12. A proposta definitiva de preços deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 

Anexos sob pena de desclassificação. 
13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 

os respectivos esclarecimentos. 
13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 
13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
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14.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de 

Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 
14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
14.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 

complementar, por meio do sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

pregoeiro(a). 
14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 

que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 

indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou 

e-mail. 
14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 

estipulado no Termo de Referência. 
14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante será DESCLASSIFICADA. 
14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  
14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, ou por outro meio, 

a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 
14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da 

eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 
14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 
14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 
14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 
14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/); 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica, quando for o caso. 
15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 
15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 92, II, da LCM 14/22. 
15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 

Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo 

de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 
15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 

do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 

na inabilitação da empresa. 
15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações:  

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente;  
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-

comprovante-ccmei. 

 

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 

cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.  
f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais,  relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea “e” do 

subitem 15.10. 

 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 

Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas “a” e “b” do referido subitem, além de eventuais 

outros documentos exigidos no Termo de Referência.  

 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

processo desde a realização da sessão pública. 
16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 
16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é, 

somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 
16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
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competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 

Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 

licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via 

Internet. 
16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovada 

por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 

estejam validados e atualizados. 
16.7.1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à 

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.  
16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 

subitem 16.10 deste Edital. 
16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 
16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

devendo essa opção constar no envelope nº 2. 
16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 

pública. 
16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

desclassificação (art. 43 da LC nº 123/06 e n° 147/14). 
16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06). 
16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 

amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 

amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 

eficiência das licitações públicas.  
16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o 

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 

a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
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nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 

da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer. 
17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br 
17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 
19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 

municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 
19.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 
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19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor da Administração Pública municipal. 
19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea “a” 

do subitem 19.4. 
19.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 
19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 

Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 

19.4. 
19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 

contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 

publicação da decisão administrativa definitiva. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após  homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 
20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

órgão gerenciador. 
20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da  aplicação das penalidades 

estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 
20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 

o disposto no item 19. 
20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 

participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 

organização e controle da execução do objeto da contratação. 
20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
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20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 
20.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 
20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 
20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 
20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 

prazo de vigência da ata. 
21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14/22, os órgãos 

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
21.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 
21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 

da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
22.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
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derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 

necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 
22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 

seguintes requisitos: 
a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 

anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 
b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 
d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 

no Termo de Referência. 
e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-

financeiro; 
f) indicação da dotação orçamentária. 

22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 

integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 

efetivamente consumido. 
22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 

cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 
22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 

item seguinte. 

 

23.  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 

equivalente. 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da LCM 14/22; 
b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 

de Referência; 
c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 

23.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.  
23.5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
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23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 
23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

toda a vigência do contrato. 
23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 
23.10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 

ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 
23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei. 
23.12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do 

art. 155 a 161 da LCM 14/22. 
23.13. A alocação dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 

outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 

denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 

ao caso.   
23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 

conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 
23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 

condições para a subcontratação. 
23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 da 

LCM 14/22. 

 

24.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

24.1. O Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 

informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
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poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 

setor competente.  
24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 

no subitem 24.2.1. 
24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 

lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 
24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

25.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 

uma cópia do documento ao CONTRATADO. 
b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 

de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 

responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 

descarregamento da mercadoria. 
25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 

servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 

requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 

subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 

do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 

processo de contratação. 
25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 

prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 

definitivo. 
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25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 

órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 

estabelecido. 
25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 

com o termo de recebimento definitivo. 
25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 

necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 

administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 

eventuais pagamentos devidos. 
25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 

subitem anterior. 
25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 

Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 

uma das vias para o Contratado. 
25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 

alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 

competente. 
25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br,  até 

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 

das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 

de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
25.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
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no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 

contratação. 
25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 

218 da LCM 14/22, no que couber. 

 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto da contratação. 
26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 

será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 

dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 

termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 

indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 

qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5º (quinto) dia útil de cada 

mês. 
26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
26.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.  
26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei 

nº 4.320, de 1964. 
26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do 

contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 

não for embargada pelo contribuinte. 
26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 

termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 

liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 
26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pelo contratado. 
26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 

incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 

procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 

eletrônico e/ou digital. 
26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.   
26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 

observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 

servidores pela malversação de verbas públicas. 
26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 

servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
26.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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27.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 

na LCM 14/22. 
27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas “a” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 
27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 

Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 
a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso; 
b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 

de atraso; 
c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” acima; 
d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 

evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 

multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos. 
27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 

tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 

inexecução total da contratação. 
27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 

consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
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a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 
b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 

previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 

no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 

necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
27.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h” a “l” do subitem 27.1 

deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 

sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 
27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 
27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 

Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.  
27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 

honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 

e despesas processuais. 
27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 

da LCM 14/22 e seu regulamento. 
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27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgãos de controle. 
27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei nº 12.846, de 2013 e na legislação 

aplicável. 
27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 

no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 

de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.  
28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 

sem a prévia manifestação do interessado. 
28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 

Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 

manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea “a” do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 

da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 

deste Edital e da LCM 14/22. 
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28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 28.8, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável, 

nos termos do art. 48, VIII da LCM 14/22. 
29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 
29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 
29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 

certame e na execução da contratação. 
30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 

desta Contratação. 
30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC e no Código Civil, 

além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 

vigência do presente instrumento.  
30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO CONFLITO DE 

INTERESSES  
31.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

Página 287 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 15:52:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
26/06/2025 15:52:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 60423883-88e6-42a7-969c-07466aaba7ff

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 14:43:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 26/06/2025 15:00:18.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
035ec25f-61bc-48a4-a762-25ee822b9299

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 35 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade do objeto da contratação;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 
31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 

Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 

desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 

no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 

indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 

no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 

atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 

ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 

emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 

relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 
31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 31.7, no que couber. 

 

32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 
32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe 

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 
32.2. Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade 

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 
a)  destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b)  da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 

observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 
d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 

32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 

“COMPRAS CAPANEMA” 
33.1. O processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 

de Contratações Públicas e do Programa “Compras Capanema” estabelecidas na Lei Complementar 

Municipal nº 14/2022 e seus regulamentos.  
33.2. São objetivos do programa “Compras Capanema”: 

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
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b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 

provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 
d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa “Compras Capanema”: 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 

meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação; 
b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
c) buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 

gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 

parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 

finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 
d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 

públicas. 

 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe, e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/. 
34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 
34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer etapa da licitação. 
34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo em momento anterior. 
34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 

especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras específicas e/ou modelo(s) específico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 

Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 

incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 
34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 

contratação não seja denominado “Termo de Referência”, mas, sim, “Projeto Básico” ou outra 

nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam às regras previstas 

no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do “Projeto Básico” ou outra 

nomenclatura porventura utilizada.  
34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 

mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 
34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 

de Capanema.  
34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e 

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 
34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 

será(ão) gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 

plataforma “YouTube”. 
34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna).  
ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Preços  

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 
Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 

 

 

  

Página 291 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 15:52:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
26/06/2025 15:52:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 60423883-88e6-42a7-969c-07466aaba7ff

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 14:43:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 26/06/2025 15:00:18.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
035ec25f-61bc-48a4-a762-25ee822b9299

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 39 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

 

 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 

Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 

seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO nº xx/202x , 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 

Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 

 
_______(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)______ 

Nome 

 

 

 

 

 
*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 

Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 

mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO – 

ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao(À) Agente de Contratação  
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão nº: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

 
I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 

endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,  

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA:  

 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, 

incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, de 

medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a responsabilidade 

de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 

16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 

impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 

do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

f) que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 

que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle 

ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; 

h) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

i) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente; 
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k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal; 

l) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 

os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação; 

p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais 

e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o 

combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e 

preservação do meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado; 
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 

forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c)  caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração 

junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)  
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(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado do licitante)   

Página 296 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 15:52:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
26/06/2025 15:52:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 60423883-88e6-42a7-969c-07466aaba7ff

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 14:43:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 26/06/2025 15:00:18.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
035ec25f-61bc-48a4-a762-25ee822b9299

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 44 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

 

 
Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, 

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 

telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº 

xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 

aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 
Declara, ainda, nos termos do art. 21, §§ 2º a 4º, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, a obtenção 

de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 

ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 
Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 

registro de preços. 
Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

  
(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 

fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão nº XX/202X e 

seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item.  
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 

compõem o processo de contratação.  
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado 

nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 

de preços. 
7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  
8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 

Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES:  
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicado no item 

1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com o indicado 

no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 

especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 
e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 

na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 

na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 

quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 

previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 

referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 

prazo da garantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 

representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou 

defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 

previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 

Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  

 

 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   

DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 

corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler,doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 

nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 
Preço unitário 

estimado 
(R$)  

Preço total 

estimado 
(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses,  contados a partir da publicação do 

extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se a eficácia suspensa até a 

assinatura do documento pelas partes. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 

fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista 

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.  
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do objeto. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.7.  

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD; 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 
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j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

5.3. Das vedações: 
5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei e neste contrato. 
5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da contratação, bem como 

a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência total de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta contratação. 
5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gerenciador da ARP é permitida a subcontratação de serviços 

periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação; 
1.7.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.8. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.8.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.9. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

1.10. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.11. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra empresa licitante. 

1.12.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 
5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da contratação  

serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 

fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em 

suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE 

decidirá sobre a questão da similaridade. 
5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como equipamentos, 

veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena de extinção da ARP e apuração quanto à 

improbidade administrativa de agentes públicos e privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 
5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 

seus profissionais, devendo fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá conter a identificação do 

CONTRATADO. 
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5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e 

em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na execução do objeto da contratação, de 

acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 

22/12/77. 
5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 

exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa idônea 

por atraso na execução dos serviços. 
5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização 

em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 

de contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 

Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 

a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 

à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 

9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 

a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
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f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 

ratificação; 
g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 

sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 

agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 

conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 

pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
9.10. Do Gestor da contratação. 

9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 

de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 

recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 

aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 

o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 
10.2. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste instrumento e em regulamento.  
10.3. Em não havendo previsão específica no Termo de Referência do respectivo processo de contratação, o prazo 

de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
10.3.1. O prazo de vigência inicial conta-se a partir da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do 

Município de Capanema/PR. 
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10.3.2. Na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços pode haver a renovação dos 

quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite do quantitativo original. 
10.3.3. A prorrogação independe da existência de saldo em relação aos itens que a compõem. 
10.3.4. A ARP admite a prorrogação de, apenas, um de seus itens, cancelando-se o registro de preços 

relativos aos demais itens. 
10.3.5. O ato de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços depende do preenchimento 

dos seguintes requisitos: 
a) comprovação que as condições previstas e os preços registrados permanecem vantajosos; 
b) indicação expressa do termo inicial e final do prazo de prorrogação e do quantitativo renovado em relação 

a cada item, que poderá ser parcial ou total. 
10.3.6. A prorrogação da ARP é condicionada ao ateste, pelo órgão gerenciador, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.3.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.13. 10.3.8. A prorrogação da ARP deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.14. 10.3.9. A ARP não poderá ser prorrogada quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.3.10. Prorroga-se automaticamente a vigência da ARP, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários, até os limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22, considerando-se, para o cálculo dos limites 

legais, cada ano de vigência da ARP, separadamente. 
10.5. Independentemente da renovação do quantitativo original em eventual prorrogação da ARP, é permitida a 

realização de acréscimos nos quantitativos fixados na ARP para uso do órgão gerenciador e dos órgãos e entidades 

participantes. 
10.6. A ausência de consumo do quantitativo previsto na ARP e a supressão de quantitativo da ARP  ou do 

contrato por demanda variável derivado da ARP não gera qualquer direito à indenização ao fornecedor, 

permitindo-se exceder aos limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22. 
10.7. Nas hipóteses de prorrogações contratuais, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas 

partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual 

é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito.  
10.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.8. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratação pela 

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 

observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.9. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.9.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 

com o disposto no Termo de Referência. 
10.9.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 
10.10. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no TR e no Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 

pela autoridade designada.  
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 

a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por 

meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes 

o disposto no art. 150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:  
a) jurídica;  
b) fiscal e trabalhista; e  
c) técnica. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 

objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 

instrumento.  
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

Página 316 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 15:52:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
26/06/2025 15:52:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 60423883-88e6-42a7-969c-07466aaba7ff

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 14:43:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 26/06/2025 15:00:18.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
035ec25f-61bc-48a4-a762-25ee822b9299

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 64 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 
18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 

aceita do Contratado. 
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19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 

e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 

fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 

o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 

participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 

orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 

incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.  
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 

de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 

probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

 

                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 
                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO IX  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/202X 

 

 
“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 

Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 

nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 
Preço unitário 

estimado 
(R$)  

Preço total 

estimado: 
(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) o Edital da Licitação; 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da publicação do 

extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se a eficácia suspensa até a 

assinatura do documento pelas partes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 

fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista 

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.  
1.15. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

1.16. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.17. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.18. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.19. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.20. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.21.  

5.3. Das vedações: 
5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei e neste contrato. 
5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da contratação, bem como 

a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência total de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta contratação. 
5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gestor do contrato é permitida a subcontratação de serviços periféricos 

que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação; 
1.21.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.22. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.22.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.23. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

1.24. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.25. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra empresa licitante. 
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1.26.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 
5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da contratação  

serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 

fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em 

suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE 

decidirá sobre a questão da similaridade. 
5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como equipamentos, 

veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto 

à improbidade administrativa de agentes públicos e privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 
5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 

seus profissionais, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá, obrigatoriamente, conter a identificação 

do CONTRATADO. 
5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e 

em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na execução do objeto da contratação, de 

acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 

22/12/77. 
5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 

exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa idônea 

por atraso na execução dos serviços. 
5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização 

em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, observando-se o disposto no § 4º do art. 201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

Página 323 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 15:52:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
26/06/2025 15:52:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 60423883-88e6-42a7-969c-07466aaba7ff

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 14:43:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 26/06/2025 15:00:18.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
035ec25f-61bc-48a4-a762-25ee822b9299

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 71 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 

de contratação. 
9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à 

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 
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9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 

agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 

conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
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e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 

novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
9.10. Do Gestor do Contrato. 

9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 

14/22. 

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 

de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração; 
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 

recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
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aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 

o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.27. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.28. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 

contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato.  
10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 

observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 

com o disposto no Termo de Referência. 
10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
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c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 

pela autoridade designada.  
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 

a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 

150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
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17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 

objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 

instrumento.  
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 
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18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 
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                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 
                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br), clique no link “Licitações”. 

 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link “Licitações”, depois clique em 

“Editais de Licitação e Licitações na Íntegra”. 

 

 
3. Clique em “Pregão Presencial” e, depois, a licitação correspondente. 
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Exemplo: 
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4. Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo “Proposta.esl” e após clique em: “Salvar Link 

como”, conforme tela a seguir: 

 

 
 

Página 335 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 15:52:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
26/06/2025 15:52:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 60423883-88e6-42a7-969c-07466aaba7ff

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 14:43:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 26/06/2025 15:00:18.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
035ec25f-61bc-48a4-a762-25ee822b9299

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 83 

 
 
5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

 

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: “esProposta.zip” (para baixar o arquivo). 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo “esProposta.zip”, clique com o botão direito do 

mouse, selecione “WinRAR” e clique em; “Extract files...”.  

 

 
 

8. Clique em “Ok”, abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrirá a seguinte tela: 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 

contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

 

10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: “Arquivo da 

Proposta”. 
10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir. 

 

 
 

 

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 
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10.4. Próximo passo: clique em “Dados do fornecedor”, após preencha todos os campos. 

 

 
 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado “Representante”, preencha, depois abra 

o campo “quadro societário”, preencha todos os dados. Clique em fechar. 

 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

 

 
 

  

Página 340 de 354

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

4X
X

S
7C

J2
X

T
8A

E
U

G
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

6/
06

/2
02

5 
16

:4
7:

08

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 15:52:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
26/06/2025 15:52:05. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 60423883-88e6-42a7-969c-07466aaba7ff

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 26/06/2025 14:43:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 26/06/2025 15:00:18.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
035ec25f-61bc-48a4-a762-25ee822b9299

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 88 

10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

 

 
 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os  preços, marcas e modelo. O valor deverá 

ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 

milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 
a) 1520,00 (certo)  
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 

cada item. 

 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: “Grava proposta”; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;  
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

  

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 

fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 

contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação aplicável. 

  

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná 26 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº27/2025. Tipo de Julgamento: Menor preço  Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..  R$ 694.284,70 Seiscentos e Noventa e 
Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e Quatro Reais e Setenta Centavos).  
Abertura das propostas: 08:00 Horas do dia 10/07/2025. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações 
podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas ,  
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   Viriato Parigot 
de Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro  e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 26/06/2025 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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Pregão Eletrônico/Presencial

Descrição: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

28/05/2025 08:06:57Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em 26/06/2025 15:52:05.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 26/06/2025 16:31:14 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio






Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 27/06/2025.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 90027/2025 Registro de Preço (SRP) Eletrônico Aberto
Nº da IRP

00010/2025

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Bens Comuns

Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
27 Sim Não  

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens  
12  mes(es) 23  

Objeto

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOs

Data da Divulgação
27/06/2025

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  27/06/2025  às 08:00 Em 10/07/2025  às 08:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação
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28/05/2025 08:06:57Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em 26/06/2025 16:46:42.
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Última atualização 26/06/2025

Objeto:

AQUISICAO DE CARTUCHOS E TONERS COM ADOCAO DO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS.

Informação complementar:

Inexistente

   Editais

Edital nº 27/2025

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA

Unidade compradora: 117 - Manutencao das Creches Municipais

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 27/06/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 10/07/2025 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 75972760000160-1-000094/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 694.284,70

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total estimadoc Detalhar

c

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

1 TONER SAMSUNG

MLD2850B MLD2850A

ML2850 ML2850D

ML2851ND ML2851NDL

40 R$ 215,88 R$ 8.635,20 

2 FITA EPSON S015631

MATRICIAL LX350

LX300 LX300II

ORIGINAL

75 R$ 37,70 R$ 2.827,50 

3 TONER HP CE285A 85A

285A CE285AB

STANDARD P1102

P1102W M1132 M1210

937 R$ 158,86 R$ 148.851,82 

4 TONER HP CF217A 17A

M130 M102 M130FW

M130A M130FN

M130NW M102A

M102W

75 R$ 158,21 R$ 11.865,75 

5 TONER HP CF226A

CF226 26A CF226AB

M426DW M426FDW

M402N M402DN

M402DN

25 R$ 212,56 R$ 5.314,00 

Exibir: 1-5 de 23 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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